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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL PREGÃO – FORNECIMENTO DE BENS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/20265

CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 

ORGÃO PARTICIPANTE:  Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e desenvolvimento Sustentável

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal de Cultura 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico





     Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer




                  Secretaria Municipal de Fazenda





     Secretaria Municipal de Gestão de Governo
     




     Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Mobilidade 

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Saúde

Procuradoria Geral de Município
Fundação Promotora de Eventos – PROEM
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

OBJETO

Registro de preços para a aquisição de materiais de expediente, tecidos e correlatos, para atender as demandas das Secretarias Municipais, do SAAE e da PROEM, através do programa “Compra Marechal”.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$1.429.947,26 (um milhão e quatrocentos e vinte e nove mil e novecentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 18/05/2026 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS // - https://bllcompras.com/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por item

Modo de disputa:
Aberto

FORMA DE FORNECIMENTO

Fornecimento sob demanda

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Licitação restrita às ME/EPP sediadas na Região Oeste do Paraná

Regra de prioridade de contratação de empresa local para todos os itens
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2026
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espírito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos arts. 273 e ss. do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de materiais de expediente, tecidos e correlatos, para atender as demandas das Secretarias Municipais, do SAAE e da PROEM, através do programa “Compra Marechal”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site http://bll.org.br.

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marechal Cândido Rondon/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.9. A licitação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos Municípios integrantes da região denominada “REGIÃO OESTE DO PARANÁ”, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 68/2009 e Decreto Municipal n.º 421, de 08 de novembro de 2022, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência. 
3.9.1. Nos termos do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Complementar Municipal n.º 68/2009 e do Decreto Municipal 421, de 08 de novembro de 2022, será assegurada PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido obtido para cada item.
3.9.1.1. A prioridade de contratação será aplicada após a fase de lances, quando o melhor preço válido tiver sido apresentado por empresa não sediada no Município de Marechal Cândido Rondon e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente em valor igual ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço válido.

3.9.1.2. Caracterizada a situação prevista no subitem anterior, o objeto será adjudicado à microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Marechal Cândido Rondon pelo valor por ela proposto, desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido;

3.9.1.3. A empresa beneficiária comprove sua sede no Município de Marechal Cândido Rondon, mediante apresentação de ato constitutivo ou documento equivalente atualizado;

3.9.1.4. Havendo mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Marechal Cândido Rondon em situação de preferência, será observada a ordem de classificação.

3.9.1.5. Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente que atenda às condições estabelecidas neste item, será mantida a classificação original do certame.

3.9.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.10. Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;
3.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 
3.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.10.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.15. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

6.8.1. Para os itens 4, 5, 6, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 23, 24, 25, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 42, 48, 49, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 63, 64, 65, 66, 67, 72, 74, 81, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 96, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 109, 112, 113, 117 até 131, 138, 145, 146, 155, 156, 158, 159, 161, 169, 171, 176, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 189, 194, 197, 199, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 218, 220, 226, 229, 230, 231, 232 233, 235, 241, 246, 247, 249, 251, 253, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 265, 266, 271, 272, 277, 278, 281, 282, 285, 286, 287, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 299, 302, 304, 306, 308, 309, 310, 311, 317, 318, 319, 320, 323, 324, 339, 340, 341, 343, 345, 346, 347, 350, 354, 356, 358, 359, 360, 361, 362, 366, 367, 368, 369, 370, 377, 400, 401, 402, 403, 423, 434, 438, 443, 444, 445, 446, 447, 448, 457, 458, 459, 461, 467, 468, 469, 482, 483, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 496, 498, 500, 505, 516, 524, 528 e 529: intervalo de lances de R$0,01 (Um centavo);
6.8.2. Para os itens 1, 2, 3, 7, 10, 11, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 27, 28, 29, 38, 40, 41, 43, 44, 46, 47, 50, 51, 60, 61, 62, 68, 69, 70, 71, 75 até 80, 82, 83, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 108, 110, 111, 114, 115, 116, 132 até 137, 139 até 144, 147 até 154, 157, 160, 162 até 168, 170, 172, 173, 174, 175, 177, 188, 190, 191, 192, 193, 195, 196, 198, 200, 201, 202, 213, 214, 215, 216, 217, 219, 221, 222, 223, 224, 225, 227, 228, 234, 236 até 240, 242, 243, 244, 245, 248, 250, 252, 254, 262, 263, 264, 267, 268, 269, 270, 274, 275, 279, 280, 283, 284, 288, 298, 300, 301, 305, 307, 314, 321, 322, 325 até 331, 342, 344, 348, 349, 351, 352, 355, 357, 363, 364, 365, 371, 372, 375, 376, 380, 381, 382, 383, 385, 386, 387, 389 até 399, 404 até 411, 413, 415, 416, 417, 419, 420, 421, 422, 424 até 429, 431, 432, 433, 435, 436, 437, 439, 440, 441, 442, 451 até 456, 460, 462, 463, 464, 465, 470, 471, 473 até 476, 480, 481, 484, 485, 494, 495, 497, 499, 501, 502, 504, 506 até 510, 512, 514, 515, 517, 519, 521, 522, 523, 525, 526, 527, 530 até 544: intervalo de lances de R$0,10 (Dez centavos);
6.8.3. Para os itens 26, 45, 73, 203, 276, 303, 312, 313, 315, 316, 338, 353, 373, 374, 384, 388, 412, 414, 418, 430, 449, 450, 466, 472, 477, 478, 479, 503, 511, 513, 518 e 520:  intervalo de lances de R$1,00 (Um real);
6.8.4. Para os itens 273, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 378 e 379: intervalo de lances de R$10,00 (Dez reais)
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5. Nas licitações cujo item de contratação ultrapasse o valor de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), não se aplica a regra de empate ficto mencionada acima.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;

6.21.1.3. Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Em relação aos itens exclusivos de participação de ME/EPP, encerrada a etapa de envio de lances e definida a classificação das propostas, será verificada a ocorrência de PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, nos termos do item 3.10.1 deste Edital.

6.22.1. A prioridade de contratação será aplicada quando o melhor preço válido tiver sido apresentado por empresa não sediada no Município de Marechal Cândido Rondon e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente em valor igual ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço válido.

6.22.2. Caracterizada a situação prevista no subitem anterior, o objeto será adjudicado à microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Marechal Cândido Rondon pelo valor por ela proposto, desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

6.22.3. Para fins de aplicação da prioridade de contratação, o pregoeiro poderá diligenciar para verificação da condição de sede da empresa no Município de Marechal Cândido Rondon, sem prejuízo da posterior comprovação pelo licitante.

6.22.4. Havendo mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte sediada no Município de Marechal Cândido Rondon em situação de preferência, será observada a ordem de classificação.

6.22.5. Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente que atenda às condições estabelecidas neste item, será mantida a classificação original do certame.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 do Dec. Mun. 77/2023). 

7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Para fins de habilitação serão exigidos os documentos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.333/2021, conforme indicado no capítulo próprio do Termo de Referência:
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.1.1.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.2.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.1.3.1. Não será exigida apresentação de documentação de qualificação econômico-financeira.

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.4.1. Não será exigida apresentação de documentação de qualificação técnica.
8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, hipótese em que a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.

8.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção desatualização de dados.

8.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.4.1.
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro
8.5. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.5.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3° do Dec. Mun. 77/2023.

8.5.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023)

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1.
8.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.16. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.17. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.17.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratada deverá apresentar seu registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais do IBAMA.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.7.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

9.7.2 Em caso de prorrogação da ata, poderá haver renovação do quantitativo originalmente registrado, na forma do disposto no art. 289 do Dec. Mun. 77/2023.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

11.3.1. encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

11.3.2. adotar outro meio eletrônico, como a remessa via e-mail, assegurando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação encaminhada pela Administração.

11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

11.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

11.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

11.5. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3.1 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11.7.1. Deve-se proceder, ainda, com a verificação da regularidade fiscal, e com as consultas ao Sistema de Registro Cadastral Unificado do PCNP, se houver, ou ao Sistema de registro cadastral de fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
11.7.2. A existência de irregularidades nos cadastros supramencionados pode constituir fator impeditivo para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.
12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por suposta irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a abertura do certame.
14.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:

14.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: licita@mcr.pr.gov.br;

14.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.

14.3.3. Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.

14.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.

14.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.

14.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, nos autos do processo licitatório.

14.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.° 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
16. DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO
16.1. A participação na presente licitação implica no compromisso dos licitantes de observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública

16.2. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:

16.3. declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

16.4. obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

16.5. compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

16.6. declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. Caso a presente licitação se refira a objeto a ser executado no próximo exercício financeiro e não tendo havido aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual, a validade desta licitação e da futura contratação fica condicionada à aprovação, na Lei Orçamentária Anual, do crédito previsto em caráter provisório, nos termos do art. 108 do Decreto Municipal nº 77/2023.

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

17.12.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

17.12.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços

17.12.4. ANEXO III – Modelo de proposta 
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 05 de maio de 2026
ADRIANO BACKES
Prefeito
VALMIR MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO MULTIENTIDADES

FORNECIMENTO CONTÍNUO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Aquisição de material de expediente, tecidos e afins, para manutenção das Secretarias Municipais de Marechal Cândido Rondon/PR, SAAE e PROEM, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

	ITEM
	DESCRITIVO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	 VALOR UNITÁRIO 
	 VALOR TOTAL 

	1
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM ESPIRAL, COM APROXIMADAMENTE 194 A 200 PÁGINAS, TAMANHO  APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	151
	 R$                               29,29 
	 R$                       4.422,79 

	2
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM ESPIRAL, COM APROXIMADAMENTE 376 PÁGINAS, TAMANHO APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	146
	 R$                               28,33 
	 R$                       4.136,18 

	3
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, REVESTIDA EM COURVIN, COM APROXIMADAMENTE 194 PÁGINAS, TAMANHO APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	164
	 R$                               28,53 
	 R$                       4.678,92 

	4
	ALFINETE DE CABEÇA Nº 29, EM AÇO NIQUELADO CAIXA COM 50 GRAMAS
	CAIXA
	131
	 R$                                 8,74 
	 R$                       1.144,94 

	5
	ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 0, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	18
	 R$                                 7,77 
	 R$                           139,86 

	6
	ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 3, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	25
	 R$                                 8,44 
	 R$                           211,00 

	7
	ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 5, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	25
	 R$                               19,07 
	 R$                           476,75 

	8
	ALFINETE PARA MURAL, Nº 1, EM AÇO INOXIDÁVEL, CABEÇA PLÁSTICA, CORES DIVERSAS, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	CAIXA
	431
	 R$                                 5,79 
	 R$                       2.495,49 

	9
	ALFINETE PARA MURAL, Nº 13, EM AÇO INOXIDÁVEL, CABEÇA PLÁSTICA, CORES DIVERSAS, EMBALAGEM COM 50 UND.
	CAIXA
	820
	 R$                                 4,89 
	 R$                       4.009,80 

	10
	ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3, COR AZUL, DIMENSÕES 6,7 X 11,0 CM. TAMPA DE METAL, CORPO EM PLÁSTICO
	UNIDADE
	9
	 R$                               11,95 
	 R$                           107,55 

	11
	ALMOFADAS PARA CARIMBO Nº 4, COR AZUL, DIMENSÕES 8CM X 16,7 CM. TAMPA DE METAL CORPO EM PLÁSTICO.
	UNIDADE
	4
	 R$                               14,44 
	 R$                             57,76 

	12
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, FORMATO ERGONÔMICO, CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, FELTRO 100% LÃ, FUNCIONANDO TAMBÉM COMO ESTOJO PARA GUARDAR DOIS MARCADORES
	UNIDADE
	210
	 R$                                 6,65 
	 R$                       1.396,50 

	13
	APONTADOR PARA LÁPIS, CONFECCIONADO EM METAL, COM LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL E DE CORTE PRECISO, FORMATO RETANGULAR, SEM DEPÓSITO.
	UNIDADE
	351
	 R$                                 0,94 
	 R$                           329,94 

	14
	APONTADOR PARA LÁPIS, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, COM LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL E DE CORTE PRECISO, FORMATO RETANGULAR, SEM DEPÓSITO.
	UNIDADE
	424
	 R$                                 0,39 
	 R$                           165,36 

	15
	BALÃO TAMANHO 6,5. PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	869
	 R$                                 5,81 
	 R$                       5.048,89 

	16
	BARBANTE ALGODÃO, MINIMO 250 GRAMAS, N°6
	ROLO
	42
	 R$                               12,37 
	 R$                           519,54 

	17
	BARBANTE ALGODÃO, MINIMO 500 GRAMAS, N° 6
	ROLO
	67
	 R$                               15,61 
	 R$                       1.045,87 

	18
	BARBANTE DE SISAL NATURAL 2MM ROLO DE 1 KG – APROXIMADAMENTE 300 METROS
	ROLO
	42
	 R$                               34,97 
	 R$                       1.468,74 

	19
	BATERIA ALCALINA 9V, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE
	UNIDADE
	85
	 R$                               10,02 
	 R$                           851,70 

	20
	BATERIA RECARREGÁVEL PARA TELEFONE SEM FIO NI-MH 600 MAH 2.4V
	UNIDADE
	64
	 R$                               22,58 
	 R$                       1.445,12 

	21
	BLOCO DE PAPEL CRIATIVO, 235MM X 325MM, COM 32 FOLHAS, 120G/M², CORES VARIADAS
	UNIDADE
	441
	 R$                               15,34 
	 R$                       6.764,94 

	22
	BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-CHART SERRILHADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE  64 X 94 GRAMATURA 75,  PACOTE COM 20 FOLHAS
	UNIDADE
	57
	 R$                               43,19 
	 R$                       2.461,83 

	23
	BLOCO DE RECADO AUTOADESIVO, 76MM X 102MM, COM 100 FOLHAS CADA BLOCO REMOVÍVEIS.
	UNIDADE
	1.206
	 R$                                 6,24 
	 R$                       7.525,44 

	24
	BLOCO DE RECADO AUTO-ADESIVO, DIMENSÕES DE 38 MM X 51 MM, COM 100 FOLHAS, GRAMATURA 90 REMOVÍVEIS, SEM PAUTA. PACOTE COM 4 UNIDADES.
	PACOTE
	1.495
	 R$                                 6,84 
	 R$                     10.225,80 

	25
	BLOCO DE RECIBOS COM CANHOTO, 50 FOLHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS 91 MM X 200 MM
	UNIDADE
	10
	 R$                                 2,29 
	 R$                             22,90 

	26
	BOBINA DE PAPEL KRAFT 60CM, DE 10 A 11 KG, APROXIMADAMENTE 200 METROS
	UNIDADE
	38
	 R$                             117,48 
	 R$                       4.464,24 

	27
	BOBINA DE PAPEL PARA PRESENTE 60CM, 100 METROS
	UNIDADE
	16
	 R$                               84,55 
	 R$                       1.352,80 

	28
	BORRACHA BRANCA MACIA, TAMANHO 20 (DIMENSÃO APROXIMADA DE 40 MM X 28 MM X 10MM). MARCA E PROCEDÊNCIA IMPRESSAS NO CORPO DO MATERIAL, VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 20 UNIDADES.
	CAIXA
	84
	 R$                               21,67 
	 R$                       1.820,28 

	29
	BORRACHA BRANCA MACIA, TAMANHO 40 (DIMENSÃO APROXIMADA DE 30 MM X 20 MM X 0,08 MM). MARCA E PROCEDÊNCIA IMPRESSAS NO CORPO DO MATERIAL, VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 40 UNIDADES.
	CAIXA
	70
	 R$                               22,98 
	 R$                       1.608,60 

	30
	BORRACHA COM CINTA PLÁSTICA, DIMENSÕES APROXIMADAS 44 X 22 X 11 MM.
	UNIDADE
	138
	 R$                                 1,19 
	 R$                           164,22 

	31
	BORRACHA PONTEIRA DE LÁPIS, COLORIDA, PERMITE ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR O PAPEL E QUE NÃO QUEBRE AO APAGAR. DIMENSÕES APROXIMADAS 2,9 X 1,2 X 0,06CM
	UNIDADE
	540
	 R$                                 0,31 
	 R$                           167,40 

	32
	BORRACHA VERDE PARA DESENHO, MACIA PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APAGA LÁPIS E LAPISEIRA DIMENSÕES APROXIMADAS 54 X 24 X 10MM.
	UNIDADE
	111
	 R$                                 1,51 
	 R$                           167,61 

	33
	CADERNETA 1/8, CAPA FLEXÍVEL, ESPIRAL, COM 96 FOLHAS PAUTADAS, 100 MM X 140 MM APROXIMADAMENTE
	UNIDADE
	565
	 R$                                 2,86 
	 R$                       1.615,90 

	34
	CADERNO BROCHURA 140 MM X 200 MM, 96 FOLHAS, CAPADURA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ
	UNIDADE
	456
	 R$                                 6,62 
	 R$                       3.018,72 

	35
	CADERNO BROCHURA DIMENSÕES 140MM X 200MM 48 FOLHAS FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSETT 56 G/M2
	UNIDADE
	240
	 R$                                 4,37 
	 R$                       1.048,80 

	36
	CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA, DIMENSÕES 140MM X 200MM  ENTRE 40 A 48 FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFFSETT 56 G/M2
	UNIDADE
	220
	 R$                                 1,85 
	 R$                           407,00 

	37
	CADERNO DE CALIGRAFIA  BROCHURA, DIMENSÕES 140 MM X 200 MM, 40 FOLHAS, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M².
	UNIDADE
	31
	 R$                                 4,74 
	 R$                           146,94 

	38
	CADERNO DE DESENHO  ESPIRAL DIMENSÕES 275 MM X 200 MM, 96 FOLHAS, CAPA DURA , CAPA E CONTRA CAPA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET, 56 G/M².
	UNIDADE
	120
	 R$                               10,12 
	 R$                       1.214,40 

	39
	CADERNO DE DESENHO BROCHURA, DIMENSÕES 140 MM X 200 MM, 40 FOLHAS, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M².
	UNIDADE
	110
	 R$                                 4,25 
	 R$                           467,50 

	40
	CADERNO ESPIRAL 275 MM X 200 MM, 200 FOLHAS PAUTADAS, 10 MATÉRIAS, CAPA DURA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ
	UNIDADE
	77
	 R$                               16,19 
	 R$                       1.246,63 

	41
	CADERNO ESPIRAL DIMENSOES 275X200MM, 96 FOLHAS, CAPA DURA E PAPEL COUCHE 56G
	UNIDADE
	141
	 R$                               14,21 
	 R$                       2.003,61 

	42
	CADERNO ESPIRAL, 140 MM X 202 MM, 96 FOLHAS, CAPA DURA , CAPA E CONTRA CAPA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET, 56 G/M².
	UNIDADE
	216
	 R$                                 8,05 
	 R$                       1.738,80 

	43
	CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULÁVEL DUPLA, TAMANHO APROXIMADO 36 X 26 X 4 CM EM ACRÍLICO
	UNIDADE
	44
	 R$                               39,42 
	 R$                       1.734,48 

	44
	CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULÁVEL TRIPLA, TAMANHO APROXIMADO  36 X 26 X 4 CM. EM ACRÍLICO
	UNIDADE
	73
	 R$                               46,59 
	 R$                       3.401,07 

	45
	CAIXA ORGANIZADORA GRANDE COM TAMPA EM PLASTICO, NO MINIMO 100L
	UNIDADE
	338
	 R$                             164,14 
	 R$                     55.479,32 

	46
	CAIXA ORGANIZADORA GRANDE EM PROPILENO CORRUGADO, TAMANHO APROXIMADO 220 X 290 X 410 MM.
	UNIDADE
	336
	 R$                               28,15 
	 R$                       9.458,40 

	47
	CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA EM POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO APROXIMADO  235 X 295 X 380 MM.
	UNIDADE
	318
	 R$                               31,41 
	 R$                       9.988,38 

	48
	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO, TENDO COMO MEDIDAS DA CAIXA MONTADA 35 CM COMPRIMENTO  X  13 CM LARGURA  X  24,5 CM ALTURA. - NA COR VERDE
	UNIDADE
	10.407
	 R$                                 6,56 
	 R$                     68.269,92 

	49
	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, EM PAPELÃO, REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT, 140 G/M2, TENDO COMO MEDIDAS DA CAIXA MONTADA 35 CM COMPRIMENTO  X  13 CM LARGURA  X  24,5 CM ALTURA.
	UNIDADE
	1.260
	 R$                                 2,95 
	 R$                       3.717,00 

	50
	CALCULADORA DE 12 DÍGITOS GRANDES, COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO. ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A BASE DE BATERIA. FUNÇÕES: PORCENTAGEM/MEMÓRIA/INVERSÃO DE SINAL/TECLA ROLL-OVER/DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF/CORREÇÃO DIGITO A DIGITO. DIMENSÕES APROXIMADAS 13,5 CM COMPRIMENTO X 12,4 CM LARGURA.
	UNIDADE
	75
	 R$                               21,67 
	 R$                       1.625,25 

	51
	CALCULADORA DE 12 DÍGITOS GRANDES, COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO. ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A BASE DE BATERIA. FUNÇÕES: PORCENTAGEM/MEMÓRIA/INVERSÃO DE SINAL/TECLA ROLL-OVER/DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF/CORREÇÃO DIGITO A DIGITO. DIMENSÕES APROXIMADAS 14 CM COMPRIMENTO X 16 CM LARGURA.
	UNIDADE
	110
	 R$                               24,68 
	 R$                       2.714,80 

	52
	CANETA  PARA RETROPROJETOR, PONTA FINA (1MM A 2MM), CORPO EM POLIETILENO, PONTA EM POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	118
	 R$                                 5,00 
	 R$                           590,00 

	53
	CANETA CORRETIVA COM 8ML, CORRETIVO A BASE DE SOLVENTE.
	UNIDADE
	142
	 R$                                 5,73 
	 R$                           813,66 

	54
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA AZUL
	UNIDADE
	909
	 R$                                 6,60 
	 R$                       5.999,40 

	55
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA PRETA
	UNIDADE
	867
	 R$                                 6,10 
	 R$                       5.288,70 

	56
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA VERMELHA.
	UNIDADE
	545
	 R$                                 6,98 
	 R$                       3.804,10 

	57
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, COR DA TINTA AZUL
	UNIDADE
	872
	 R$                                 6,66 
	 R$                       5.807,52 

	58
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, TINTA PRETA.
	UNIDADE
	687
	 R$                                 6,51 
	 R$                       4.472,37 

	59
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, TINTA VERMELHA
	UNIDADE
	478
	 R$                                 8,39 
	 R$                       4.010,42 

	60
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, 1,0 MM, COR AZUL, CARGA REMOVÍVEL, TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA EM PLÁSTICO, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	154
	 R$                               49,95 
	 R$                       7.692,30 

	61
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, 1,0 MM, COR PRETA, CARGA REMOVÍVEL, TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA EM PLÁSTICO, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	113
	 R$                               48,00 
	 R$                       5.424,00 

	62
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, COM 1,0MM, COR VERMELHA, CARGA REMOVÍVEL TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA PLÁSTICA, CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CAIXA
	77
	 R$                               50,55 
	 R$                       3.892,35 

	63
	CANETA MARCA TEXTO, PONTA INDEFORMÁVEL FACETADA PARA TRAÇOS APROXIMADOS DE 1 A 4 MM, QUE SE FIXA SOBRE A TINTA ESFEROGRÁFICA, HIDROGRÁFICA, LÁPIS, TEXTOS IMPRESSOS E DATILOGRAFADOS, TINTA FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	3.289
	 R$                                 2,88 
	 R$                       9.472,32 

	64
	CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA FINA 1,0MM COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	124
	 R$                                 8,08 
	 R$                       1.001,92 

	65
	CANETA MARCADOR PERMANENTE COR PRETA, PONTA CHANFRADA, MARCAÇÃO EM SUPERFÍCIES OLEOSAS, MOLHADAS, METAL, PLÁSTICO E OUTRAS
	UNIDADE
	277
	 R$                                 4,39 
	 R$                       1.216,03 

	66
	CANETA MARCADOR TECIDO PERMANENTE - CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	229
	 R$                                 7,20 
	 R$                       1.648,80 

	67
	CANETA PARA RETROPROJETOR, PONTA MÉDIA (2MM), CORPO EM POLIETILENO, PONTA EM POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	102
	 R$                                 4,90 
	 R$                           499,80 

	68
	CANETINHA HIDROGRÁFICA MÁGICA, EMBALAGEM COM 12 CORES.
	PACOTE
	290
	 R$                               14,42 
	 R$                       4.181,80 

	69
	CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA, PCT. COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	335
	 R$                               25,71 
	 R$                       8.612,85 

	70
	CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE, PCT. COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	336
	 R$                               30,18 
	 R$                     10.140,48 

	71
	CARREGADOR DE PILHAS PARA 4 UNIDADES, AA/AAA COM CABO USB INCLUSO, E FONTE DE ALIMENTAÇÃO BI-VOLT. DETECTOR DE PILHAS NÃO RECARREGÁVEIS.
	UNIDADE
	16
	 R$                               90,39 
	 R$                       1.446,24 

	72
	CARTOLINA 150G/M² - 50X66, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	1.990
	 R$                                 1,18 
	 R$                       2.348,20 

	73
	CAVALETE FLIP-CHART EM MADEIRA PARA FIXAÇÃO DE FOLHAS 60 X 90, ALTURA 1,80M
	UNIDADE
	20
	 R$                             133,63 
	 R$                       2.672,60 

	74
	CD-ROM REGRÁVAVEL, COM CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO DE 700 MB OU 80 MINUTOS, VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO DE 12X DIÂMETRO DA MÍDIA 120 MM SEM CAIXA
	UNIDADE
	105
	 R$                                 3,65 
	 R$                           383,25 

	75
	CLIPS 3/0 GALVANIZADO CAIXA COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	117
	 R$                               14,40 
	 R$                       1.684,80 

	76
	CLIPS N° 1, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, CAIXA COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	141
	 R$                               12,99 
	 R$                       1.831,59 

	77
	CLIPS Nº 0, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	154
	 R$                               11,04 
	 R$                       1.700,16 

	78
	CLIPS Nº 2, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	173
	 R$                               14,85 
	 R$                       2.569,05 

	79
	CLIPS Nº 3, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	140
	 R$                               13,27 
	 R$                       1.857,80 

	80
	CLIPS Nº 4, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	137
	 R$                               13,42 
	 R$                       1.838,54 

	81
	CLIPS Nº 5, GALVANIZADO CAIXA COM NO MINIMO 100 UNIDADES
	CAIXA
	135
	 R$                                 5,85 
	 R$                           789,75 

	82
	CLIPS Nº 6/0 METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	145
	 R$                               15,69 
	 R$                       2.275,05 

	83
	CLIPS Nº 8/0, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	151
	 R$                               17,67 
	 R$                       2.668,17 

	84
	CLIPS NÚMERO 2, GALVANIZADO, CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CAIXA
	100
	 R$                                 3,38 
	 R$                           338,00 

	85
	COLA BRANCA  TUBO 1 KG, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	74
	 R$                                 8,66 
	 R$                           640,84 

	86
	COLA BRANCA TUBO 110 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	387
	 R$                                 2,73 
	 R$                       1.056,51 

	87
	COLA BRANCA TUBO 500 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	157
	 R$                                 8,12 
	 R$                       1.274,84 

	88
	COLA BRANCA TUBO 90 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	295
	 R$                                 5,22 
	 R$                       1.539,90 

	89
	COLA COLORIDA COM GLITTER,  TUBO DE 23 GRAMAS, CORES VARIADAS
	UNIDADE
	432
	 R$                                 3,90 
	 R$                       1.684,80 

	90
	COLA EM BASTAO 20 GRAMAS
	UNIDADE
	158
	 R$                                 4,35 
	 R$                           687,30 

	91
	COLA EM BASTÃO 40 GR.
	UNIDADE
	263
	 R$                                 5,33 
	 R$                       1.401,79 

	92
	COLA GLITTER DE 35G.
	UNIDADE
	368
	 R$                                 4,61 
	 R$                       1.696,48 

	93
	COLA INSTANTÂNEA, MULTIUSO,  À BASE DE CIANOACRILATO, PARA COLAGEM DE CALÇADOS, COURO, BIJUTERIAS, METAIS, MADEIRA E EVA. EMBALAGEM DE 20 GRAMAS, COM BICO APLICADOR.
	UNIDADE
	318
	 R$                                 6,37 
	 R$                       2.025,66 

	94
	COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE BRANCO TRANSPARENTE INCOLOR. DIMENSÕES 30 CM X 0,75 MM PACOTE  DE 1 KG
	UNIDADE
	158
	 R$                               39,16 
	 R$                       6.187,28 

	95
	COLA QUENTE EM BASTÃO, SILICONE BRANCO TRANSPARENTE INCOLOR. DIMENSÕES 30 CM X 11 MM PACOTE  DE 1 KG
	UNIDADE
	198
	 R$                               39,58 
	 R$                       7.836,84 

	96
	COLCHETE Nº 10, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA. COM 72 UND.
	CAIXA
	23
	 R$                                 8,87 
	 R$                           204,01 

	97
	COLCHETE Nº 12, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	36
	 R$                               12,08 
	 R$                           434,88 

	98
	COLCHETE Nº 13 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	21
	 R$                               10,37 
	 R$                           217,77 

	99
	COLCHETE Nº 14, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	34
	 R$                               13,61 
	 R$                           462,74 

	100
	COLCHETE Nº 15, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	34
	 R$                               14,02 
	 R$                           476,68 

	101
	COLCHETE Nº 3 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	8
	 R$                                 4,63 
	 R$                             37,04 

	102
	COLCHETE Nº 4 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	15
	 R$                                 4,95 
	 R$                             74,25 

	103
	COLCHETE Nº 5 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	25
	 R$                                 7,46 
	 R$                           186,50 

	104
	COLCHETE Nº 6 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	13
	 R$                                 5,20 
	 R$                             67,60 

	105
	COLCHETE Nº 7 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	12
	 R$                                 6,31 
	 R$                             75,72 

	106
	COLCHETE Nº 8 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	22
	 R$                                 7,53 
	 R$                           165,66 

	107
	COLCHETE Nº 9 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	14
	 R$                                 6,33 
	 R$                             88,62 

	108
	CORDÃO PARA CRACHÁ EM POLIÉSTER, COR VERDE BANDEIRA, 80CM COMPRIMENTO X 12 MM LARGURA, COM PRESILHA JACARÉ , PACOTE COM 10 KIT
	PACOTE
	75
	 R$                               23,30 
	 R$                       1.747,50 

	109
	CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE D  ÁGUA, PIGMENTOS BRANCOS E RESINA SINTÉTICA, FRASCO COM 18 ML, ATÓXICO,LAVÁVEL
	UNIDADE
	108
	 R$                                 2,33 
	 R$                           251,64 

	110
	CRACHÁ PVC TAMANHO APROXIMADO DE 6X9CM, CANTOS ARREDONDADOS, IMPRESSÃO COLORIDA (CONFORME MODELO FORNECIDO PELA CONTRATANTE) FRENTE E VERSO, CORDÃO DE TECIDO 100% POLIESTER. PRENDEDOR METÁLICO COM ALÇA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE
	UNIDADE
	428
	 R$                               16,94 
	 R$                       7.250,32 

	111
	DISPENSADOR DE FITA, GRANDE, MATERIAL PLÁSTICO, PARA USO DE FITAS DE 1 A 3 POLEGADAS
	UNIDADE
	61
	 R$                               15,90 
	 R$                           969,90 

	112
	DIVISÓRIA PARA FICHÁRIO EM POLIPROPILENO JOGO COM 10. MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 X 29
	PACOTE
	27
	 R$                                 7,74 
	 R$                           208,98 

	113
	DVD VIRGEM, REGRAVÁVEL, COM CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO DE 4.7 GB OU 120 MIN. SEM CAIXA
	UNIDADE
	152
	 R$                                 5,98 
	 R$                           908,96 

	114
	ELÁSTICO PARA DINHEIRO (BORRACHETA) Nº18 PACOTE COM 500 GRAMAS
	PACOTE
	61
	 R$                               13,63 
	 R$                           831,43 

	115
	EMBALAGEM SACO PARA PRESENTE METALIZADO / PEROLIZADO, CORES DIVERSAS MEDINDO 30CM DE LARGURA POR 45CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	PACOTE
	15
	 R$                               33,30 
	 R$                           499,50 

	116
	EMBALAGEM SACO PARA PRESENTE METALIZADO, CORES DIVERSAS, MEDINDO 45CM DE LARGURA POR 60CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	UNIDADE
	15
	 R$                               58,46 
	 R$                           876,90 

	117
	ENVELOPE BRANCO OFÍCIO 40, GRAMATURA MINIMO 75 G/M2, OFFSET, TAMANHO 114 X 229 MM.
	UNIDADE
	2.310
	 R$                                 0,27 
	 R$                           623,70 

	118
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO DE 75 G/M², MED. 176 X 250 MM.
	UNIDADE
	4.850
	 R$                                 0,24 
	 R$                       1.164,00 

	119
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO DE 75G/M², MED. 260 X 360 MM.
	UNIDADE
	8.700
	 R$                                 0,64 
	 R$                       5.568,00 

	120
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M², MEDINDO 162 X 229MM.
	UNIDADE
	2.900
	 R$                                 0,21 
	 R$                           609,00 

	121
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 200 X 280 MM
	UNIDADE
	1.850
	 R$                                 0,21 
	 R$                           388,50 

	122
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 229 X 324 MM.
	UNIDADE
	6.995
	 R$                                 0,34 
	 R$                       2.378,30 

	123
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 310 X 410 MM.
	UNIDADE
	6.150
	 R$                                 0,59 
	 R$                       3.628,50 

	124
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 370 X 470 MM.
	UNIDADE
	4.150
	 R$                                 1,56 
	 R$                       6.474,00 

	125
	ENVELOPE PAPEL PARA CD - ROM/ DVD, COM VISOR DE ACETATO, 125 X 125 MM.
	UNIDADE
	40
	 R$                                 0,26 
	 R$                             10,40 

	126
	ENVELOPE SACO BRANCO OFFSET GRAMATURA MINIMO 75G/M² 370 X470 MM.
	UNIDADE
	280
	 R$                                 1,29 
	 R$                           361,20 

	127
	ENVELOPE SACO BRANCO OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75 G/M2, TAMANHO 200 X 280 MM.
	UNIDADE
	510
	 R$                                 0,48 
	 R$                           244,80 

	128
	ENVELOPE SACO BRANCO OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75 G/M2, TAMANHO 229 X 324 MM.
	UNIDADE
	830
	 R$                                 0,49 
	 R$                           406,70 

	129
	ENVELOPE SACO EM PAPEL KRAFT OURO, OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75G, 240 X 340MM.
	UNIDADE
	240
	 R$                                 0,45 
	 R$                           108,00 

	130
	ENVELOPE SACO PAPEL KRAFT OURO, OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75G, 200 X 280MM.
	UNIDADE
	310
	 R$                                 0,38 
	 R$                           117,80 

	131
	ESPETO PARA PAPÉIS CROMATIZADO EM ARAME POLIDO, DIMENSÕES 9 CM X 14 CM
	UNIDADE
	46
	 R$                                 4,87 
	 R$                           224,02 

	132
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 29 - 29MM - PACOTE COM, NO MÍNIMO, 36 UNIDADES
	PACOTE
	15
	 R$                               29,60 
	 R$                           444,00 

	133
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 09 - 09MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	19
	 R$                               17,09 
	 R$                           324,71 

	134
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 12 - 12MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	21
	 R$                               28,73 
	 R$                           603,33 

	135
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 14 - 14MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	22
	 R$                               25,63 
	 R$                           563,86 

	136
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 17 - 17MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	19
	 R$                               25,48 
	 R$                           484,12 

	137
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 23 - 23MM - PACOTE COM 60 UNIDADES
	PACOTE
	24
	 R$                               32,29 
	 R$                           774,96 

	138
	ESTILETE GRANDE PARA USO EM ESCRITÓRIO, TIPO LARGO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, ESPESSURA DE 18 MM, RETRÁTIL, CABO DE PLÁSTICO
	UNIDADE
	349
	 R$                                 3,21 
	 R$                       1.120,29 

	139
	ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO A TINTA OU LASER A4 20 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	36
	 R$                               45,73 
	 R$                       1.646,28 

	140
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, A4 - TAMANHO DAS ETIQUETAS 10 X 5 CM, 10 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	71
	 R$                               45,06 
	 R$                       3.199,26 

	141
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, A4 34,0 X 99,1 MM. COM 16 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	304
	 R$                               50,05 
	 R$                     15.215,20 

	142
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, MED. 15 X 26 MM 126 POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	82
	 R$                               41,56 
	 R$                       3.407,92 

	143
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, MEDINDO 210 X 297 MM,  1 POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	211
	 R$                               37,17 
	 R$                       7.842,87 

	144
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, MEDINDO 25,4 X 63,5 MM, APROX. 33 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	42
	 R$                               41,97 
	 R$                       1.762,74 

	145
	EXTRATOR DE GRAMPOS  TIPO PIRANHA EM METAL REVESTIDO COM PLÁSTICO
	UNIDADE
	74
	 R$                                 3,18 
	 R$                           235,32 

	146
	EXTRATOR DE GRAMPOS EM INOX
	UNIDADE
	273
	 R$                                 1,65 
	 R$                           450,45 

	147
	FELTRO, COR VERMELHO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	227
	 R$                               21,77 
	 R$                       4.941,79 

	148
	FELTRO, COR  AZUL, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	226
	 R$                               20,43 
	 R$                       4.617,18 

	149
	FELTRO, COR  BRANCO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	237
	 R$                               23,06 
	 R$                       5.465,22 

	150
	FELTRO, COR  PRETO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	253
	 R$                               23,06 
	 R$                       5.834,18 

	151
	FELTRO, COR  ROSA, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	226
	 R$                               23,74 
	 R$                       5.365,24 

	152
	FELTRO, COR  VERDE, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	248
	 R$                               23,06 
	 R$                       5.718,88 

	153
	FELTRO, COR AMARELO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	226
	 R$                               23,72 
	 R$                       5.360,72 

	154
	FICHÁRIO DE MESA, FABRICADO EM AÇO GRAFITE, TAMPA EM POLIESTIRENO FUMÊ COM REFORÇO NA DOBRADIÇA,  PARA FICHAS 6 X 9, COM ÍNDICE ALFABÉTICO AZ EM PAPEL CARTÃO BRANCO PLASTIFICADO.
	UNIDADE
	60
	 R$                               91,26 
	 R$                       5.475,60 

	155
	FITA ADESIVA 12 MM X 10 M DUREX  - CORES AMARELO, VERDE, BRANCO, VERMELHO, PRETO, AZUL
	UNIDADE
	947
	 R$                                 1,44 
	 R$                       1.363,68 

	156
	FITA ADESIVA COLORIDA, MEDIDAS APROXIMADAS 45MMX40M - CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	112
	 R$                                 7,75 
	 R$                           868,00 

	157
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE - FITA MAGICA 25 MM X 65 M, ALTA QUALIDADE, VALIDADE MINIMA 12 MESES NO ATO DA ENTREGA.
	UNIDADE
	235
	 R$                               87,44 
	 R$                     20.548,40 

	158
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS 12 MM X 50 M, ROLO PEQUENO
	UNIDADE
	756
	 R$                                 1,46 
	 R$                       1.103,76 

	159
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS 45 MM X 40 M, ADESIVO A BASE DE RESINA/BORRACHA
	UNIDADE
	1.171
	 R$                                 4,78 
	 R$                       5.597,38 

	160
	FITA CETIM Nº 12, COM MINIMO DE 48MM COM 10MTS, DIVERSAS CORES
	UNIDADE
	290
	 R$                               11,57 
	 R$                       3.355,30 

	161
	FITA CORRETIVA COM ÓTIMA ADERÊNCIA, COM MECANISMO INTERNO QUE NÃO TRAVA, COM SISTEMA DE ENGRENAGENS, DIMENSÕES MÍNIMAS 12 M X 4,2 MM.
	UNIDADE
	1.744
	 R$                                 6,05 
	 R$                     10.551,20 

	162
	FITA DE CETIM, FINA, 7MM ROLO DE 100MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	212
	 R$                               15,46 
	 R$                       3.277,52 

	163
	FITA DE CETIM, FINA, 7MM ROLO DE 50MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	110
	 R$                               14,33 
	 R$                       1.576,30 

	164
	FITA DE CETIM, MÉDIA, 10MM ROLO DE 100MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	212
	 R$                               26,93 
	 R$                       5.709,16 

	165
	FITA DE CETIM, MÉDIA, 10MM ROLO DE 50MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	110
	 R$                               14,45 
	 R$                       1.589,50 

	166
	FITA DE RENDA, NYLON, 70MM, PEÇA DE 50 METROS, 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.
	ROLO
	162
	 R$                               75,40 
	 R$                     12.214,80 

	167
	FITA DUPLA FACE 25 MM X 30 M.
	UNIDADE
	291
	 R$                               10,56 
	 R$                       3.072,96 

	168
	FITA GOMADA CREPE 19 MM X 50 M.
	UNIDADE
	539
	 R$                               12,55 
	 R$                       6.764,45 

	169
	FITA GOMADA CREPE DIMENSÕES MÍNIMA 24 MM X 50 M.
	UNIDADE
	254
	 R$                                 5,35 
	 R$                       1.358,90 

	170
	FITA GOMADA CREPE DIMENSÕES MÍNIMA DE 45 MM X 50 M.
	UNIDADE
	464
	 R$                               11,46 
	 R$                       5.317,44 

	171
	FITA MÉTRICA - FITA FLEXÍVEL E GRADUADA EM MILÍMETROS TOTALIZANDO 1500 MILÍMETROS, EM MATERIAL MALEÁVEL, INELÁSTICO, INEXTENSÍVEL E RESISTENTE.
	UNIDADE
	72
	 R$                                 7,63 
	 R$                           549,36 

	172
	FITA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO 50MM X 30 METROS - DIVERSAS CORES
	UNIDADE
	97
	 R$                               23,34 
	 R$                       2.263,98 

	173
	FITA PARA IMPRESSORA FX 2190 EPSON
	UNIDADE
	30
	 R$                               43,14 
	 R$                       1.294,20 

	174
	FITA SIANINHA EM CORES DIVERSAS, 11MM DE LARGURA POR 50M DE COMPRIMENTO
	ROLO
	126
	 R$                               88,59 
	 R$                     11.162,34 

	175
	FITA SIANINHA METALIZADA, 5MM LARGURA POR 50M COMPRIMENTO
	ROLO
	121
	 R$                               48,82 
	 R$                       5.907,22 

	176
	FITILHO, ROLO DE 5 MM X 50 M CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	210
	 R$                                 2,59 
	 R$                           543,90 

	177
	FOLHA ADESIVA TAMANHO A4 (21,5 CM X 28 CM), 1 ETIQUETA POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	UNIDADE
	92
	 R$                               44,20 
	 R$                       4.066,40 

	178
	FOLHA DE E.V.A. CAMURÇA, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	2.630
	 R$                                 2,05 
	 R$                       5.391,50 

	179
	FOLHA DE E.V.A. COM GLITTER, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	4.680
	 R$                                 3,60 
	 R$                     16.848,00 

	180
	FOLHA DE E.V.A. ESTAMPADO, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, LISO E SEM BRILHO, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	3.180
	 R$                                 6,84 
	 R$                     21.751,20 

	181
	FOLHA DE E.V.A., TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, LISO E SEM BRILHO, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	3.720
	 R$                                 2,28 
	 R$                       8.481,60 

	182
	GIZ DE CERA ESTACA, FORMATO JUMBO, COR VERMELHA, RESISTENTE A QUEDA, PARA DEMARCAÇÃO DE POSTES, CAIXA COM 12 UNIDADES, MATERIAL NÃO TÓXICO.
	CAIXA
	98
	 R$                                 5,62 
	 R$                           550,76 

	183
	GIZ ESCOLAR BRANCO, ANTIALÉRGICO NÃO TÓXICO, RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: GESSO ORTOPÉDICO E ÁGUA, CAIXA COM ATÉ 55 PALITOS.
	CAIXA
	152
	 R$                                 3,58 
	 R$                           544,16 

	184
	GIZ ESCOLAR COLORIDO, ANTIALÉRGICO NÃO TÓXICO, RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: GESSO ORTOPÉDICO E ÁGUA, CAIXA COM ATÉ 55 PALITOS.
	CAIXA
	160
	 R$                                 5,40 
	 R$                           864,00 

	185
	GLITTER ESCOLAR POTE DE 3G CORES DIVERSAS
	POTE
	275
	 R$                                 0,90 
	 R$                           247,50 

	186
	GRAFITE 0,5 MM CAIXA COM 24 MINAS
	CAIXA
	136
	 R$                                 2,15 
	 R$                           292,40 

	187
	GRAFITE 0,7 MM CAIXA COM 24 MINAS
	CAIXA
	143
	 R$                                 2,60 
	 R$                           371,80 

	188
	GRAMPEADOR DE MAO (TIPO TAPECEIRO) PARA GRAMPO 10MM
	UNIDADE
	76
	 R$                               31,72 
	 R$                       2.410,72 

	189
	GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, ESTRUTURA METÁLICA, CAP.25 FOLHAS, GRAMPO 26/6
	UNIDADE
	336
	 R$                                 8,79 
	 R$                       2.953,44 

	190
	GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, ESTRUTURA METÁLICA, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 A 40 FOLHAS, GRAMPO 26/06
	UNIDADE
	218
	 R$                               41,27 
	 R$                       8.996,86 

	191
	GRAMPEADOR DE METAL EXTRA GRANDE EM AÇO, APOIO E BASE EM RESINA TERMOPLÁSTICA, UTILIZA GRAMPOS 23/06, 23/10 E 23/13, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 100FOLHAS.
	UNIDADE
	21
	 R$                               54,59 
	 R$                       1.146,39 

	192
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR  DE 10MM CAIXA COM 5.000 UND
	UNIDADE
	43
	 R$                               28,92 
	 R$                       1.243,56 

	193
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO, Nº 23/13, CAIXA COM 5.000 UND.
	CAIXA
	55
	 R$                               22,70 
	 R$                       1.248,50 

	194
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, COBREADO, Nº 26/6, CAIXA COM 5.000 UND.
	CAIXA
	318
	 R$                                 5,71 
	 R$                       1.815,78 

	195
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO N° 23/15 CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
	CAIXA
	39
	 R$                               29,46 
	 R$                       1.148,94 

	196
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO N° 9/12 CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
	CAIXA
	28
	 R$                               26,45 
	 R$                           740,60 

	197
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO, Nº 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADES, COM MARCA, DADOS DO FABRICANTE E ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA EMBALAGEM
	CAIXA
	555
	 R$                                 5,79 
	 R$                       3.213,45 

	198
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO, Nº 26/8 CAIXA COM 5000 UNIDADES, COM MARCA, DADOS DO FABRICANTE E ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA EMBALAGEM
	CAIXA
	141
	 R$                               12,85 
	 R$                       1.811,85 

	199
	GRAMPO TRILHO GALVANIZADO, 80MM, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	CAIXA
	91
	 R$                                 9,00 
	 R$                           819,00 

	200
	GRAMPO TRILHO METALIZADO, 80 MM, EMB. COM 50 UND.
	CAIXA
	43
	 R$                               11,22 
	 R$                           482,46 

	201
	GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 30 CM. CAPACIDADE 600 FOLHAS. PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	39
	 R$                               11,72 
	 R$                           457,08 

	202
	GUARDA-CHUVA, AUTOMATICO, TECIDO 100% POLIESTER, ALTURA 85 A 90CM, COR PRETA
	UNIDADE
	119
	 R$                               26,70 
	 R$                       3.177,30 

	203
	GUILHOTINA DE PAPEL COM SISTEMA DE TRAVAMENTO LATERAL, CAPACIDADE DE CORTE DE ATÉ 10 FOLHAS A4, DIMENSÕES APROXIMADAS 30CM X 25CM.
	UNIDADE
	40
	 R$                             142,55 
	 R$                       5.702,00 

	204
	LAÇOS PRONTOS PARA PRESENTE, LARGURA 2CM,  PACOTE COM  10 UNIDADES
	PACOTE
	78
	 R$                                 3,90 
	 R$                           304,20 

	205
	LÂMINAS PARA ESTILETE, EM AÇO INOXIDAVEL, ESPESSURA DE 18 MM. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.
	CAIXA
	42
	 R$                                 4,07 
	 R$                           170,94 

	206
	LANTEJOULA METALICA 10MM PACOTE COM 1000 UNIDADES CORES DIVERSAS
	PACOTE
	61
	 R$                                 5,73 
	 R$                           349,53 

	207
	LANTEJOULA METALICA 8MM PACOTE COM 1000 UNIDADES CORES DIVERSAS
	PACOTE
	61
	 R$                                 5,83 
	 R$                           355,63 

	208
	LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 UNIDADES, MATERIAL NÃO TÓXICO, MINA MACIA E RESISTENTE, COMPRIMENTO MINIMO DE 17,5 CM.
	CAIXA
	650
	 R$                                 5,41 
	 R$                       3.516,50 

	209
	LÁPIS PRETO COM BORRACHA Nº 02 (HB) APONTADO, 1ª QUALIDADE,  EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO COMPRIMENTO MINIMO 17,5 CM, HEXAGONAL, MINA ULTRA RESISTENTE
	UNIDADE
	1.395
	 R$                                 1,45 
	 R$                       2.022,75 

	210
	LÁPIS PRETO Nº 02 (HB) APONTADO, 1ª QUALIDADE, EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO COMPRIMENTO MINIMO 17,5 CM, HEXAGONAL, MINA ULTRA RESISTENTE
	UNIDADE
	1.554
	 R$                                 0,95 
	 R$                       1.476,30 

	211
	LAPISEIRA 0,5 COM PONTA FIXA 4MM MECANISMO PRECISO PARA AVANÇO DE CARGA.
	UNIDADE
	150
	 R$                                 4,20 
	 R$                           630,00 

	212
	LAPISEIRA 0,7, COM PONTA FIXA 4MM MECANISMO PRECISO PARA AVANÇO DE CARGA.
	UNIDADE
	152
	 R$                                 4,57 
	 R$                           694,64 

	213
	LIVRO ATA - CADERNO COM FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, DIMENSÕES 205 MM X 300 MM, CAPA DE PAPELÃO, 700 GRAMAS, REVESTIDA POR PAPEL PLÁSTICO. FOLHAS INTERNAS OFF-SET56G/M2, COM 50 FOLHAS
	UNIDADE
	77
	 R$                               12,75 
	 R$                           981,75 

	214
	LIVRO ATA - CADERNO COM FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, DIMENSÕES 205 MM X 300 MM. CAPA DE PAPELÃO, 700 GRAMAS, REVESTIDA POR PAPEL PLÁSTICO. FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-SET 56G/M2, COM 200 FOLHAS
	UNIDADE
	55
	 R$                               24,92 
	 R$                       1.370,60 

	215
	LIVRO ATA, CADERNO COM FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, DIMENSÕES 205MM X 300 MM, CAPA DE PAPELÃO, 700 GRAMAS, REVESTIDA POR PAPEL PLÁSTICO. FOLHAS INTERNAS OFF-SET56G/M2, COM 100 FOLHAS
	UNIDADE
	87
	 R$                               13,82 
	 R$                       1.202,34 

	216
	LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA FORMATO 154 MM X 216 MM, 104 FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M2. CAPA E CONTRACAPA DE PAPELÃO 0,705 GRS.
	UNIDADE
	46
	 R$                               11,99 
	 R$                           551,54 

	217
	LIXEIRA ESCRITÓRIO EM AÇO TELADO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 26 CM; DIÂMETRO 23,5 CM E CAPACIDADE DE 9 À 10 LITROS
	UNIDADE
	116
	 R$                               22,19 
	 R$                       2.574,04 

	218
	MARCADOR DE PÁGINAS 45X12MM AUTO ADESIVO CORES DIVERSAS - PACOTE COM NO MINÍMO 100 UNIDADES
	PACOTE
	355
	 R$                                 4,97 
	 R$                       1.764,35 

	219
	MASSA DE MODELAR, POTE DE 500G, NÃO TÓXICA, CORES DIVERSAS
	POTE
	248
	 R$                               12,00 
	 R$                       2.976,00 

	220
	MASSA PARA MODELAR 180G, NÃO TÓXICA, CAIXA COM 12 CORES.
	CAIXA
	430
	 R$                                 7,79 
	 R$                       3.349,70 

	221
	MASSA PRONTA PARA MODELAGEM EM BISCUIT, TENDO COMO COMPOSIÇÃO COLA BRANCA A BASE DE PVA, AMIDO DE MILHO, VASELINA E CONSERVANTES CORES VARIADAS,  BAIXA RETRAÇÃO, EMBALAGEM DE  1 KG, PRAZO DE VALIDADE 9 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO
	PACOTE
	90
	 R$                               25,36 
	 R$                       2.282,40 

	222
	MEIA PÉROLA ARTIFICIAL, DIMENSÃO 6MM X 6MM, FUNDAS, EM PLÁSTICO ABS, CORES DIVERSAS, PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	55
	 R$                               40,88 
	 R$                       2.248,40 

	223
	MEIA PÉROLA ARTIFICIAL, DIMENSÃO 8MM X 8MM, FUNDAS, EM PLÁSTICO ABS, CORES DIVERSAS, PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	57
	 R$                               42,74 
	 R$                       2.436,18 

	224
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS, CLIPS, LEMBRETES EM POLISTIRENO, DIMENSÕES 228 X 65 X 90
	UNIDADE
	168
	 R$                               10,32 
	 R$                       1.733,76 

	225
	PACOTE DE PAPEL COLOR SET, EM PAPEL OFF-SET 110G, COM 10 CORES SORTIDAS, COM TAMANHO MÍNIMO DE 48 CM X 66 CM. COM 20 FOLHAS POR PACOTE.
	PACOTE
	97
	 R$                               16,84 
	 R$                       1.633,48 

	226
	PALITO DE ESPETINHO 3,5 X 250 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	278
	 R$                                 6,04 
	 R$                       1.679,12 

	227
	PALITOS DE PICOLÉ MADEIRA CLARA DE REFLORESTAMENTO, PONTA REDONDA E BOA QUALIDADE. 11,40 X 1,00 CM, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 UNIDADES
	PACOTE
	162
	 R$                               20,89 
	 R$                       3.384,18 

	228
	PAPEL A4 210 X 297 MM, 180 G/M2, SEM TEXTURA, COR BRANCA, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	197
	 R$                               10,97 
	 R$                       2.161,09 

	229
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 120 G/M2, SEM TEXTURA, COR BRANCA, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
	PACOTE
	272
	 R$                                 7,71 
	 R$                       2.097,12 

	230
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR AMARELO, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	76
	 R$                                 6,92 
	 R$                           525,92 

	231
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR AZUL, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	76
	 R$                                 6,67 
	 R$                           506,92 

	232
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR ROSA, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	76
	 R$                                 6,92 
	 R$                           525,92 

	233
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR VERDE, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	83
	 R$                                 6,59 
	 R$                           546,97 

	234
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR GRAFITE
	UNIDADE
	4
	 R$                               21,73 
	 R$                             86,92 

	235
	PAPEL CAMURÇA COM DUAS FACES, UMA BRANCA OUTRA COLORIDA, 40 X 60 CM.
	FOLHAS
	465
	 R$                                 2,22 
	 R$                       1.032,30 

	236
	PAPEL CARBONO PARA MANUSCRITO, FILME DE UMA FACE, COR AZUL, TAMANHO 210 X 297 MM, GRAMATURA 2G/M2, CAIXA COM 100 FOLHAS
	CAIXA
	9
	 R$                               42,40 
	 R$                           381,60 

	237
	PAPEL CARTÃO TAMANHO A4 GRAMATURA 180, PACOTE COM 50 FOLHAS BRANCO
	PACOTE
	119
	 R$                               14,56 
	 R$                       1.732,64 

	238
	PAPEL CARTÃO TAMANHO A4 GRAMATURA 180, PACOTE COM 50 FOLHAS COLORIDO
	PACOTE
	231
	 R$                               23,62 
	 R$                       5.456,22 

	239
	PAPEL CARTÃO, 50 X 70, 240 G/M², COR BRANCA, PACOTE COM 50 UND.
	PACOTE
	78
	 R$                               34,42 
	 R$                       2.684,76 

	240
	PAPEL CASCA DE OVO, DIMENSÃO  210 MM X 297 MM, 180 G/M2, COR BRANCO, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
	UNIDADE
	75
	 R$                               19,55 
	 R$                       1.466,25 

	241
	PAPEL CELOFANE COLORIDO 70CM X 90CM
	UNIDADE
	375
	 R$                                 1,63 
	 R$                           611,25 

	242
	PAPEL COLOR SET, TAMANHO A4 - 120 G/M² DIVERSAS CORES PACOTE COM ATE 50 FOLHAS
	PACOTE
	267
	 R$                               15,03 
	 R$                       4.013,01 

	243
	PAPEL CONTACT BRANCO LAMINADO PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO. ROLO DE 45CM X 10 M.
	ROLO
	91
	 R$                               39,34 
	 R$                       3.579,94 

	244
	PAPEL CONTACT COLORIDO, LAMINADO DE PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO. ROLO DE 45CM X 10 M.
	ROLO
	86
	 R$                               41,99 
	 R$                       3.611,14 

	245
	PAPEL CONTACT TRANSPARENTE LAMINADO PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO. ROLO DE 45CMX10M.
	ROLO
	101
	 R$                               41,54 
	 R$                       4.195,54 

	246
	PAPEL CREPON PARAFINADO. 0,48 X 2,00 M. CORES DIVERSAS
	ROLO
	742
	 R$                                 1,84 
	 R$                       1.365,28 

	247
	PAPEL DOBRADURA 48X60CM, PARA DOBRADURA - CORES DIVERSAS
	FOLHAS
	350
	 R$                                 0,77 
	 R$                           269,50 

	248
	PAPEL FOTOGRÁFICO - BRILHANTE BRANCO - SECAGEM INSTANTÂNEA A4 210MM X 297MM - COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	121
	 R$                               14,91 
	 R$                       1.804,11 

	249
	PAPEL LAMINADO 45 X 59 CM, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	710
	 R$                                 1,51 
	 R$                       1.072,10 

	250
	PAPEL PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO, FOLHA DUPLA, BRILHANTE, TAMANHO A4, 220X307X0,05MM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	113
	 R$                               59,85 
	 R$                       6.763,05 

	251
	PAPEL SEDA MALEÁVEL DIMENSÕES APROXIMADAS 60 CM X 40 CM.
	UNIDADE
	701
	 R$                                 0,34 
	 R$                           238,34 

	252
	PAPEL VERGÊ, TAMANHO 210 MM X 297 MM, 180 G/M2, COR BRANCO, EMB. COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	95
	 R$                               13,87 
	 R$                       1.317,65 

	253
	PARAFUSO PARA PASTA, NIQUELADOS PARA CATÁLOGO 50MM
	UNIDADE
	352
	 R$                                 3,11 
	 R$                       1.094,72 

	254
	PASTA CATÁLOGO, COM SACO PLÁSTICO DIMENSÃO A4 240MM E 330MM COM 2 FUROS
	UNIDADE
	282
	 R$                               16,13 
	 R$                       4.548,66 

	255
	PASTA COM ABA E ELASTICO EM CARTÃO DUPLEX, BRANCA.235MM X 325MM. OFICIO SIMPLES
	UNIDADE
	424
	 R$                                 2,78 
	 R$                       1.178,72 

	256
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, CORES VARIADAS, DIM. 245 X 335 X 30MM.
	UNIDADE
	595
	 R$                                 3,49 
	 R$                       2.076,55 

	257
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, CORES VARIADAS, DIM. 245 X 335 X 40MM.
	UNIDADE
	546
	 R$                                 5,88 
	 R$                       3.210,48 

	258
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, DIMENSÕES 235MM X 335MM TIPO OFICIO
	UNIDADE
	895
	 R$                                 2,88 
	 R$                       2.577,60 

	259
	PASTA EM L, FLEXÍVEL, PARA FORMATOS A4, CORES VARIADAS
	UNIDADE
	1.997
	 R$                                 1,69 
	 R$                       3.374,93 

	260
	PASTA PARA DOCUMENTOS PP COM PRESILHAS ROMEU/JULIETA, 245 LARGURA X 340 ALTURA MM. EM PLÁSTICO POLIPROPILENO
	UNIDADE
	210
	 R$                                 2,88 
	 R$                           604,80 

	261
	PASTA PARA DOCUMENTOS PP COM PRESILHAS ROMEU/JULIETA, 245 X 340 MM, EM PAPEL CARTÃO
	UNIDADE
	80
	 R$                                 2,02 
	 R$                           161,60 

	262
	PASTA REGISTRADOR A Z, COM SUPORTE PARA ETIQUETA NA LOMBADA, 8 CM X 28 X 35, COR PRETA
	UNIDADE
	215
	 R$                               21,47 
	 R$                       4.616,05 

	263
	PASTA SANFONADA A4 COM 12 DIVISÓRIAS, 23,5 X 33 X35 CM. EM POLIPROPILENO, FECHAMENTO COM ELÁSTICO,COR CRISTAL.
	UNIDADE
	130
	 R$                               19,92 
	 R$                       2.589,60 

	264
	PASTA SANFONADA A4 COM 31 DIVISÓRIAS, 250 X 350 MM. 0,70 ESPESSURA EM POLIPROPILENO FECHAMENTO COM ELÁSTICO, COR CRISTAL.
	UNIDADE
	105
	 R$                               47,63 
	 R$                       5.001,15 

	265
	PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, CARTÃO KRAFT, HASTES METÁLICAS, COM VISOR E ETIQUETA, 361 X 240 CM
	UNIDADE
	470
	 R$                                 3,68 
	 R$                       1.729,60 

	266
	PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, CARTÃO KRAFT, HASTES PLÁSTICAS, COM VISOR E ETIQUETA, 361 X 240 CM
	UNIDADE
	230
	 R$                                 2,59 
	 R$                           595,70 

	267
	PEN DRIVE 16 GB
	UNIDADE
	60
	 R$                               22,52 
	 R$                       1.351,20 

	268
	PEN DRIVE 32 GB
	Unidade
	80
	 R$                               25,66 
	 R$                       2.052,80 

	269
	PEN DRIVE 64GB USB 3.0 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. REFERÊNCIA: KINGSTON DTSE9G2
	UNIDADE
	102
	 R$                               56,50 
	 R$                       5.763,00 

	270
	PEN DRIVE DE MEMORIA 8GB
	UNIDADE
	25
	 R$                               22,79 
	 R$                           569,75 

	271
	PERCEVEJOS LATONADOS CAIXA COM 100 UN.
	CAIXA
	38
	 R$                                 3,38 
	 R$                           128,44 

	272
	PERFURADOR DE PAPEL , MANUAL, DE METAL LEVE NA COR PRATA, MODELO ALICATE, 1 FURO, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 8 FOLHAS
	UNIDADE
	21
	 R$                                 9,20 
	 R$                           193,20 

	273
	PERFURADOR DE PAPEL PROFISSIONAL 2 FUROS, PARA 300 FOLHAS, ALAVANCA COM APOIO EMBORRACHADO, ESTRUTURA DE METAL LEVE, COM GUIA DE CENTRALIZAÇÃO DE FOLHA, LÂMINA POTENTE, CAPACIDADE 300 FOLHAS.
	UNIDADE
	8
	 R$                         1.315,83 
	 R$                     10.526,64 

	274
	PERFURADOR DE PAPEL, DE MESA, MANUAL, 2 FUROS REDONDOS, CAP. PERFURAR 50 FOLHAS
	UNIDADE
	36
	 R$                               79,16 
	 R$                       2.849,76 

	275
	PERFURADOR DE PAPEL, DE MESA, MANUAL, DOIS FUROS,CAPACIDADE DE PERFURAR 25 FOLHAS. A4 DE 75G/M²
	UNIDADE
	48
	 R$                               26,27 
	 R$                       1.260,96 

	276
	PERFURADOR DE PAPEL, MANUAL, DOIS FUROS, CAPACIDADE DE PERFURAR 100 FOLHAS A4 DE 75 G/M2
	UNIDADE
	17
	 R$                             211,94 
	 R$                       3.602,98 

	277
	PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	1.762
	 R$                                 5,07 
	 R$                       8.933,34 

	278
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	2.074
	 R$                                 3,91 
	 R$                       8.109,34 

	279
	PILHA ALCALINA TAMANHO GRANDE D 1,5 V CARTELA COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	63
	 R$                               15,32 
	 R$                           965,16 

	280
	PILHA ALCALINA TAMANHO MÉDIO C 1,5V CARTELA COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	233
	 R$                               13,02 
	 R$                       3.033,66 

	281
	PILHA TIPO MOEDA 3V DE LÍTIO CR 2032
	UNIDADE
	364
	 R$                                 4,62 
	 R$                       1.681,68 

	282
	PILHA TIPO MOEDA 3V DE LÍTIO LR1130 PARA CALCULADORA, CARTELA COM 10 UNIDADES.
	CARTELA
	83
	 R$                                 3,84 
	 R$                           318,72 

	283
	PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AA 2500MAH, CARTELA COM 4 PILHAS.
	CARTELA
	128
	 R$                               47,15 
	 R$                       6.035,20 

	284
	PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AAA 1000 MAH, CARTELA COM 4 UNIDADES.
	CARTELA
	133
	 R$                               22,67 
	 R$                       3.015,11 

	285
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 10
	UNIDADE
	300
	 R$                                 4,44 
	 R$                       1.332,00 

	286
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 2
	UNIDADE
	210
	 R$                                 3,11 
	 R$                           653,10 

	287
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 4
	UNIDADE
	220
	 R$                                 2,08 
	 R$                           457,60 

	288
	PINCEL AQUA BRUSH, COM RESERVATÓRIO DE ÁGUA E TAMPA PROTETORA
	UNIDADE
	115
	 R$                               25,77 
	 R$                       2.963,55 

	289
	PINCEL ATÔMICO 1100P ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORES PRETO, VERMELHO E AZUL
	UNIDADE
	594
	 R$                                 5,14 
	 R$                       3.053,16 

	290
	PINCEL BROCHA,CERDA GRIS, FORMATO REDONDO, CABO DE MADEIRA NATURAL, VIROLA ALUMÍNIO, TAMANHO 0.
	UNIDADE
	130
	 R$                                 6,82 
	 R$                           886,60 

	291
	PINCEL BROCHA,CERDA GRIS, FORMATO REDONDO, CABO DE MADEIRA NATURAL, VIROLA ALUMÍNIO, TAMANHO 2.
	UNIDADE
	130
	 R$                                 9,74 
	 R$                       1.266,20 

	292
	PINCEL BROCHA,CERDA GRIS, FORMATO REDONDO, CABO DE MADEIRA NATURAL, VIROLA ALUMÍNIO, TAMANHO 4.
	UNIDADE
	130
	 R$                                 7,84 
	 R$                       1.019,20 

	293
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 10
	UNIDADE
	110
	 R$                                 2,53 
	 R$                           278,30 

	294
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 12
	UNIDADE
	117
	 R$                                 3,57 
	 R$                           417,69 

	295
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 20
	UNIDADE
	117
	 R$                                 4,15 
	 R$                           485,55 

	296
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 4.
	UNIDADE
	117
	 R$                                 2,45 
	 R$                           286,65 

	297
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 8.
	UNIDADE
	110
	 R$                                 2,61 
	 R$                           287,10 

	298
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO PONTA REDONDA TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NÃO TÓXICO, EMBALAGEM COM 4 UNIDADES NAS CORES PRETA, VERMELHA, AZUL E VERDE.
	PACOTE
	582
	 R$                               14,19 
	 R$                       8.258,58 

	299
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO, PONTA REDONDA 1,3 MM, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NÃO TÓXICO, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	630
	 R$                                 5,73 
	 R$                       3.609,90 

	300
	PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE DE RESINA PLÁSTICA, PARA REFIL DE COLA FINA 0,75 X 30. BIVOLT 127V-220V 60HZ 15 WATS.
	UNIDADE
	134
	 R$                               22,16 
	 R$                       2.969,44 

	301
	PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE DE RESINA PLÁSTICA, PARA REFIL DE COLA GROSSO 1,1 X 30. BIVOLT 127V-220V 60HZ 15 WATS
	UNIDADE
	114
	 R$                               17,95 
	 R$                       2.046,30 

	302
	PLACA DE ISOPOR 50 X 100CM X 20MM
	UNIDADE
	302
	 R$                                 7,40 
	 R$                       2.234,80 

	303
	PORTA BANNER TRIPÉ COM EXTENSOR ENTRE 1 A 3 METROS DE ALTURA EM PEDESTAL
	UNIDADE
	32
	 R$                             201,89 
	 R$                       6.460,48 

	304
	PORTA PROTETOR CRACHA FLEXIVEL VERTICAL TRANSPARENTE PVC BOLSA PLASTICA
	UNIDADE
	220
	 R$                                 2,10 
	 R$                           462,00 

	305
	PRANCHETA EM ALUMÍNIO COM PRENDEDOR, TAMANHO OFÍCIO 235MMX340MMX3MM.
	UNIDADE
	147
	 R$                               72,29 
	 R$                     10.626,63 

	306
	PRANCHETA EM MADEIRA TAMANHO OFICIO, 235 X 340 X 3COM ESPESSURA 3MM. PRENDEDOR METÁLICO
	UNIDADE
	66
	 R$                                 7,21 
	 R$                           475,86 

	307
	PRANCHETA EM POLIESTIRENO TAMANHO OFICIO, COR FUMÊ, 235 X 340 X 3 COM ESPESSURA 3MM
	UNIDADE
	220
	 R$                               13,24 
	 R$                       2.912,80 

	308
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 41MM OU 42MM
	UNIDADE
	627
	 R$                                 1,53 
	 R$                           959,31 

	309
	PRENDEDOR DE PAPEL TIPO GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDAVEL DIMENSÃO 51MM, ABERTURA DE 26MM, CAPACIDADE DE PRENDER ATÉ 250 FOLHAS DE PAPEL 75G/M²
	UNIDADE
	427
	 R$                                 1,62 
	 R$                           691,74 

	310
	PROLONGADOR DE METAL PARA PARAFUSO PARA PASTA CATÁLOGO 50MM
	UNIDADE
	200
	 R$                                 2,63 
	 R$                           526,00 

	311
	PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA ENTRADA EM EVENTO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: EM FIBRA DE POLIETILENO ALTA DENSIDADE, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 02CM LARGURA X 24 CM COMPRIMENTO, COM LACRE PICOTADO INVIOLÁVEL E TINTA REAGENTE A LUZ UV, COM, IMPRESSÃO, CORES DIVERSAS.
	UNIDADE
	18.350
	 R$                                 0,25 
	 R$                       4.587,50 

	312
	QUADRO BRANCO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM SUPORTE PARA APAGADOR, DIM. 120 X90 CM.
	UNIDADE
	61
	 R$                             179,84 
	 R$                     10.970,24 

	313
	QUADRO BRANCO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM SUPORTE PARA APAGADOR, DIM. 150 X120 CM.
	UNIDADE
	41
	 R$                             168,12 
	 R$                       6.892,92 

	314
	QUADRO BRANCO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM SUPORTE PARA APAGADOR, DIM. 60 X 90 CM.
	UNIDADE
	55
	 R$                               90,04 
	 R$                       4.952,20 

	315
	QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA, DIMENSÕES 120X90CM,MOLDURA ARREDONDADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO. SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, INSTALAÇÃO VERTICAL OU HORIZONTAL, INCLUSO ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO.
	UNIDADE
	25
	 R$                             168,34 
	 R$                       4.208,50 

	316
	QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA, DIMENSÕES 90 X 60 CM,MOLDURA ARREDONDADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO. SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, INSTALAÇÃO VERTICAL OU HORIZONTAL, INCLUSO ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO
	UNIDADE
	25
	 R$                             111,79 
	 R$                       2.794,75 

	317
	RÉGUA 20 CM EM POLIESTIRENO CRISTAL
	UNIDADE
	185
	 R$                                 1,42 
	 R$                           262,70 

	318
	RÉGUA 50 CM EM POLIESTIRENO CRISTAL
	UNIDADE
	145
	 R$                                 3,78 
	 R$                           548,10 

	319
	RÉGUA DE METAL 30 CM
	UNIDADE
	254
	 R$                                 5,02 
	 R$                       1.275,08 

	320
	RÉGUA EM POLIESTIRENO CRISTAL, 30 CM. DIM. 310 X 35 X 3 MM.
	UNIDADE
	391
	 R$                                 1,63 
	 R$                           637,33 

	321
	RELÓGIO DE PAREDE BRANCO REDONDO COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 25 CM
	UNIDADE
	71
	 R$                               32,53 
	 R$                       2.309,63 

	322
	ROLO DE FITA ADESIVA VINÍLICA PARA FIXAÇÃO DE LINÓLEO COM LARGURA MÍNIMA DE 0,50M X 30M DE COMPRIMENTO
	ROLO
	76
	 R$                               51,35 
	 R$                       3.902,60 

	323
	SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO, A4 240MM X 330MM COM 2 FUROS.
	UNIDADE
	2.730
	 R$                                 0,36 
	 R$                           982,80 

	324
	SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO, TAM. A4, 240 MMX 330 MM, COM 4 FUROS
	UNIDADE
	1.635
	 R$                                 0,63 
	 R$                       1.030,05 

	325
	SUPORTE LIVRO BIBLIOCANTO DE METAL 2UNIDADES MEDIDAS MINIMAS 10X11X17CM
	UNIDADE
	7
	 R$                               16,94 
	 R$                           118,58 

	326
	SUPORTE PARA MONITOR 02 GAVETAS
	UNIDADE
	136
	 R$                               90,26 
	 R$                     12.275,36 

	327
	TECIDO DE JUTA FECHADA (MALHA SACO DE BATA) 100X1M
	METRO
	768
	 R$                               15,75 
	 R$                     12.096,00 

	328
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR AMARELO
	METRO
	761
	 R$                               14,10 
	 R$                     10.730,10 

	329
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR BRANCO
	METRO
	1.131
	 R$                               13,84 
	 R$                     15.653,04 

	330
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR PRETO
	METRO
	911
	 R$                               13,97 
	 R$                     12.726,67 

	331
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR VERMELHO
	METRO
	861
	 R$                               13,97 
	 R$                     12.028,17 

	332
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS , COR AMARELA
	ROLO
	5
	 R$                         1.382,01 
	 R$                       6.910,05 

	333
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS , COR AZUL
	ROLO
	9
	 R$                         1.382,01 
	 R$                     12.438,09 

	334
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR BRANCA
	ROLO
	7
	 R$                         1.229,57 
	 R$                       8.606,99 

	335
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR ROSA
	ROLO
	6
	 R$                         1.229,57 
	 R$                       7.377,42 

	336
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR VERDE
	ROLO
	7
	 R$                         1.229,57 
	 R$                       8.606,99 

	337
	TECIDO VOIL, 100%EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR VERMELHO
	ROLO
	8
	 R$                         1.229,57 
	 R$                       9.836,56 

	338
	TELA PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL PORTÁTIL COM TRIPÉ
	UNIDADE
	11
	 R$                             336,03 
	 R$                       3.696,33 

	339
	TESOURA ESCOLAR DE ATÉ 15 CM, SEM PONTA
	UNIDADE
	628
	 R$                                 4,58 
	 R$                       2.876,24 

	340
	TESOURA MULTIUSO, COM PONTA EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11 CM DE COMPRIMENTO, CABO PLÁSTICO EM FORMATO ANATÔMICO, MEDINDO 10,5 CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE TOTALIZANDO 21,5 CM DE ALTURA. COM FIO DE CORTE, NECESSÁRIO PARA CORTE DE CHUMAÇOS DE ALGODÃO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO. DEVEM CONSTAR OS SEGUINTES DADOS NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRAS, MEDIDA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MODELO, COMPOSIÇÃO E ORIGEM DO PRODUTO.
	UNIDADE
	542
	 R$                                 5,78 
	 R$                       3.132,76 

	341
	TINTA ESPECIAL PARA CARIMBOS E AUTOTINTADO NO MINIMO 30 ML PRETA
	UNIDADE
	55
	 R$                                 6,23 
	 R$                           342,65 

	342
	TINTA FACIAL CAIXA COM 10 POTES 4G CADA,CORES DIVERSAS
	CAIXA
	324
	 R$                               21,13 
	 R$                       6.846,12 

	343
	TINTA GUACHE, 250 GR - CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	1.190
	 R$                                 4,32 
	 R$                       5.140,80 

	344
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML COR VERMELHA
	UNIDADE
	11
	 R$                               10,44 
	 R$                           114,84 

	345
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML. PRETA
	UNIDADE
	48
	 R$                                 8,46 
	 R$                           406,08 

	346
	TINTA PARA CARIMBO 42ML. AZUL
	UNIDADE
	25
	 R$                                 8,39 
	 R$                           209,75 

	347
	TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML, COR AZUL
	UNIDADE
	21
	 R$                                 9,45 
	 R$                           198,45 

	348
	TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML, COR PRETA
	UNIDADE
	26
	 R$                               10,55 
	 R$                           274,30 

	349
	TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML, COR VERMELHA
	UNIDADE
	21
	 R$                               10,42 
	 R$                           218,82 

	350
	TINTA PARA TECIDO 37ML - DIVERSAS CORES
	UNIDADE
	310
	 R$                                 4,56 
	 R$                       1.413,60 

	351
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR DOURADO
	UNIDADE
	66
	 R$                               16,30 
	 R$                       1.075,80 

	352
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR PRETA
	UNIDADE
	121
	 R$                               16,57 
	 R$                       2.004,97 

	353
	TNT (TECIDO NÃO TECIDO), GRAMATURA 80G/M², ROLO COM 100 METROS DE COMPRIMENTO E 1,40 METROS DE LARGURA, CORES DIVERSAS
	ROLO
	210
	 R$                             333,96 
	 R$                     70.131,60 

	354
	UMIDIFICADOR DE DEDOS EM PASTA 12 G, CREME ANTIBACTERIANO, NÃO TÓXICO
	UNIDADE
	225
	 R$                                 2,50 
	 R$                           562,50 

	355
	VELCRO 2CM MACHO/FÊMEA COR BRANCO ROLO DE 25 METROS
	ROLO
	30
	 R$                               46,67 
	 R$                       1.400,10 

	356
	VISOR COM ETIQUETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	75
	 R$                                 4,66 
	 R$                           349,50 

	357
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR MARROM
	UNIDADE
	4
	 R$                               21,73 
	 R$                             86,92 

	358
	CAIXA DE ACETATO PEQUENA  5X5X5CM
	UNIDADE
	205
	 R$                                 1,15 
	 R$                           235,75 

	359
	SACOS DE ORGANZA PEQUENO, 13X18CM
	UNIDADE
	1.030
	 R$                                 1,03 
	 R$                       1.060,90 

	360
	VIDRINHOS 10 ML
	UNIDADE
	500
	 R$                                 2,08 
	 R$                       1.040,00 

	361
	CAIXINHA MDF 10
	UNIDADE
	220
	 R$                                 3,96 
	 R$                           871,20 

	362
	ARGOLINHA PARA CHAVEIRO
	UNIDADE
	850
	 R$                                 0,38 
	 R$                           323,00 

	363
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR BRANCA
	UNIDADE
	81
	 R$                               17,43 
	 R$                       1.411,83 

	364
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR VERMELHO
	UNIDADE
	41
	 R$                               17,43 
	 R$                           714,63 

	365
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR AMARELO
	UNIDADE
	31
	 R$                               18,76 
	 R$                           581,56 

	366
	OLHO MÓVEL PARA TRABALHOS MANUAIS. TAMANHO 5 MM
	UNIDADE
	200
	 R$                                 0,09 
	 R$                             18,00 

	367
	OLHO MÓVEL PARA TRABALHOS MANUAIS. TAMANHO 7 MM
	UNIDADE
	200
	 R$                                 0,03 
	 R$                               6,00 

	368
	OLHO MÓVEL PARA TRABALHOS MANUAIS. TAMANHO 12 MM
	UNIDADE
	200
	 R$                                 0,06 
	 R$                             12,00 

	369
	LACRE PLÁSTICO NUMERADO. LACRE DE SEGURANÇA TIPO ESPINHO DE PEIXE. INJETADOS EM NYLON. COM NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. FACILMENTE AJUSTÁVEIS SEM FERRAMENTAS. TAMANHO: 160 MM. COR PRETA.
	UNIDADE
	500
	 R$                                 0,34 
	 R$                           170,00 

	370
	PILHA PARA TERMÔMETRO DIGITAL, MODELO LR41. TENSÃO 1,5 V
	UNIDADE
	500
	 R$                                 1,64 
	 R$                           820,00 

	371
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR LARANJA
	UNIDADE
	4
	 R$                               21,33 
	 R$                             85,32 

	372
	Pilha Recarregável AAA, 1.2v, mínimo 900mAh, para telefone sem fio, kit com 4 unidades
	UNIDADE
	31
	 R$                               21,37 
	 R$                           662,47 

	373
	LÂMINA PARA PERFURADOR KANGARO KC320-120 C/2 UNID PARA 300 FOLHAS
	CAIXA
	1
	 R$                             321,44 
	 R$                           321,44 

	374
	SUPORTE PARA PASTAS SUSPENAS ATÉ 25 PASTAS
	UNIDADE
	37
	 R$                             121,74 
	 R$                       4.504,38 

	375
	TESOURA ESCOLAR ADAPTADA VAI E VEM TIPO MOLA COM  HASTE SEMIRIGIDA, TAMANHO APROXIMADO 20X10X1CM, ACONDICIONADA EM CAIXA DE TAMANHO 30X9X4,5CM. COR AZUL OU VERMELHA
	UNIDADE
	5
	 R$                               21,57 
	 R$                           107,85 

	376
	PAPEL A3, Tamanho 297 x 420 mm, Branca, Embalagem com 500 Folhas, com todas as informações do fabricante e informações do fabricante e características do produto. 
	PACOTE
	38
	 R$                               50,60 
	 R$                       1.922,80 

	377
	pilha A23 ou 23A, 12V
	UNIDADE
	42
	 R$                                 4,89 
	 R$                           205,38 

	378
	TECIDO VOIL, 100%EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR ROXO
	ROLO
	7
	 R$                         1.243,24 
	 R$                       8.702,68 

	379
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS , COR DOURADO
	ROLO
	9
	 R$                         1.420,55 
	 R$                     12.784,95 

	380
	BATERIA 9V RECARREGÁVEL 
	UNIDADE
	10
	 R$                               28,23 
	 R$                           282,30 

	381
	PLACA ORGANIZADOR DE CHAVES (ETIQUETA PARA CHAVEIRO) CXA COM 25 UNIDADES
	CAIXA
	1
	 R$                               21,87 
	 R$                             21,87 

	382
	CAPA PROTETORA CASE PARA NOTEBOOK 14” – CAPA PROTETORA TIPO CASE COMPATÍVEL COM NOTEBOOK TAMANHO 14 POLEGADAS, CONFECCIONADO EM NEOPRENE FLEXÍVEL, RESISTENTE À ÁGUA, FORRO INTERNO MACIO E ACOLCHOADO, CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COM ABERTURA EM ZÍPER DUPLO, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR NOTEBOOK E CARREGADOR (FONTE DE ENERGIA), DIMENSÕES MÍNIMAS: ALT: 35CM x LARG: 25CM x PROF: 3CM
	UNIDADE
	31
	 R$                               43,62 
	 R$                       1.352,22 

	383
	Chaveiro Organizador Identificador de chaves Caixa c/ 100 Unidades - Chaveiros fabricados em poliestireno;  Com etiquetas de identificação; O pote pode vir com cores sortidas ou únicas;
	CAIXA
	2
	 R$                               49,75 
	 R$                             99,50 

	384
	Caixa organizadora de ferramentas com rodas, Com 2 compartimentos na tampa para armazenar peças pequenas, além de rodas e alça dobrável para movimentação. Este produto conta ainda com 1 organizador, 2 bandejas internas removíveis e dimensões de 460mm de comprimento, 260mm de largura e 620mm de altura. Material: Polipropileno injetado. Rodas: Poliamida. Compartimentos: 2 compartimentos na tampa. Organizador: 1 organizador. Bandejas internas: 2 bandejas internas removíveis. Comprimento: 460mm x Largura: 260mm X Altura: 620mm (TIPO: Caixa de Ferramenta com Rodas de Nylon 24.1/2" Worker)
	UNIDADE
	2
	 R$                             398,59 
	 R$                           797,18 

	385
	Fita silver tape 50mm x 50 mts prata – rolo – Alta qualidade, constituída de um tecido de algodão coberto por uma película de polietileno e Impermeabilidade.
	ROLO
	7
	 R$                               54,06 
	 R$                           378,42 

	386
	 Balao Bubble Bolha Transparente 24 Polegadas pacote com 50 Unidades, tamanho cheio de até 60 cm, esses balões são 100% transparentes, fabricados em silicone de alta
	PACOTES 
	3
	 R$                               62,40 
	 R$                           187,20 

	387
	Linha De Nylon 0,80mm (176m) 100g Linha para pesca de alto padrão, versátil, muito resistente e flexível. Resistência : 30kg
	ROLO 
	15
	 R$                               18,50 
	 R$                           277,50 

	388
	Escada de alumínio, super resistente com degraus e sapatas antiderrapantes. Trava de segurança em alumínio com articulação lateral e sistema de sustentação traseira, com 6 degraus. Altura Fechada: 193cm, Altura Aberta: 178cm, Patamar 135cm
	UNIDADE 
	3
	 R$                             210,63 
	 R$                           631,89 

	389
	Balão Látex N5  pacotes com 50 unidades (O tamanho é medido em polegadas, por isso o número 5”. Isso significa que inflado ao máximo ele vai ficar em torno de 12cm na área mais larga do balão) – DIVERSAS CORES
	PACOTES 
	55
	 R$                               11,13 
	 R$                           612,15 

	390
	 Balão Látex N9, pacotes com 50 unidades (O tamanho é medido em polegadas, por isso o número 9”. Isso significa que inflado ao máximo ele vai ficar em torno de 23cm na área mais larga do balão)  – DIVERSAS CORES
	PACOTES 
	55
	 R$                               12,72 
	 R$                           699,60 

	391
	 Balão Látex N16 pacotes com 12 unidades (O tamanho é medido em polegadas, por isso o número 16”. Isso significa que inflado ao máximo ele vai ficar em torno de 40cm na área mais larga do balão).  – DIVERSAS CORES
	PACOTES 
	55
	 R$                               15,70 
	 R$                           863,50 

	392
	Balões STICK, mais conhecidos como balões canudo ou palito ou linguiça, pacote com 50 unidade (COR: BRANCO)
	PACOTE
	30
	 R$                               13,94 
	 R$                           418,20 

	393
	Fita Dupla Face para Carpete 24mm X 30m – Fabricada em papel crepado
Adesivo à base de borracha. Não deixar em contato direto com altas temperaturas
	ROLO
	15
	 R$                               15,87 
	 R$                           238,05 

	394
	Alicate Universal 8 POL 200 MM c/ Cabo Isolado GEDORE. Segurar com firmeza superfícies de forma chata, cilíndrica, oval, quadrada, sextavada, oitavada ou poligonal; Com alicate de cabo isolado para 1000V. A marcação de 1000V consta no cabo do alicate, conforme Norma NBR 9699
	UNIDADE
	5
	 R$                               47,12 
	 R$                           235,60 

	395
	Martelo Unha Aço com Cabo de Fibra Emborrachado 25mm
	UNIDADE
	3
	 R$                               30,04 
	 R$                             90,12 

	396
	Cinta Plástica Fita Braçadeira Nylon Enforca Gato 25cm 100un Cor: transparente e preta
	PACOTE
	15
	 R$                               20,98 
	 R$                           314,70 

	397
	Arame Galvanizado, Comprimento do rolo (1kg): Aproximadamente 111m, Cor Predominante: Cinza
Tipo de aço: Aço com baixo teor de carbono – macio. Peso: 1Kg
	ROLO
	2
	 R$                               25,37 
	 R$                             50,74 

	398
	Prego Com Cabeça  12x12 - 01 Kg
	PACOTE
	4
	 R$                               24,32 
	 R$                             97,28 

	399
	Prego com cabeça 19X36 - 1kg 
	PACOTE
	3
	 R$                               18,00 
	 R$                             54,00 

	400
	PARAFUSO COM BUCHA BUCHA EM PVC PARA FIXAÇÃO ALVENARIA E CONCRETO VARIAÇÕES PARAFUSO: 6MM

 
	UNIDADE
	250
	 R$                                 0,23 
	 R$                             57,50 

	401
	PARAFUSO COM BUCHA BUCHA EM PVC PARA FIXAÇÃO ALVENARIA E CONCRETO VARIAÇÕES PARAFUSO: 8MM   
	UNIDADE
	250
	 R$                                 0,31 
	 R$                             77,50 

	402
	PARAFUSO COM BUCHA BUCHA EM PVC PARA FIXAÇÃO ALVENARIA E CONCRETO VARIAÇÕES PARAFUSO: 10MM
	UNIDADE
	250
	 R$                                 0,37 
	 R$                             92,50 

	403
	Chave de Fenda Cruzada Phillips 3/16" x 4" - 
	UNIDADE
	3
	 R$                                 9,25 
	 R$                             27,75 

	404
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR ROSA 
	METRO
	200
	 R$                               14,14 
	 R$                       2.828,00 

	405
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR VERDE BANDEIRA 
	METRO
	500
	 R$                               14,14 
	 R$                       7.070,00 

	406
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR AZUL CLARO 
	METRO
	200
	 R$                               14,14 
	 R$                       2.828,00 

	407
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR AZUL ESCURO 
	METRO 
	200
	 R$                               14,14 
	 R$                       2.828,00 

	408
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR LARANJA 
	METRO
	100
	 R$                               14,14 
	 R$                       1.414,00 

	409
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR ROXO 
	METRO 
	100
	 R$                               14,14 
	 R$                       1.414,00 

	410
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR LILAS 
	METRO
	100
	 R$                               14,14 
	 R$                       1.414,00 

	411
	Tecido Chita Floral metragem
	METRO
	200
	 R$                               14,18 
	 R$                       2.836,00 

	412
	Suporte de madeira ajustável para leitura descanso de leitura livro
	UNIDADE
	10
	 R$                             118,01 
	 R$                       1.180,10 

	413
	Expositor De Livros 15x10 Cm
	UNIDADE
	10
	 R$                               24,90 
	 R$                           249,00 

	414
	Revisteiro simples com 5 bandejas
	UNIDADE
	2
	 R$                             650,95 
	 R$                       1.301,90 

	415
	SUPORTE LIVRO BIBLIOCANTO DE METAL 2UNIDADES MEDIDAS MINIMAS 12cm largura X18cm altura X10cm profundidade
	UNIDADE
	360
	 R$                               18,27 
	 R$                       6.577,20 

	416
	DISPLAY EXPOSITOR A4 21X30CM EM CRISTAL ACRÍLICO PARA BALCÃO
	UNIDADE
	3
	 R$                               38,42 
	 R$                           115,26 

	417
	RÉGUA DE MADEIRA 1 METRO
	UNIDADE
	2
	 R$                               18,36 
	 R$                             36,72 

	418
	LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS USB
	UNIDADE
	2
	 R$                             118,11 
	 R$                           236,22 

	419
	ETIQUETA ADESIVA PARA CODIFICAÇÃO (BOLINHA) COR VERDE 6MM ROLO C/1000 ETIQUETAS
	ROLO
	1
	 R$                               30,03 
	 R$                             30,03 

	420
	PINCEL TRINCHA TAMANHO GRANDE 3 POLEGADAS
	UNIDADE
	2
	 R$                               19,98 
	 R$                             39,96 

	421
	KIT PINCEL TRINCHA PARA PINTURA (VÁRIOS TAMANHOS)
	KIT
	1
	 R$                               24,79 
	 R$                             24,79 

	422
	TINTA ACRÍLICA BRANCA 250ML
	UNIDADE
	5
	 R$                               51,64 
	 R$                           258,20 

	423
	CORANTE LÍQUIDO XADREZ 50ML (CORES DIVERSAS)
	UNIDADE
	8
	 R$                                 7,39 
	 R$                             59,12 

	424
	COLA PARA EVA E ISOPOR 90ML
	UNIDADE
	10
	 R$                               15,96 
	 R$                           159,60 

	425
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR PRETO
	UNIDADE
	1
	 R$                               13,03 
	 R$                             13,03 

	426
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR BRANCO
	UNIDADE
	1
	 R$                               13,03 
	 R$                             13,03 

	427
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR AZUL CLARO
	UNIDADE
	1
	 R$                               13,03 
	 R$                             13,03 

	428
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR AZUL ESCURO
	UNIDADE
	1
	 R$                               13,03 
	 R$                             13,03 

	429
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR VERDE BANDEIRA
	UNIDADE
	1
	 R$                               12,43 
	 R$                             12,43 

	430
	GLOBO MAPA MUNDI TERRESTRE GIRATÓRIO 30CM DE DIÀMETRO
	UNIDADE
	1
	 R$                             165,90 
	 R$                           165,90 

	431
	REVESTIMENTO SINTÉTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE CAPA DURA OU REVESTIMENTO DE LOMBADA COR PRETO LISO. MATERIAL EQUIVALENTE A PERCALUX, VULCAPEL OU ENCARPEL OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. BOBINA DE 2 METROS X 34CM
	UNIDADE
	5
	 R$                               17,57 
	 R$                             87,85 

	432
	CANETA FIXA COM CORRENTE PARA BALCÃO TIPO BOLINHA
	UNIDADE
	2
	 R$                               22,32 
	 R$                             44,64 

	433
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 15x15 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	10
	 R$                               10,60 
	 R$                           106,00 

	434
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 20x20 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	10
	 R$                                 6,75 
	 R$                             67,50 

	435
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 30x30 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	10
	 R$                               17,67 
	 R$                           176,70 

	436
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 20x30 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	10
	 R$                               15,73 
	 R$                           157,30 

	437
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 30x40 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	10
	 R$                               20,86 
	 R$                           208,60 

	438
	DILUENTE E RETARDADOR DE TINTA PARA TECIDO 60ML
	UNIDADE
	20
	 R$                                 7,95 
	 R$                           159,00 

	439
	ESPÁTULA PINTURA ARTÍSTICA METÁLICA N° 503
	UNIDADE
	20
	 R$                               42,87 
	 R$                           857,40 

	440
	ESPÁTULA PINTURA ARTÍSTICA METÁLICA N° 509
	UNIDADE
	20
	 R$                               40,56 
	 R$                           811,20 

	441
	GODÊ PLÁSTICO PALETA PARA PINTURA, COM 10 CAVIDADES, MEDIDA TOTAL: 22X16 CM
	UNIDADE
	20
	 R$                               21,03 
	 R$                           420,60 

	442
	PAPEL AQUARELA, GRAMATURA 300 G/M², TAMANHO 50 X 65 CM
	UNIDADE
	200
	 R$                               12,79 
	 R$                       2.558,00 

	443
	LÁPIS GRAFITE HB SEXTAVADO
	UNIDADE
	20
	 R$                                 0,55 
	 R$                             11,00 

	444
	LÁPIS GRAFITE 2B SEXTAVADO
	UNIDADE
	20
	 R$                                 5,27 
	 R$                           105,40 

	445
	LÁPIS GRAFITE 4B SEXTAVADO
	UNIDADE
	20
	 R$                                 4,66 
	 R$                             93,20 

	446
	LÁPIS GRAFITE 6B SEXTAVADO
	UNIDADE
	20
	 R$                                 4,42 
	 R$                             88,40 

	447
	ROLO DE ESPUMA CINZA PARA PINTURA E ARTESANATO, TAMANHO 5cm.
	UNIDADE
	10
	 R$                                 5,30 
	 R$                             53,00 

	448
	ROLO DE ESPUMA CINZA PARA PINTURA E ARTESANATO, TAMANHO 9cm.
	UNIDADE
	10
	 R$                                 7,37 
	 R$                             73,70 

	449
	CANETA TIPO POSCA COLORIDA, KIT COM 12 UNIDADES, CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM CERÂMICA/MADEIRA/METAIS/TECIDO, 1,5mm
	PACOTE
	5
	 R$                             322,22 
	 R$                       1.611,10 

	450
	CANETA TIPO POSCA COLORIDA, KIT COM 12 UNIDADES, CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM CERÂMICA/MADEIRA/METAIS/TECIDO, 2,5mm
	PACOTE
	5
	 R$                             321,35 
	 R$                       1.606,75 

	451
	COLA PANO, 100G
	UNIDADE
	20
	 R$                               11,42 
	 R$                           228,40 

	452
	ESFUMINHO PARA DESENHO COM 6 UNIDADES, Nº1 AO Nº 6
	PACOTE
	10
	 R$                               24,71 
	 R$                           247,10 

	453
	ATIVADOR UNIVERSAL, 500ML
	UNIDADE
	20
	 R$                               26,04 
	 R$                           520,80 

	454
	TESOURA PARA BORDAR CEGONHA DOURADA 9,4CM
	UNIDADE
	30
	 R$                               29,61 
	 R$                           888,30 

	455
	BOLEADOR E AGULHA FURADOR PARA PAPEL VEGETAL 10 PEÇAS, BOLEADOR, AGULHA, ESTECA E MARCADOR, MEDIDA DE CADA FERRAMENTA: 12,0 CM, SENDO: 01 BOLEADOR 1 MM; 01 BOLEADOR 2 MM; 01 BOLEADOR 3 MM; 01 FURADOR AGULHA 1 PONTA; 01 FURADOR AGULHA 4 PONTAS RETA; 01 FURADOR AGULHA 4 PONTAS QUADRADO; 01 FURADOR AGULHA 8 PONTOS MEIA LUA; 01 ESTECA ESTRELINHA; 01 ESTECA PONTA DIAMANTE; 01 ESTECA BURIL NEVADOR.
	PACOTE
	30
	 R$                               55,08 
	 R$                       1.652,40 

	456
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR COBRE
	UNIDADE
	4
	 R$                               22,64 
	 R$                             90,56 

	457
	CANETA GEL, GRIP EMBORRACHADO, N° 10 (0.5MM), COR TINTA AZUL
	UNIDADE
	10
	 R$                                 8,50 
	 R$                             85,00 

	458
	CANETA GEL, GRIP EMBORRACHADO, N° 10 (0.5MM), COR TINTA BRANCA
	UNIDADE
	10
	 R$                                 9,35 
	 R$                             93,50 

	459
	CANETA GEL, GRIP EMBORRACHADO, N° 10 (0.5MM), COR TINTA DOURADA
	UNIDADE
	10
	 R$                                 8,84 
	 R$                             88,40 

	460
	NOVELOS LÃ 40G, 100% ACRÍLICO, 80 m, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	50
	 R$                               10,60 
	 R$                           530,00 

	461
	AGULHAS CROCHÉ, N° 3,5mm
	UNIDADE
	30
	 R$                                 8,28 
	 R$                           248,40 

	462
	APRESENTADOR DE SLIDES SEM FIO COR PRETA 
	UNIDADE
	30
	 R$                               61,21 
	 R$                       1.836,30 

	463
	BLOCO DE RECIBO, DIMENSÕES 21CM X 10CM COM DUAS VIAS DE CARBONO, COM 50 FOLHAS, REMOVÍVEIS.
	UNIDADE
	25
	 R$                               13,48 
	 R$                           337,00 

	464
	BOBINA PARA CALCULADORA DE PAPEL OFF SET, MODELO 57X30X1V; LARGURA: 56,5MM; DIÂMETRO: 55MM; TUBETE 12MM, 1 VIA COR BRANCA/ CAIXA COM 30 UNIDADES
	CAIXA
	5
	 R$                               65,87 
	 R$                           329,35 

	465
	ROLETE ENTINTADOR PARA CALCULADORA ELÉTRICA IR 40T 1009. COR AZUL E VERMELHA.
	UNIDADE
	50
	 R$                               18,34 
	 R$                           917,00 

	466
	CALCULADORA ELÉTRICA DE MESA GRANDE, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO ENTRE 25 X 28 CM, LARGURA ENTRE 18 X 21 CM, 12 DIGÍTOS COM MEMÓRIA INDEPENDENTE, SELETOR PARA OPERAR UTILIZANDO O VISOR E A IMPRESSÃO EM PAPEL, DUAS CORES DE IMPRESSÃO E VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMA DE 2,1 LINHAS SEGUNDO, VISOR LCD, TABULADOR DE CASAS DECIMAIS, SELETOR DE ARREDONDAMENTO, TECLAS ESPECIAIS (COST, SELL E MGN), TECLAS PARA PORCENTAGEM E DUPLO ZERO, TECLA DE CÁLCULO DA DIFERENÇA ENTRE VALOR PAGO E A PAGAR, COM BOBINA DE PAPEL DE 57 X 65 MM
	UNIDADE
	5
	 R$                             368,57 
	 R$                       1.842,85 

	467
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 19mm
	Unidade
	100
	 R$                                 1,24 
	 R$                           124,00 

	468
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 25mm
	Unidade
	100
	 R$                                 1,75 
	 R$                           175,00 

	469
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 32
	Unidade
	100
	 R$                                 2,32 
	 R$                           232,00 

	470
	PASTA REGISTRADOR A Z, COM SUPORTE PARA ETIQUETA NA LOMBADA, 5 CM X 28 X 35 COR PRETA
	Unidade
	100
	 R$                               17,96 
	 R$                       1.796,00 

	471
	Fita métrica com no mínimo 30 metros
	Unidade 
	10
	 R$                               44,23 
	 R$                           442,30 

	472
	Prancheta para desenho portátil tamanho A3 em MDF com espessura mínima de 6mm, com prendedor de papel, sem régua
	Unidade 
	35
	 R$                             121,01 
	 R$                       4.235,35 

	473
	Organizador de mesa aramado, com 03 compartimentos, sendo porta canetas e lápis, porta papel e porta clips, Dimensões: 12cm x 12cm x 25cm. Cores conforme escolha do comprador.
	Unidade
	35
	 R$                               22,40 
	 R$                           784,00 

	474
	Planner diário no estilo bloco de anotações, com espaço para anotação e organização, com no mínimo 50 folhas.
	Unidade
	40
	 R$                               21,46 
	 R$                           858,40 

	475
	Planner semanal no estilo bloco de anotações, com no mínimo 50 folhas, com espaço para anotações em todos os dias da semana
	Unidade
	40
	 R$                               25,27 
	 R$                       1.010,80 

	476
	Bloco de anotações tipo "risque-rabisque", no formato horizontal, com miolo de no mínimo 50 folhas, no tamanho A3, com capa em couro sintético, e espaço para prender caneta.
	Unidade
	30
	 R$                               79,29 
	 R$                       2.378,70 

	477
	Porta guarda chuva em metal
	Unidade
	5
	 R$                             161,33 
	 R$                           806,65 

	478
	REFIL PARA CANETA SUPER GRIP - PILOT 1.0 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. COR: AZUL.
	CX
	3
	 R$                             107,64 
	 R$                           322,92 

	479
	REFIL PARA CANETA SUPER GRIP - PILOT 1.0 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. COR: PRETA.
	CX
	3
	 R$                             107,64 
	 R$                           322,92 

	480
	BOBINA TÉRMICA MODELO 57X22X1V. MEDIDAS: LARGURA: 56,5 MM, DIÂMETRO MÁX: 45 MM, COMPRIMENTO: 22 MM, TUBETE: 12MM, NÚMERO DE VIAS: 1, COR DO PAPEL: AMARELO OU BRANCO, GRAMATURA DO PAPEL: 48G. CAIXA COM 20 UNIDADES.
	CX
	31
	 R$                               69,07 
	 R$                       2.141,17 

	481
	CAIXA DE LÁPIS DE COR, TIPO ECOLÁPIS, COM TRAÇADO SUPERSOFT, CONTENDO 24 CORES. PRODUZIDO COM 100% DE MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, JÁ APONTADO, COM FORMATO REDONDO. PRODUTO ATÓXICO, SEGURO PARA USO INFANTIL, COM CORES VIVAS E PONTA RESISTENTE.
	CX
	21
	 R$                               39,96 
	 R$                           839,16 

	482
	PRANCHETA MDF MEIO OFÍCIO, COM PRENDEDOR METÁLICO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 23,50 X 16CM.
	UN
	41
	 R$                                 6,86 
	 R$                           281,26 

	483
	PILHA ALCALINA 12V 23A
	UN
	21
	 R$                                 5,25 
	 R$                           110,25 

	484
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR AZUL
	UN
	6
	 R$                               17,76 
	 R$                           106,56 

	485
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR CINZA
	UN
	7
	 R$                               17,73 
	 R$                           124,11 

	486
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 2
	UNIDADE
	20
	 R$                                 2,88 
	 R$                             57,60 

	487
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 3,5
	UNIDADE
	20
	 R$                                 5,56 
	 R$                           111,20 

	488
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 4
	UNIDADE
	20
	 R$                                 4,09 
	 R$                             81,80 

	489
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 7
	UNIDADE
	20
	 R$                                 5,64 
	 R$                           112,80 

	490
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 10
	UNIDADE
	20
	 R$                                 4,99 
	 R$                             99,80 

	491
	AGULHA DE TRICO 12 MM COM 25 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO.
	PAR
	20
	 R$                                 8,51 
	 R$                           170,20 

	492
	AGULHA DE TRICO 8 MM COM 25 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO.
	PAR
	20
	 R$                                 7,73 
	 R$                           154,60 

	493
	AGULHA DE TRICO 33 MM COM 25 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO.
	PAR
	20
	 R$                                 4,89 
	 R$                             97,80 

	494
	KIT 7 AGULHAS MANUAIS DE MÃO PARA ACABAMENTOS PATCHWORK. COMPOSTO POR: 01 AGULHA DE 5,1 CM, 01 AGULHA DE 4,5 CM, 01 AGULHA DE 5,8 CM, 01 AGULHA DE 8,9 CM, 01 AGULHA (CABEÇA NAJA) DE 7,5 CM, 01 AGULHA CURVA DE 3,2 CM E 01 AGULHA CURVA DE 4,9 CM.
	Kit
	20
	 R$                               19,58 
	 R$                           391,60 

	495
	BANDEJA PALETA GODÊ FLOR COM 8 CAVIDADES. FABRICADA EM PLÁSTICO. COR BRANCA.
	UNIDADE
	10
	 R$                               14,34 
	 R$                           143,40 

	496
	BANDEJA PARA USO COM PINCÉIS DE 1/2 A 3 E MINI ROLOS DE 5, 9, 10 E 15 CM. FABRICADA EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 1,3 L.
	UNIDADE
	15
	 R$                                 9,83 
	 R$                           147,45 

	497
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE RETANGULAR 25 CM X 30 CM
	UNIDADE
	5
	 R$                               14,26 
	 R$                             71,30 

	498
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE RETANGULAR 15 CM X 20 CM
	UNIDADE
	5
	 R$                                 9,29 
	 R$                             46,45 

	499
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE RETANGULAR 13 CM X 20 CM
	UNIDADE
	5
	 R$                               13,11 
	 R$                             65,55 

	500
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE REDONDA 10 CM
	UNIDADE
	5
	 R$                                 3,77 
	 R$                             18,85 

	501
	SUPORTE DE MESA PARA FITAS ADESIVAS. COM LÂMINA SERRILHADA DE AÇO INOX, ALTAMENTE CORTANTE. COM BASE ANTIDERRAPANTE DE 18 CM E CORPO INJETADO DE POLIESTIRENO. PARA UTILIZAÇÃO DE FITS ADESIVAS DE ATÉ 25 MM DE LARGURA E 1 A 3 POLEGADAS DE DIÂMETRO. CORES DIVERSAS.
	UNIDADE
	100
	 R$                               50,48 
	 R$                       5.048,00 

	502
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR AZUL CLARO
	UNIDADE
	4
	 R$                               21,10 
	 R$                             84,40 

	503
	LOUSA DE VIDRO BRANCA. FABRICADA EM VIDRO TEMPERADO DE 6 MM. MEDIDAS: 1,20 X 0,90 M. CANTOS ARREDONDADOS E LAPIDADOS. COM 4 FUROS PARA FIZAÇÃO ATRAVÉS DE ESPAÇADORES.COM PELÍCULOA DE SEGURANÇA BRANCA FOSCA APLICADA ATRÁS DO VIDRO. 
	UNIDADE
	10
	 R$                             571,80 
	 R$                       5.718,00 

	504
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR VIOLETA
	UNIDADE
	4
	 R$                               21,33 
	 R$                             85,32 

	505
	TIRA DE ACETATO 15 CM X 1 M.
	UNIDADE
	10
	 R$                                 3,35 
	 R$                             33,50 

	506
	KIT BOTÕES PARA PATCHWORK ESPAMPADOS. FABRICADOS EM CERÂMICA PLÁSTICA.KIT COM MÍNIMO DE 10 UNIDADES
	KIT
	10
	 R$                               13,27 
	 R$                           132,70 

	507
	RENDA PARA PATCHWORK. TAMANHO APROXIMADO: 1 METRO X 1,4 METROS. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	20
	 R$                               36,58 
	 R$                           731,60 

	508
	CARVÃO VEGETAL PARA DESENHO ARTISTICO. ESPESSURA 4-6 MM
	UNIDADE
	10
	 R$                               19,81 
	 R$                           198,10 

	509
	BARBANTE DE SISAL NATURAL 4MM ROLO DE 1 KG – APROXIMADAMENTE 300 METROS
	ROLO
	2
	 R$                               38,49 
	 R$                             76,98 

	510
	BARBANTE DE SISAL NATURAL 6MM ROLO DE 1 KG – APROXIMADAMENTE 300 METROS
	ROLO
	20
	 R$                               39,84 
	 R$                           796,80 

	511
	CORTADOR CIRCULAR COM SUPORTE. PARA CORTE DE CIRCULOS DE 2,5 CM ATÉ 15 CM DE DIÂMETRO. COM SISTEMA DE LÂMINA RETRÁTIL. MARCAÇÕES EM CENTÍMETROS. BASE EMBORRACHADA. ACOMPANHA 3 LÂMINAS REFIL.
	UNIDADE
	50
	 R$                             163,43 
	 R$                       8.171,50 

	512
	DILUENTE PARA TINTA DE TECIDO. PARA DILUIR TINTAS FOSCAS. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 60 ML.
	UNIDADE
	10
	 R$                               13,12 
	 R$                           131,20 

	513
	KIT FERRAMENTAS PARA ESCULTURA, COM MÍNIMO DE 12 PEÇAS. COMPOSTO POR ESTECAS DE MADEIRA, ESTECAS DE ARAMA, MODELADORES, PINCÉIS, AGULHA PERFURADORA, CORTADOR FIO DE AÇO E RASPADOR. UTILIZADAS PARA ESCULTURA E MODELAGEM EM ARGILA E MASSAS EM GERAL.
	KIT
	5
	 R$                             124,16 
	 R$                           620,80 

	514
	FIO DE MALHA 35 MG. COMPOSTO POR APROXIMADAMENTE 94 % DE POLIESTER E 6% DE ELASTANO. ROLO COM MÍNIMO DE 140 METROS. CORES DIVERSAS.
	ROLO
	10
	 R$                               23,46 
	 R$                           234,60 

	515
	FIO DE MALHA 25 MG. COMPOSTO POR APROXIMADAMENTE 94 % DE POLIESTER E 6% DE ELASTANO. ROLO COM MÍNIMO DE 140 METROS. CORES DIVERSAS.
	ROLO
	10
	 R$                               19,02 
	 R$                           190,20 

	516
	FURADOR MANUAL  (AGULHÃO) PARA FURAR TECIDOS E COURO, PARA TRABALHOS MANUAIS E ARTESANAIS. COMPOSTO POR CABO DE MADEIRA.
	UNIDADE
	2
	 R$                                 9,14 
	 R$                             18,28 

	517
	GESSO EM PÓ SECAGEM RÁPIDA, PARA ARTESANATO. CORES VARIADAS. PACOTE COM 1 KG.
	PACOTE 
	25
	 R$                               11,60 
	 R$                           290,00 

	518
	KIT CORTADORES DE EVA. COMPOSTO POR 3 CORTADORES, SENDO 2 CORTADORES (25 E 50 MM) MODELO LISO E 1 CORTADOR (38 MM) MODELO ESCALOPE.
	Kit 
	3
	 R$                             207,23 
	 R$                           621,69 

	519
	KIT DE NOVELOS DE LINHA, 100% ALGODÃO. LINHA INDICADA PARA CROCHÊ, PONTO CRUZ E PONTO CHEIO. ESTOJO CONTENDO 40 NOVELOS DE 40 METROS COM CORES VARIADAS.
	KIT
	20
	 R$                               82,06 
	 R$                       1.641,20 

	520
	MAQUINA DE TRICÔ CIRCULAR INTELIGENTE, COM 48 AGULHAS. COM DOIS MODOS DE TRICOTAR: ENGRENAGEM DE TECELAGEM PLANA E TRICÔ EM ANEL T.TAMANHO DO PRODUTO: 40,5 X 37,5 X 22 CM
	UNIDADE
	100
	 R$                             630,71 
	 R$                     63.071,00 

	521
	MIÇANGAS PLÁSTICAS PARA ARTESANATO. TAMANHO: 8 MM. CORES VARIADAS. PACOTE COM NO MÍNIMO 15 G.
	PACOTE 
	100
	 R$                               41,75 
	 R$                       4.175,00 

	522
	MASSA PRONTA PARA BISCUIT. CORES VARIADAS. EMBALAGEM COM 1 KG
	UNIDADE
	15
	 R$                               27,50 
	 R$                           412,50 

	523
	PALETA PLÁSTICA TIPO GODÊ PARA PINTURA, COM 10 CAVIDADES. COR BRANCA. TAMANHO APROXIMADO: 15 X 10 X 2 CM.
	UNIDADE
	10
	 R$                               20,01 
	 R$                           200,10 

	524
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 8
	UNIDADE
	20
	 R$                                 3,13 
	 R$                             62,60 

	525
	CONJUNTO DE PINCEIS DE PINTURA PARA DETALHES FINOS. COM 10 PEÇAS DE DIFERENTES TAMANHOS: 5/0, 3/0, 2/0, 0, 1, 2, 3, 4, 6 e 8.  PINCEL DE NYLON.
	CONJUNTO
	30
	 R$                               82,32 
	 R$                       2.469,60 

	526
	REGUA PARA PATCHWORK, EM ACRILICO TRANSPARENTE, 1 X 14 POLEGADAS
	UNIDADE
	30
	 R$                               21,23 
	 R$                           636,90 

	527
	ROLO DE LÂ PARA PINTURA. CONFECCIONADO EM 100 %LÃ NATURAL TRAMADA EM TECIDO. TAMANHO 23 CM
	UNIDADE
	10
	 R$                               20,95 
	 R$                           209,50 

	528
	ROLO DE LÂ PARA PINTURA. CONFECCIONADO EM 100 %LÃ NATURAL TRAMADA EM TECIDO. TAMANHO 5 CM
	UNIDADE
	50
	 R$                                 6,89 
	 R$                           344,50 

	529
	ROLO DE LÂ PARA PINTURA. CONFECCIONADO EM 100 %LÃ NATURAL TRAMADA EM TECIDO. TAMANHO 9 CM
	UNIDADE
	20
	 R$                                 8,53 
	 R$                           170,60 

	530
	STENCL PARA PINTURA. EMBALAGEM COM 12 PEÇAS, COM DESENHOS DIVERSOS. PARA APLICAÇÃO EM PANOS DE PRATO. FABRICADO EM ACETATO.
	PACOTE 
	15
	 R$                               40,00 
	 R$                           600,00 

	531
	TEAR DE MADEIRA REGULÁVEL COM 52 PREGOS. TAMANHO 58 CM.
	UNIDADE
	1
	 R$                               96,10 
	 R$                             96,10 

	532
	TEAR DE MADEIRA REGULÁVEL COM 26 PREGOS. TAMANHO 30 CM.
	UNIDADE
	1
	 R$                               71,63 
	 R$                             71,63 

	533
	TELA PARA PINTURA FIGURA, TAMANHO APROXIMADO 80 X 100 CM.
	UNIDADE
	10
	 R$                               80,31 
	 R$                           803,10 

	534
	TELA PARA PINTURA FIGURA, TAMANHO APROXIMADO 35 X 27 CM.
	UNIDADE
	3
	 R$                               20,40 
	 R$                             61,20 

	535
	TELA PARA PINTURA FIGURA, TAMANHO APROXIMADO 55 X 46 CM.
	UNIDADE
	3
	 R$                               38,61 
	 R$                           115,83 

	536
	TELA PARA PINTURA PAISAGEM, TAMANHO APROXIMADO 100 X 73 CM.
	UNIDADE
	3
	 R$                               59,54 
	 R$                           178,62 

	537
	TELA PARA PINTURA PAISAGEM, TAMANHO APROXIMADO 27 X 19 CM.
	UNIDADE
	3
	 R$                               11,45 
	 R$                             34,35 

	538
	TELA PARA PINTURA PAISAGEM, TAMANHO APROXIMADO 55 X 38 CM.
	UNIDADE
	3
	 R$                               35,97 
	 R$                           107,91 

	539
	TELA EM TALAGARÇA, MEDIDA APROXIMADA 1,35 X 1,35, PARA BORDAR TODOS OS TIPOS DE PONTOS.
	UNIDADE
	10
	 R$                               38,63 
	 R$                           386,30 

	540
	KIT COM 3 TESOURA DE TITÂNIO PARA CORTE E COSTURA. COMPOSTOA POR 1 TESORUA DE 10 POLEGADAS (24,5 CM), 1 TESOURA DE 8,5 POLEGADAS (21,5 CM) E 1 TESURABORDADO DE 5,5 POLEGADAS (14 CM).
	KIT
	5
	 R$                               35,80 
	 R$                           179,00 

	541
	TESOURA TECELÃO 161 N-1.1/2 AZUL.DIMENSÕES: 16,9 CM (COMPRIMENTO) X 1,8 CM (LARGURA) X 7,9 CM (ALTURA).
	UNIDADE
	5
	 R$                               12,28 
	 R$                             61,40 

	542
	ESTOJO TINTA AQUARELA COM O CORES (AMARELO, AZUL, LARANJA, VERMELHO, ROSA BRANCO, VERDE E PRETO).
	ESTOJO
	4
	 R$                               17,25 
	 R$                             69,00 

	543
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR ALUMINIO
	UNIDADE
	4
	 R$                               20,60 
	 R$                             82,40 

	544
	DISPLAY DE PAREDE EM ACRILICO PORTA FOLHA A4. POSIÇÃO HORIZONTAL. TAMANHO A4. ALTURA 22 CM X LARGURA X 30,5 CM X PROFUNDIDADE 2 CM. ESPESSURA: 2 MILIMETROS. COR: TRANSPARENTE (CRISTAL). QUE SEJA RESISTENTE, COM ABERTURA NA PARTE SUPERIOR E FITA DUPLA FACE NAS BORDAS PARA FIXAÇÃO NA PAREDE.
	UNIDADE
	200
	 R$                               26,34 
	 R$                       5.268,00 

	VALOR TOTAL
	 R$                                              1.429.947,26 


1.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, conforme justificativa apresentada adiante, sendo que as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas:

	ÓRGÃO GERENCIADOR  (SMAD)

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	REQUISIÇÃO MÍNIMA
	REQUISIÇÃO MÁXIMA
	QUANTIDADE TOTAL

	1
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM ESPIRAL, COM APROXIMADAMENTE 194 A 200 PÁGINAS, TAMANHO  APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	1
	3
	6

	2
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM ESPIRAL, COM APROXIMADAMENTE 376 PÁGINAS, TAMANHO APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	2
	5
	10

	3
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, REVESTIDA EM COURVIN, COM APROXIMADAMENTE 194 PÁGINAS, TAMANHO APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	3
	1
	2

	13
	APONTADOR PARA LÁPIS, CONFECCIONADO EM METAL, COM LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL E DE CORTE PRECISO, FORMATO RETANGULAR, SEM DEPÓSITO.
	UNIDADE
	13
	1
	2

	15
	BALÃO TAMANHO 6,5. PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	15
	1
	1

	17
	BARBANTE ALGODÃO, MINIMO 500 GRAMAS, N° 6
	ROLO
	17
	1
	1

	19
	BATERIA ALCALINA 9V, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE
	UNIDADE
	19
	5
	10

	20
	BATERIA RECARREGÁVEL PARA TELEFONE SEM FIO NI-MH 600 MAH 2.4V
	UNIDADE
	20
	2
	4

	21
	BLOCO DE PAPEL CRIATIVO, 235MM X 325MM, COM 32 FOLHAS, 120G/M², CORES VARIADAS
	UNIDADE
	21
	2
	3

	23
	BLOCO DE RECADO AUTOADESIVO, 76MM X 102MM, COM 100 FOLHAS CADA BLOCO REMOVÍVEIS.
	UNIDADE
	23
	46
	92

	24
	BLOCO DE RECADO AUTO-ADESIVO, DIMENSÕES DE 38 MM X 51 MM, COM 100 FOLHAS, GRAMATURA 90 REMOVÍVEIS, SEM PAUTA. PACOTE COM 4 UNIDADES.
	PACOTE
	24
	72
	144

	29
	BORRACHA BRANCA MACIA, TAMANHO 40 (DIMENSÃO APROXIMADA DE 30 MM X 20 MM X 0,08 MM). MARCA E PROCEDÊNCIA IMPRESSAS NO CORPO DO MATERIAL, VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 40 UNIDADES.
	CAIXA
	29
	2
	4

	30
	BORRACHA COM CINTA PLÁSTICA, DIMENSÕES APROXIMADAS 44 X 22 X 11 MM.
	UNIDADE
	30
	1
	2

	31
	BORRACHA PONTEIRA DE LÁPIS, COLORIDA, PERMITE ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR O PAPEL E QUE NÃO QUEBRE AO APAGAR. DIMENSÕES APROXIMADAS 2,9 X 1,2 X 0,06CM
	UNIDADE
	31
	5
	10

	33
	CADERNETA 1/8, CAPA FLEXÍVEL, ESPIRAL, COM 96 FOLHAS PAUTADAS, 100 MM X 140 MM APROXIMADAMENTE
	UNIDADE
	33
	1
	2

	34
	CADERNO BROCHURA 140 MM X 200 MM, 96 FOLHAS, CAPADURA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ
	UNIDADE
	34
	2
	4

	44
	CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULÁVEL TRIPLA, TAMANHO APROXIMADO  36 X 26 X 4 CM. EM ACRÍLICO
	UNIDADE
	44
	3
	6

	47
	CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA EM POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO APROXIMADO  235 X 295 X 380 MM.
	UNIDADE
	47
	11
	22

	48
	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO, TENDO COMO MEDIDAS DA CAIXA MONTADA 35 CM COMPRIMENTO  X  13 CM LARGURA  X  24,5 CM ALTURA. - NA COR VERDE
	UNIDADE
	48
	5.000
	10.000

	49
	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, EM PAPELÃO, REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT, 140 G/M2, TENDO COMO MEDIDAS DA CAIXA MONTADA 35 CM COMPRIMENTO  X  13 CM LARGURA  X  24,5 CM ALTURA.
	UNIDADE
	49
	75
	150

	50
	CALCULADORA DE 12 DÍGITOS GRANDES, COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO. ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A BASE DE BATERIA. FUNÇÕES: PORCENTAGEM/MEMÓRIA/INVERSÃO DE SINAL/TECLA ROLL-OVER/DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF/CORREÇÃO DIGITO A DIGITO. DIMENSÕES APROXIMADAS 13,5 CM COMPRIMENTO X 12,4 CM LARGURA.
	UNIDADE
	50
	1
	2

	51
	CALCULADORA DE 12 DÍGITOS GRANDES, COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO. ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A BASE DE BATERIA. FUNÇÕES: PORCENTAGEM/MEMÓRIA/INVERSÃO DE SINAL/TECLA ROLL-OVER/DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF/CORREÇÃO DIGITO A DIGITO. DIMENSÕES APROXIMADAS 14 CM COMPRIMENTO X 16 CM LARGURA.
	UNIDADE
	51
	2
	3

	52
	CANETA  PARA RETROPROJETOR, PONTA FINA (1MM A 2MM), CORPO EM POLIETILENO, PONTA EM POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	52
	1
	2

	54
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA AZUL
	UNIDADE
	54
	43
	86

	55
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA PRETA
	UNIDADE
	55
	18
	36

	56
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA VERMELHA.
	UNIDADE
	56
	9
	18

	57
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, COR DA TINTA AZUL
	UNIDADE
	57
	58
	116

	58
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, TINTA PRETA.
	UNIDADE
	58
	18
	36

	59
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, TINTA VERMELHA
	UNIDADE
	59
	9
	18

	60
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, 1,0 MM, COR AZUL, CARGA REMOVÍVEL, TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA EM PLÁSTICO, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	60
	1
	1

	61
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, 1,0 MM, COR PRETA, CARGA REMOVÍVEL, TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA EM PLÁSTICO, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	61
	5
	10

	63
	CANETA MARCA TEXTO, PONTA INDEFORMÁVEL FACETADA PARA TRAÇOS APROXIMADOS DE 1 A 4 MM, QUE SE FIXA SOBRE A TINTA ESFEROGRÁFICA, HIDROGRÁFICA, LÁPIS, TEXTOS IMPRESSOS E DATILOGRAFADOS, TINTA FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	63
	99
	198

	64
	CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA FINA 1,0MM COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	64
	1
	2

	65
	CANETA MARCADOR PERMANENTE COR PRETA, PONTA CHANFRADA, MARCAÇÃO EM SUPERFÍCIES OLEOSAS, MOLHADAS, METAL, PLÁSTICO E OUTRAS
	UNIDADE
	65
	4
	8

	67
	CANETA PARA RETROPROJETOR, PONTA MÉDIA (2MM), CORPO EM POLIETILENO, PONTA EM POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	67
	1
	2

	69
	CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA, PCT. COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	69
	3
	6

	70
	CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE, PCT. COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	70
	3
	6

	71
	CARREGADOR DE PILHAS PARA 4 UNIDADES, AA/AAA COM CABO USB INCLUSO, E FONTE DE ALIMENTAÇÃO BI-VOLT. DETECTOR DE PILHAS NÃO RECARREGÁVEIS.
	UNIDADE
	71
	1
	1

	75
	CLIPS 3/0 GALVANIZADO CAIXA COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	75
	1
	2

	77
	CLIPS Nº 0, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	77
	1
	1

	78
	CLIPS Nº 2, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	78
	1
	1

	80
	CLIPS Nº 4, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	80
	1
	1

	83
	CLIPS Nº 8/0, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	83
	1
	1

	86
	COLA BRANCA TUBO 110 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	86
	2
	4

	88
	COLA BRANCA TUBO 90 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	88
	3
	5

	90
	COLA EM BASTAO 20 GRAMAS
	UNIDADE
	90
	2
	3

	91
	COLA EM BASTÃO 40 GR.
	UNIDADE
	91
	5
	9

	93
	COLA INSTANTÂNEA, MULTIUSO,  À BASE DE CIANOACRILATO, PARA COLAGEM DE CALÇADOS, COURO, BIJUTERIAS, METAIS, MADEIRA E EVA. EMBALAGEM DE 20 GRAMAS, COM BICO APLICADOR.
	UNIDADE
	93
	1
	1

	94
	COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE BRANCO TRANSPARENTE INCOLOR. DIMENSÕES 30 CM X 0,75 MM PACOTE  DE 1 KG
	UNIDADE
	94
	1
	1

	95
	COLA QUENTE EM BASTÃO, SILICONE BRANCO TRANSPARENTE INCOLOR. DIMENSÕES 30 CM X 11 MM PACOTE  DE 1 KG
	UNIDADE
	95
	1
	1

	96
	COLCHETE Nº 10, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA. COM 72 UND.
	CAIXA
	96
	4
	8

	97
	COLCHETE Nº 12, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	97
	8
	16

	98
	COLCHETE Nº 13 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	98
	5
	10

	99
	COLCHETE Nº 14, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	99
	9
	18

	100
	COLCHETE Nº 15, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	100
	10
	20

	102
	COLCHETE Nº 4 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	102
	1
	2

	103
	COLCHETE Nº 5 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	103
	3
	6

	104
	COLCHETE Nº 6 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	104
	1
	1

	106
	COLCHETE Nº 8 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	106
	5
	10

	107
	COLCHETE Nº 9 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	107
	1
	2

	108
	CORDÃO PARA CRACHÁ EM POLIÉSTER, COR VERDE BANDEIRA, 80CM COMPRIMENTO X 12 MM LARGURA, COM PRESILHA JACARÉ , PACOTE COM 10 KIT
	PACOTE
	108
	10
	20

	111
	DISPENSADOR DE FITA, GRANDE, MATERIAL PLÁSTICO, PARA USO DE FITAS DE 1 A 3 POLEGADAS
	UNIDADE
	111
	1
	1

	112
	DIVISÓRIA PARA FICHÁRIO EM POLIPROPILENO JOGO COM 10. MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 X 29
	PACOTE
	112
	1
	2

	113
	DVD VIRGEM, REGRAVÁVEL, COM CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO DE 4.7 GB OU 120 MIN. SEM CAIXA
	UNIDADE
	113
	5
	10

	114
	ELÁSTICO PARA DINHEIRO (BORRACHETA) Nº18 PACOTE COM 500 GRAMAS
	PACOTE
	114
	3
	5

	122
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 229 X 324 MM.
	UNIDADE
	122
	10
	20

	138
	ESTILETE GRANDE PARA USO EM ESCRITÓRIO, TIPO LARGO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, ESPESSURA DE 18 MM, RETRÁTIL, CABO DE PLÁSTICO
	UNIDADE
	138
	7
	14

	140
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, A4 - TAMANHO DAS ETIQUETAS 10 X 5 CM, 10 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	140
	1
	1

	145
	EXTRATOR DE GRAMPOS  TIPO PIRANHA EM METAL REVESTIDO COM PLÁSTICO
	UNIDADE
	145
	1
	2

	146
	EXTRATOR DE GRAMPOS EM INOX
	UNIDADE
	146
	9
	18

	150
	FELTRO, COR  PRETO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	150
	1
	1

	152
	FELTRO, COR  VERDE, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	152
	1
	1

	158
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS 12 MM X 50 M, ROLO PEQUENO
	UNIDADE
	158
	17
	33

	159
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS 45 MM X 40 M, ADESIVO A BASE DE RESINA/BORRACHA
	UNIDADE
	159
	29
	57

	161
	FITA CORRETIVA COM ÓTIMA ADERÊNCIA, COM MECANISMO INTERNO QUE NÃO TRAVA, COM SISTEMA DE ENGRENAGENS, DIMENSÕES MÍNIMAS 12 M X 4,2 MM.
	UNIDADE
	161
	32
	64

	167
	FITA DUPLA FACE 25 MM X 30 M.
	UNIDADE
	167
	2
	3

	168
	FITA GOMADA CREPE 19 MM X 50 M.
	UNIDADE
	168
	6
	11

	169
	FITA GOMADA CREPE DIMENSÕES MÍNIMA 24 MM X 50 M.
	UNIDADE
	169
	2
	3

	170
	FITA GOMADA CREPE DIMENSÕES MÍNIMA DE 45 MM X 50 M.
	UNIDADE
	170
	3
	5

	176
	FITILHO, ROLO DE 5 MM X 50 M CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	176
	3
	5

	179
	FOLHA DE E.V.A. COM GLITTER, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	179
	5
	10

	182
	GIZ DE CERA ESTACA, FORMATO JUMBO, COR VERMELHA, RESISTENTE A QUEDA, PARA DEMARCAÇÃO DE POSTES, CAIXA COM 12 UNIDADES, MATERIAL NÃO TÓXICO.
	CAIXA
	182
	1
	1

	186
	GRAFITE 0,5 MM CAIXA COM 24 MINAS
	CAIXA
	186
	3
	5

	187
	GRAFITE 0,7 MM CAIXA COM 24 MINAS
	CAIXA
	187
	3
	5

	188
	GRAMPEADOR DE MAO (TIPO TAPECEIRO) PARA GRAMPO 10MM
	UNIDADE
	188
	2
	3

	189
	GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, ESTRUTURA METÁLICA, CAP.25 FOLHAS, GRAMPO 26/6
	UNIDADE
	189
	4
	8

	190
	GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, ESTRUTURA METÁLICA, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 A 40 FOLHAS, GRAMPO 26/06
	UNIDADE
	190
	6
	11

	191
	GRAMPEADOR DE METAL EXTRA GRANDE EM AÇO, APOIO E BASE EM RESINA TERMOPLÁSTICA, UTILIZA GRAMPOS 23/06, 23/10 E 23/13, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 100FOLHAS.
	UNIDADE
	191
	1
	2

	193
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO, Nº 23/13, CAIXA COM 5.000 UND.
	CAIXA
	193
	1
	1

	194
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, COBREADO, Nº 26/6, CAIXA COM 5.000 UND.
	CAIXA
	194
	5
	9

	197
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO, Nº 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADES, COM MARCA, DADOS DO FABRICANTE E ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA EMBALAGEM
	CAIXA
	197
	11
	21

	202
	GUARDA-CHUVA, AUTOMATICO, TECIDO 100% POLIESTER, ALTURA 85 A 90CM, COR PRETA
	UNIDADE
	202
	1
	1

	205
	LÂMINAS PARA ESTILETE, EM AÇO INOXIDAVEL, ESPESSURA DE 18 MM. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.
	CAIXA
	205
	2
	3

	210
	LÁPIS PRETO Nº 02 (HB) APONTADO, 1ª QUALIDADE, EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO COMPRIMENTO MINIMO 17,5 CM, HEXAGONAL, MINA ULTRA RESISTENTE
	UNIDADE
	210
	10
	19

	211
	LAPISEIRA 0,5 COM PONTA FIXA 4MM MECANISMO PRECISO PARA AVANÇO DE CARGA.
	UNIDADE
	211
	4
	7

	212
	LAPISEIRA 0,7, COM PONTA FIXA 4MM MECANISMO PRECISO PARA AVANÇO DE CARGA.
	UNIDADE
	212
	4
	7

	216
	LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA FORMATO 154 MM X 216 MM, 104 FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M2. CAPA E CONTRACAPA DE PAPELÃO 0,705 GRS.
	UNIDADE
	216
	3
	6

	217
	LIXEIRA ESCRITÓRIO EM AÇO TELADO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 26 CM; DIÂMETRO 23,5 CM E CAPACIDADE DE 9 À 10 LITROS
	UNIDADE
	217
	3
	6

	218
	MARCADOR DE PÁGINAS 45X12MM AUTO ADESIVO CORES DIVERSAS - PACOTE COM NO MINÍMO 100 UNIDADES
	PACOTE
	218
	40
	79

	224
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS, CLIPS, LEMBRETES EM POLISTIRENO, DIMENSÕES 228 X 65 X 90
	UNIDADE
	224
	4
	7

	228
	PAPEL A4 210 X 297 MM, 180 G/M2, SEM TEXTURA, COR BRANCA, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	228
	1
	2

	229
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 120 G/M2, SEM TEXTURA, COR BRANCA, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
	PACOTE
	229
	8
	15

	233
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR VERDE, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	233
	4
	7

	238
	PAPEL CARTÃO TAMANHO A4 GRAMATURA 180, PACOTE COM 50 FOLHAS COLORIDO
	PACOTE
	238
	1
	2

	250
	PAPEL PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO, FOLHA DUPLA, BRILHANTE, TAMANHO A4, 220X307X0,05MM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	250
	1
	1

	253
	PARAFUSO PARA PASTA, NIQUELADOS PARA CATÁLOGO 50MM
	UNIDADE
	253
	100
	200

	257
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, CORES VARIADAS, DIM. 245 X 335 X 40MM.
	UNIDADE
	257
	5
	10

	259
	PASTA EM L, FLEXÍVEL, PARA FORMATOS A4, CORES VARIADAS
	UNIDADE
	259
	5
	10

	262
	PASTA REGISTRADOR A Z, COM SUPORTE PARA ETIQUETA NA LOMBADA, 8 CM X 28 X 35, COR PRETA
	UNIDADE
	262
	25
	50

	265
	PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, CARTÃO KRAFT, HASTES METÁLICAS, COM VISOR E ETIQUETA, 361 X 240 CM
	UNIDADE
	265
	50
	100

	267
	PEN DRIVE 16 GB
	UNIDADE
	267
	1
	2

	268
	PEN DRIVE 32 GB
	Unidade
	268
	2
	3

	269
	PEN DRIVE 64GB USB 3.0 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. REFERÊNCIA: KINGSTON DTSE9G2
	UNIDADE
	269
	5
	10

	274
	PERFURADOR DE PAPEL, DE MESA, MANUAL, 2 FUROS REDONDOS, CAP. PERFURAR 50 FOLHAS
	UNIDADE
	274
	5
	9

	275
	PERFURADOR DE PAPEL, DE MESA, MANUAL, DOIS FUROS,CAPACIDADE DE PERFURAR 25 FOLHAS. A4 DE 75G/M²
	UNIDADE
	275
	3
	6

	276
	PERFURADOR DE PAPEL, MANUAL, DOIS FUROS, CAPACIDADE DE PERFURAR 100 FOLHAS A4 DE 75 G/M2
	UNIDADE
	276
	1
	2

	277
	PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	277
	20
	40

	278
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	278
	24
	48

	281
	PILHA TIPO MOEDA 3V DE LÍTIO CR 2032
	UNIDADE
	281
	3
	5

	282
	PILHA TIPO MOEDA 3V DE LÍTIO LR1130 PARA CALCULADORA, CARTELA COM 10 UNIDADES.
	CARTELA
	282
	1
	1

	283
	PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AA 2500MAH, CARTELA COM 4 PILHAS.
	CARTELA
	283
	3
	5

	284
	PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AAA 1000 MAH, CARTELA COM 4 UNIDADES.
	CARTELA
	284
	3
	5

	298
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO PONTA REDONDA TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NÃO TÓXICO, EMBALAGEM COM 4 UNIDADES NAS CORES PRETA, VERMELHA, AZUL E VERDE.
	PACOTE
	298
	1
	2

	307
	PRANCHETA EM POLIESTIRENO TAMANHO OFICIO, COR FUMÊ, 235 X 340 X 3 COM ESPESSURA 3MM
	UNIDADE
	307
	4
	8

	308
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 41MM OU 42MM
	UNIDADE
	308
	8
	15

	309
	PRENDEDOR DE PAPEL TIPO GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDAVEL DIMENSÃO 51MM, ABERTURA DE 26MM, CAPACIDADE DE PRENDER ATÉ 250 FOLHAS DE PAPEL 75G/M²
	UNIDADE
	309
	8
	15

	310
	PROLONGADOR DE METAL PARA PARAFUSO PARA PASTA CATÁLOGO 50MM
	UNIDADE
	310
	75
	150

	317
	RÉGUA 20 CM EM POLIESTIRENO CRISTAL
	UNIDADE
	317
	6
	12

	319
	RÉGUA DE METAL 30 CM
	UNIDADE
	319
	1
	2

	320
	RÉGUA EM POLIESTIRENO CRISTAL, 30 CM. DIM. 310 X 35 X 3 MM.
	UNIDADE
	320
	4
	8

	326
	SUPORTE PARA MONITOR 02 GAVETAS
	UNIDADE
	326
	1
	1

	327
	TECIDO DE JUTA FECHADA (MALHA SACO DE BATA) 100X1M
	METRO
	327
	1
	1

	340
	TESOURA MULTIUSO, COM PONTA EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11 CM DE COMPRIMENTO, CABO PLÁSTICO EM FORMATO ANATÔMICO, MEDINDO 10,5 CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE TOTALIZANDO 21,5 CM DE ALTURA. COM FIO DE CORTE, NECESSÁRIO PARA CORTE DE CHUMAÇOS DE ALGODÃO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO. DEVEM CONSTAR OS SEGUINTES DADOS NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRAS, MEDIDA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MODELO, COMPOSIÇÃO E ORIGEM DO PRODUTO.
	UNIDADE
	340
	4
	8

	341
	TINTA ESPECIAL PARA CARIMBOS E AUTOTINTADO NO MINIMO 30 ML PRETA
	UNIDADE
	341
	1
	2

	345
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML. PRETA
	UNIDADE
	345
	1
	1

	354
	UMIDIFICADOR DE DEDOS EM PASTA 12 G, CREME ANTIBACTERIANO, NÃO TÓXICO
	UNIDADE
	354
	21
	41

	356
	VISOR COM ETIQUETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	356
	1
	2

	380
	BATERIA 9V RECARREGÁVEL 
	UNIDADE
	380
	5
	10

	381
	PLACA ORGANIZADOR DE CHAVES (ETIQUETA PARA CHAVEIRO) CXA COM 25 UNIDADES
	CAIXA
	381
	1
	1

	382
	CAPA PROTETORA CASE PARA NOTEBOOK 14” – CAPA PROTETORA TIPO CASE COMPATÍVEL COM NOTEBOOK TAMANHO 14 POLEGADAS, CONFECCIONADO EM NEOPRENE FLEXÍVEL, RESISTENTE À ÁGUA, FORRO INTERNO MACIO E ACOLCHOADO, CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, COM ABERTURA EM ZÍPER DUPLO, COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAR NOTEBOOK E CARREGADOR (FONTE DE ENERGIA), DIMENSÕES MÍNIMAS: ALT: 35CM x LARG: 25CM x PROF: 3CM
	UNIDADE
	382
	16
	31

	478
	REFIL PARA CANETA SUPER GRIP - PILOT 1.0 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. COR: AZUL.
	CX
	478
	1
	1

	479
	REFIL PARA CANETA SUPER GRIP - PILOT 1.0 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. COR: PRETA.
	CX
	479
	1
	1

	480
	BOBINA TÉRMICA MODELO 57X22X1V. MEDIDAS: LARGURA: 56,5 MM, DIÂMETRO MÁX: 45 MM, COMPRIMENTO: 22 MM, TUBETE: 12MM, NÚMERO DE VIAS: 1, COR DO PAPEL: AMARELO OU BRANCO, GRAMATURA DO PAPEL: 48G. CAIXA COM 20 UNIDADES.
	CX
	480
	1
	1

	481
	CAIXA DE LÁPIS DE COR, TIPO ECOLÁPIS, COM TRAÇADO SUPERSOFT, CONTENDO 24 CORES. PRODUZIDO COM 100% DE MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, JÁ APONTADO, COM FORMATO REDONDO. PRODUTO ATÓXICO, SEGURO PARA USO INFANTIL, COM CORES VIVAS E PONTA RESISTENTE.
	CX
	481
	1
	1

	482
	PRANCHETA MDF MEIO OFÍCIO, COM PRENDEDOR METÁLICO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 23,50 X 16CM.
	UN
	482
	1
	1

	483
	PILHA ALCALINA 12V 23A
	UN
	483
	1
	1


	ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SECRETARIAS MUNICIPAIS + SAAE E/OU PROEM)

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	REQUISIÇÃO MÍNIMA
	REQUISIÇÃO MÁXIMA
	QUANTIDADE TOTAL

	1
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM ESPIRAL, COM APROXIMADAMENTE 194 A 200 PÁGINAS, TAMANHO  APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	1
	73
	145

	2
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM ESPIRAL, COM APROXIMADAMENTE 376 PÁGINAS, TAMANHO APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	2
	68
	136

	3
	AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, REVESTIDA EM COURVIN, COM APROXIMADAMENTE 194 PÁGINAS, TAMANHO APROXIMADO 145X210MM INTERNO
	UNIDADE
	3
	81
	162

	4
	ALFINETE DE CABEÇA Nº 29, EM AÇO NIQUELADO CAIXA COM 50 GRAMAS
	CAIXA
	4
	66
	131

	5
	ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 0, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	5
	9
	18

	6
	ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 3, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	6
	13
	25

	7
	ALFINETE DE SEGURANÇA EM AÇO INOXIDÁVEL NÚMERO 5, CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	7
	13
	25

	8
	ALFINETE PARA MURAL, Nº 1, EM AÇO INOXIDÁVEL, CABEÇA PLÁSTICA, CORES DIVERSAS, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	CAIXA
	8
	216
	431

	9
	ALFINETE PARA MURAL, Nº 13, EM AÇO INOXIDÁVEL, CABEÇA PLÁSTICA, CORES DIVERSAS, EMBALAGEM COM 50 UND.
	CAIXA
	9
	410
	820

	10
	ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 3, COR AZUL, DIMENSÕES 6,7 X 11,0 CM. TAMPA DE METAL, CORPO EM PLÁSTICO
	UNIDADE
	10
	5
	9

	11
	ALMOFADAS PARA CARIMBO Nº 4, COR AZUL, DIMENSÕES 8CM X 16,7 CM. TAMPA DE METAL CORPO EM PLÁSTICO.
	UNIDADE
	11
	2
	4

	12
	APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, FORMATO ERGONÔMICO, CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, FELTRO 100% LÃ, FUNCIONANDO TAMBÉM COMO ESTOJO PARA GUARDAR DOIS MARCADORES
	UNIDADE
	12
	105
	210

	13
	APONTADOR PARA LÁPIS, CONFECCIONADO EM METAL, COM LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL E DE CORTE PRECISO, FORMATO RETANGULAR, SEM DEPÓSITO.
	UNIDADE
	13
	175
	349

	14
	APONTADOR PARA LÁPIS, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, COM LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL E DE CORTE PRECISO, FORMATO RETANGULAR, SEM DEPÓSITO.
	UNIDADE
	14
	212
	424

	15
	BALÃO TAMANHO 6,5. PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	15
	434
	868

	16
	BARBANTE ALGODÃO, MINIMO 250 GRAMAS, N°6
	ROLO
	16
	21
	42

	17
	BARBANTE ALGODÃO, MINIMO 500 GRAMAS, N° 6
	ROLO
	17
	33
	66

	18
	BARBANTE DE SISAL NATURAL 2MM ROLO DE 1 KG – APROXIMADAMENTE 300 METROS
	ROLO
	18
	21
	42

	19
	BATERIA ALCALINA 9V, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE
	UNIDADE
	19
	38
	75

	20
	BATERIA RECARREGÁVEL PARA TELEFONE SEM FIO NI-MH 600 MAH 2.4V
	UNIDADE
	20
	30
	60

	21
	BLOCO DE PAPEL CRIATIVO, 235MM X 325MM, COM 32 FOLHAS, 120G/M², CORES VARIADAS
	UNIDADE
	21
	219
	438

	22
	BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-CHART SERRILHADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE  64 X 94 GRAMATURA 75,  PACOTE COM 20 FOLHAS
	UNIDADE
	22
	29
	57

	23
	BLOCO DE RECADO AUTOADESIVO, 76MM X 102MM, COM 100 FOLHAS CADA BLOCO REMOVÍVEIS.
	UNIDADE
	23
	557
	1.114

	24
	BLOCO DE RECADO AUTO-ADESIVO, DIMENSÕES DE 38 MM X 51 MM, COM 100 FOLHAS, GRAMATURA 90 REMOVÍVEIS, SEM PAUTA. PACOTE COM 4 UNIDADES.
	PACOTE
	24
	676
	1.351

	25
	BLOCO DE RECIBOS COM CANHOTO, 50 FOLHAS, DIMENSÕES MÍNIMAS 91 MM X 200 MM
	UNIDADE
	25
	5
	10

	26
	BOBINA DE PAPEL KRAFT 60CM, DE 10 A 11 KG, APROXIMADAMENTE 200 METROS
	UNIDADE
	26
	19
	38

	27
	BOBINA DE PAPEL PARA PRESENTE 60CM, 100 METROS
	UNIDADE
	27
	8
	16

	28
	BORRACHA BRANCA MACIA, TAMANHO 20 (DIMENSÃO APROXIMADA DE 40 MM X 28 MM X 10MM). MARCA E PROCEDÊNCIA IMPRESSAS NO CORPO DO MATERIAL, VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 20 UNIDADES.
	CAIXA
	28
	42
	84

	29
	BORRACHA BRANCA MACIA, TAMANHO 40 (DIMENSÃO APROXIMADA DE 30 MM X 20 MM X 0,08 MM). MARCA E PROCEDÊNCIA IMPRESSAS NO CORPO DO MATERIAL, VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, CONTADO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CAIXA COM 40 UNIDADES.
	CAIXA
	29
	33
	66

	30
	BORRACHA COM CINTA PLÁSTICA, DIMENSÕES APROXIMADAS 44 X 22 X 11 MM.
	UNIDADE
	30
	68
	136

	31
	BORRACHA PONTEIRA DE LÁPIS, COLORIDA, PERMITE ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR O PAPEL E QUE NÃO QUEBRE AO APAGAR. DIMENSÕES APROXIMADAS 2,9 X 1,2 X 0,06CM
	UNIDADE
	31
	265
	530

	32
	BORRACHA VERDE PARA DESENHO, MACIA PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APAGA LÁPIS E LAPISEIRA DIMENSÕES APROXIMADAS 54 X 24 X 10MM.
	UNIDADE
	32
	56
	111

	33
	CADERNETA 1/8, CAPA FLEXÍVEL, ESPIRAL, COM 96 FOLHAS PAUTADAS, 100 MM X 140 MM APROXIMADAMENTE
	UNIDADE
	33
	282
	563

	34
	CADERNO BROCHURA 140 MM X 200 MM, 96 FOLHAS, CAPADURA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ
	UNIDADE
	34
	226
	452

	35
	CADERNO BROCHURA DIMENSÕES 140MM X 200MM 48 FOLHAS FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSETT 56 G/M2
	UNIDADE
	35
	120
	240

	36
	CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA, DIMENSÕES 140MM X 200MM  ENTRE 40 A 48 FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFFSETT 56 G/M2
	UNIDADE
	36
	110
	220

	37
	CADERNO DE CALIGRAFIA  BROCHURA, DIMENSÕES 140 MM X 200 MM, 40 FOLHAS, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M².
	UNIDADE
	37
	16
	31

	38
	CADERNO DE DESENHO  ESPIRAL DIMENSÕES 275 MM X 200 MM, 96 FOLHAS, CAPA DURA , CAPA E CONTRA CAPA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET, 56 G/M².
	UNIDADE
	38
	60
	120

	39
	CADERNO DE DESENHO BROCHURA, DIMENSÕES 140 MM X 200 MM, 40 FOLHAS, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M².
	UNIDADE
	39
	55
	110

	40
	CADERNO ESPIRAL 275 MM X 200 MM, 200 FOLHAS PAUTADAS, 10 MATÉRIAS, CAPA DURA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ
	UNIDADE
	40
	39
	77

	41
	CADERNO ESPIRAL DIMENSOES 275X200MM, 96 FOLHAS, CAPA DURA E PAPEL COUCHE 56G
	UNIDADE
	41
	71
	141

	42
	CADERNO ESPIRAL, 140 MM X 202 MM, 96 FOLHAS, CAPA DURA , CAPA E CONTRA CAPA PAPELÃO E PAPEL COUCHÉ, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET, 56 G/M².
	UNIDADE
	42
	108
	216

	43
	CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULÁVEL DUPLA, TAMANHO APROXIMADO 36 X 26 X 4 CM EM ACRÍLICO
	UNIDADE
	43
	22
	44

	44
	CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULÁVEL TRIPLA, TAMANHO APROXIMADO  36 X 26 X 4 CM. EM ACRÍLICO
	UNIDADE
	44
	34
	67

	45
	CAIXA ORGANIZADORA GRANDE COM TAMPA EM PLASTICO, NO MINIMO 100L
	UNIDADE
	45
	169
	338

	46
	CAIXA ORGANIZADORA GRANDE EM PROPILENO CORRUGADO, TAMANHO APROXIMADO 220 X 290 X 410 MM.
	UNIDADE
	46
	168
	336

	47
	CAIXA ORGANIZADORA MÉDIA EM POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO APROXIMADO  235 X 295 X 380 MM.
	UNIDADE
	47
	148
	296

	48
	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO EM POLIPROPILENO, TENDO COMO MEDIDAS DA CAIXA MONTADA 35 CM COMPRIMENTO  X  13 CM LARGURA  X  24,5 CM ALTURA. - NA COR VERDE
	UNIDADE
	48
	204
	407

	49
	CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, EM PAPELÃO, REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT, 140 G/M2, TENDO COMO MEDIDAS DA CAIXA MONTADA 35 CM COMPRIMENTO  X  13 CM LARGURA  X  24,5 CM ALTURA.
	UNIDADE
	49
	555
	1.110

	50
	CALCULADORA DE 12 DÍGITOS GRANDES, COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO. ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A BASE DE BATERIA. FUNÇÕES: PORCENTAGEM/MEMÓRIA/INVERSÃO DE SINAL/TECLA ROLL-OVER/DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF/CORREÇÃO DIGITO A DIGITO. DIMENSÕES APROXIMADAS 13,5 CM COMPRIMENTO X 12,4 CM LARGURA.
	UNIDADE
	50
	37
	73

	51
	CALCULADORA DE 12 DÍGITOS GRANDES, COM VISOR DE CRISTAL LIQUIDO. ALIMENTAÇÃO SOLAR OU A BASE DE BATERIA. FUNÇÕES: PORCENTAGEM/MEMÓRIA/INVERSÃO DE SINAL/TECLA ROLL-OVER/DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU TECLA OFF/CORREÇÃO DIGITO A DIGITO. DIMENSÕES APROXIMADAS 14 CM COMPRIMENTO X 16 CM LARGURA.
	UNIDADE
	51
	54
	107

	52
	CANETA  PARA RETROPROJETOR, PONTA FINA (1MM A 2MM), CORPO EM POLIETILENO, PONTA EM POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	52
	58
	116

	53
	CANETA CORRETIVA COM 8ML, CORRETIVO A BASE DE SOLVENTE.
	UNIDADE
	53
	71
	142

	54
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA AZUL
	UNIDADE
	54
	412
	823

	55
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA PRETA
	UNIDADE
	55
	416
	831

	56
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 0,7 MM, CORPO FUMÊ, COR TINTA VERMELHA.
	UNIDADE
	56
	264
	527

	57
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, COR DA TINTA AZUL
	UNIDADE
	57
	378
	756

	58
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, TINTA PRETA.
	UNIDADE
	58
	326
	651

	59
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, RETRÁTIL, GRIP EM BORRACHA MACIA, ESFERA DE 1,0MM (MÉDIA), CORPO FUMÊ, TINTA VERMELHA
	UNIDADE
	59
	230
	460

	60
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, 1,0 MM, COR AZUL, CARGA REMOVÍVEL, TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA EM PLÁSTICO, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	60
	77
	153

	61
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, 1,0 MM, COR PRETA, CARGA REMOVÍVEL, TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA EM PLÁSTICO, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	61
	52
	103

	62
	CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA, COM 1,0MM, COR VERMELHA, CARGA REMOVÍVEL TRANSPARENTE CRISTAL, SEXTAVADO, SUPORTE E TAMPA PLÁSTICA, CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CAIXA
	62
	39
	77

	63
	CANETA MARCA TEXTO, PONTA INDEFORMÁVEL FACETADA PARA TRAÇOS APROXIMADOS DE 1 A 4 MM, QUE SE FIXA SOBRE A TINTA ESFEROGRÁFICA, HIDROGRÁFICA, LÁPIS, TEXTOS IMPRESSOS E DATILOGRAFADOS, TINTA FLUORESCENTE A BASE DE ÁGUA. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	63
	1.546
	3.091

	64
	CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA FINA 1,0MM COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	64
	61
	122

	65
	CANETA MARCADOR PERMANENTE COR PRETA, PONTA CHANFRADA, MARCAÇÃO EM SUPERFÍCIES OLEOSAS, MOLHADAS, METAL, PLÁSTICO E OUTRAS
	UNIDADE
	65
	135
	269

	66
	CANETA MARCADOR TECIDO PERMANENTE - CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	66
	115
	229

	67
	CANETA PARA RETROPROJETOR, PONTA MÉDIA (2MM), CORPO EM POLIETILENO, PONTA EM POLIÉSTER, COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS.
	UNIDADE
	67
	50
	100

	68
	CANETINHA HIDROGRÁFICA MÁGICA, EMBALAGEM COM 12 CORES.
	PACOTE
	68
	145
	290

	69
	CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA, PCT. COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	69
	165
	329

	70
	CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE, PCT. COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	70
	165
	330

	71
	CARREGADOR DE PILHAS PARA 4 UNIDADES, AA/AAA COM CABO USB INCLUSO, E FONTE DE ALIMENTAÇÃO BI-VOLT. DETECTOR DE PILHAS NÃO RECARREGÁVEIS.
	UNIDADE
	71
	8
	15

	72
	CARTOLINA 150G/M² - 50X66, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	72
	995
	1.990

	73
	CAVALETE FLIP-CHART EM MADEIRA PARA FIXAÇÃO DE FOLHAS 60 X 90, ALTURA 1,80M
	UNIDADE
	73
	10
	20

	74
	CD-ROM REGRÁVAVEL, COM CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO DE 700 MB OU 80 MINUTOS, VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO DE 12X DIÂMETRO DA MÍDIA 120 MM SEM CAIXA
	UNIDADE
	74
	53
	105

	75
	CLIPS 3/0 GALVANIZADO CAIXA COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	75
	58
	115

	76
	CLIPS N° 1, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, CAIXA COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	76
	71
	141

	77
	CLIPS Nº 0, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	77
	77
	153

	78
	CLIPS Nº 2, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	78
	86
	172

	79
	CLIPS Nº 3, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	79
	70
	140

	80
	CLIPS Nº 4, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	80
	68
	136

	81
	CLIPS Nº 5, GALVANIZADO CAIXA COM NO MINIMO 100 UNIDADES
	CAIXA
	81
	68
	135

	82
	CLIPS Nº 6/0 METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	82
	73
	145

	83
	CLIPS Nº 8/0, METÁLICO GALVANIZADO, ARAME RETRIFILADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS
	CAIXA
	83
	75
	150

	84
	CLIPS NÚMERO 2, GALVANIZADO, CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CAIXA
	84
	50
	100

	85
	COLA BRANCA  TUBO 1 KG, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	85
	37
	74

	86
	COLA BRANCA TUBO 110 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	86
	192
	383

	87
	COLA BRANCA TUBO 500 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	87
	79
	157

	88
	COLA BRANCA TUBO 90 GRAMAS, FÓRMULA A BASE DE ÁGUA E PVA, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXÍVEL.
	UNIDADE
	88
	145
	290

	89
	COLA COLORIDA COM GLITTER,  TUBO DE 23 GRAMAS, CORES VARIADAS
	UNIDADE
	89
	216
	432

	90
	COLA EM BASTAO 20 GRAMAS
	UNIDADE
	90
	78
	155

	91
	COLA EM BASTÃO 40 GR.
	UNIDADE
	91
	127
	254

	92
	COLA GLITTER DE 35G.
	UNIDADE
	92
	184
	368

	93
	COLA INSTANTÂNEA, MULTIUSO,  À BASE DE CIANOACRILATO, PARA COLAGEM DE CALÇADOS, COURO, BIJUTERIAS, METAIS, MADEIRA E EVA. EMBALAGEM DE 20 GRAMAS, COM BICO APLICADOR.
	UNIDADE
	93
	159
	317

	94
	COLA QUENTE EM BASTÃO SILICONE BRANCO TRANSPARENTE INCOLOR. DIMENSÕES 30 CM X 0,75 MM PACOTE  DE 1 KG
	UNIDADE
	94
	79
	157

	95
	COLA QUENTE EM BASTÃO, SILICONE BRANCO TRANSPARENTE INCOLOR. DIMENSÕES 30 CM X 11 MM PACOTE  DE 1 KG
	UNIDADE
	95
	99
	197

	96
	COLCHETE Nº 10, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA. COM 72 UND.
	CAIXA
	96
	8
	15

	97
	COLCHETE Nº 12, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	97
	10
	20

	98
	COLCHETE Nº 13 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	98
	6
	11

	99
	COLCHETE Nº 14, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	99
	8
	16

	100
	COLCHETE Nº 15, EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	100
	7
	14

	101
	COLCHETE Nº 3 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	101
	4
	8

	102
	COLCHETE Nº 4 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	102
	7
	13

	103
	COLCHETE Nº 5 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	103
	10
	19

	104
	COLCHETE Nº 6 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	104
	6
	12

	105
	COLCHETE Nº 7 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	105
	6
	12

	106
	COLCHETE Nº 8 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	106
	6
	12

	107
	COLCHETE Nº 9 EM CHAPA DE AÇO REVESTIDO, CAIXA COM 72 UND.
	CAIXA
	107
	6
	12

	108
	CORDÃO PARA CRACHÁ EM POLIÉSTER, COR VERDE BANDEIRA, 80CM COMPRIMENTO X 12 MM LARGURA, COM PRESILHA JACARÉ , PACOTE COM 10 KIT
	PACOTE
	108
	28
	55

	109
	CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE D  ÁGUA, PIGMENTOS BRANCOS E RESINA SINTÉTICA, FRASCO COM 18 ML, ATÓXICO,LAVÁVEL
	UNIDADE
	109
	54
	108

	110
	CRACHÁ PVC TAMANHO APROXIMADO DE 6X9CM, CANTOS ARREDONDADOS, IMPRESSÃO COLORIDA (CONFORME MODELO FORNECIDO PELA CONTRATANTE) FRENTE E VERSO, CORDÃO DE TECIDO 100% POLIESTER. PRENDEDOR METÁLICO COM ALÇA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE
	UNIDADE
	110
	214
	428

	111
	DISPENSADOR DE FITA, GRANDE, MATERIAL PLÁSTICO, PARA USO DE FITAS DE 1 A 3 POLEGADAS
	UNIDADE
	111
	30
	60

	112
	DIVISÓRIA PARA FICHÁRIO EM POLIPROPILENO JOGO COM 10. MEDIDAS MÍNIMAS DE 21 X 29
	PACOTE
	112
	13
	25

	113
	DVD VIRGEM, REGRAVÁVEL, COM CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO DE 4.7 GB OU 120 MIN. SEM CAIXA
	UNIDADE
	113
	71
	142

	114
	ELÁSTICO PARA DINHEIRO (BORRACHETA) Nº18 PACOTE COM 500 GRAMAS
	PACOTE
	114
	28
	56

	115
	EMBALAGEM SACO PARA PRESENTE METALIZADO / PEROLIZADO, CORES DIVERSAS MEDINDO 30CM DE LARGURA POR 45CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	PACOTE
	115
	8
	15

	116
	EMBALAGEM SACO PARA PRESENTE METALIZADO, CORES DIVERSAS, MEDINDO 45CM DE LARGURA POR 60CM DE COMPRIMENTO. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	UNIDADE
	116
	8
	15

	117
	ENVELOPE BRANCO OFÍCIO 40, GRAMATURA MINIMO 75 G/M2, OFFSET, TAMANHO 114 X 229 MM.
	UNIDADE
	117
	1.155
	2.310

	118
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO DE 75 G/M², MED. 176 X 250 MM.
	UNIDADE
	118
	2.425
	4.850

	119
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO DE 75G/M², MED. 260 X 360 MM.
	UNIDADE
	119
	4.350
	8.700

	120
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M², MEDINDO 162 X 229MM.
	UNIDADE
	120
	1.450
	2.900

	121
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 200 X 280 MM
	UNIDADE
	121
	925
	1.850

	122
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 229 X 324 MM.
	UNIDADE
	122
	3.488
	6.975

	123
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 310 X 410 MM.
	UNIDADE
	123
	3.075
	6.150

	124
	ENVELOPE EM PAPEL KRAFT NATURAL, GRAMATURA MINIMO 75G/M2, MEDINDO 370 X 470 MM.
	UNIDADE
	124
	2.075
	4.150

	125
	ENVELOPE PAPEL PARA CD - ROM/ DVD, COM VISOR DE ACETATO, 125 X 125 MM.
	UNIDADE
	125
	20
	40

	126
	ENVELOPE SACO BRANCO OFFSET GRAMATURA MINIMO 75G/M² 370 X470 MM.
	UNIDADE
	126
	140
	280

	127
	ENVELOPE SACO BRANCO OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75 G/M2, TAMANHO 200 X 280 MM.
	UNIDADE
	127
	255
	510

	128
	ENVELOPE SACO BRANCO OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75 G/M2, TAMANHO 229 X 324 MM.
	UNIDADE
	128
	415
	830

	129
	ENVELOPE SACO EM PAPEL KRAFT OURO, OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75G, 240 X 340MM.
	UNIDADE
	129
	120
	240

	130
	ENVELOPE SACO PAPEL KRAFT OURO, OFFSET, GRAMATURA MINIMO 75G, 200 X 280MM.
	UNIDADE
	130
	155
	310

	131
	ESPETO PARA PAPÉIS CROMATIZADO EM ARAME POLIDO, DIMENSÕES 9 CM X 14 CM
	UNIDADE
	131
	23
	46

	132
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 29 - 29MM - PACOTE COM, NO MÍNIMO, 36 UNIDADES
	PACOTE
	132
	8
	15

	133
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 09 - 09MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	133
	10
	19

	134
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 12 - 12MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	134
	11
	21

	135
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 14 - 14MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	135
	11
	22

	136
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 17 - 17MM - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	136
	10
	19

	137
	ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO Nº 23 - 23MM - PACOTE COM 60 UNIDADES
	PACOTE
	137
	12
	24

	138
	ESTILETE GRANDE PARA USO EM ESCRITÓRIO, TIPO LARGO, LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, ESPESSURA DE 18 MM, RETRÁTIL, CABO DE PLÁSTICO
	UNIDADE
	138
	168
	335

	139
	ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO A TINTA OU LASER A4 20 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	139
	18
	36

	140
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, A4 - TAMANHO DAS ETIQUETAS 10 X 5 CM, 10 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	140
	35
	70

	141
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, A4 34,0 X 99,1 MM. COM 16 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	141
	152
	304

	142
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, MED. 15 X 26 MM 126 POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	142
	41
	82

	143
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, MEDINDO 210 X 297 MM,  1 POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	143
	106
	211

	144
	ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA OU LASER, MEDINDO 25,4 X 63,5 MM, APROX. 33 ETIQUETAS POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	144
	21
	42

	145
	EXTRATOR DE GRAMPOS  TIPO PIRANHA EM METAL REVESTIDO COM PLÁSTICO
	UNIDADE
	145
	36
	72

	146
	EXTRATOR DE GRAMPOS EM INOX
	UNIDADE
	146
	128
	255

	147
	FELTRO, COR VERMELHO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	147
	114
	227

	148
	FELTRO, COR  AZUL, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	148
	113
	226

	149
	FELTRO, COR  BRANCO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	149
	119
	237

	150
	FELTRO, COR  PRETO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	150
	126
	252

	151
	FELTRO, COR  ROSA, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	151
	113
	226

	152
	FELTRO, COR  VERDE, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	152
	124
	247

	153
	FELTRO, COR AMARELO, PEÇA DE 1MT DE ALTURA POR 1,40M DE LARGURA
	PEÇA
	153
	113
	226

	154
	FICHÁRIO DE MESA, FABRICADO EM AÇO GRAFITE, TAMPA EM POLIESTIRENO FUMÊ COM REFORÇO NA DOBRADIÇA,  PARA FICHAS 6 X 9, COM ÍNDICE ALFABÉTICO AZ EM PAPEL CARTÃO BRANCO PLASTIFICADO.
	UNIDADE
	154
	30
	60

	155
	FITA ADESIVA 12 MM X 10 M DUREX  - CORES AMARELO, VERDE, BRANCO, VERMELHO, PRETO, AZUL
	UNIDADE
	155
	474
	947

	156
	FITA ADESIVA COLORIDA, MEDIDAS APROXIMADAS 45MMX40M - CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	156
	56
	112

	157
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE - FITA MAGICA 25 MM X 65 M, ALTA QUALIDADE, VALIDADE MINIMA 12 MESES NO ATO DA ENTREGA.
	UNIDADE
	157
	118
	235

	158
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS 12 MM X 50 M, ROLO PEQUENO
	UNIDADE
	158
	362
	723

	159
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE, DIMENSÕES MÍNIMAS 45 MM X 40 M, ADESIVO A BASE DE RESINA/BORRACHA
	UNIDADE
	159
	557
	1.114

	160
	FITA CETIM Nº 12, COM MINIMO DE 48MM COM 10MTS, DIVERSAS CORES
	UNIDADE
	160
	145
	290

	161
	FITA CORRETIVA COM ÓTIMA ADERÊNCIA, COM MECANISMO INTERNO QUE NÃO TRAVA, COM SISTEMA DE ENGRENAGENS, DIMENSÕES MÍNIMAS 12 M X 4,2 MM.
	UNIDADE
	161
	840
	1.680

	162
	FITA DE CETIM, FINA, 7MM ROLO DE 100MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	162
	106
	212

	163
	FITA DE CETIM, FINA, 7MM ROLO DE 50MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	163
	55
	110

	164
	FITA DE CETIM, MÉDIA, 10MM ROLO DE 100MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	164
	106
	212

	165
	FITA DE CETIM, MÉDIA, 10MM ROLO DE 50MT, DIVERSAS CORES
	ROLO
	165
	55
	110

	166
	FITA DE RENDA, NYLON, 70MM, PEÇA DE 50 METROS, 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.
	ROLO
	166
	81
	162

	167
	FITA DUPLA FACE 25 MM X 30 M.
	UNIDADE
	167
	144
	288

	168
	FITA GOMADA CREPE 19 MM X 50 M.
	UNIDADE
	168
	264
	528

	169
	FITA GOMADA CREPE DIMENSÕES MÍNIMA 24 MM X 50 M.
	UNIDADE
	169
	126
	251

	170
	FITA GOMADA CREPE DIMENSÕES MÍNIMA DE 45 MM X 50 M.
	UNIDADE
	170
	230
	459

	171
	FITA MÉTRICA - FITA FLEXÍVEL E GRADUADA EM MILÍMETROS TOTALIZANDO 1500 MILÍMETROS, EM MATERIAL MALEÁVEL, INELÁSTICO, INEXTENSÍVEL E RESISTENTE.
	UNIDADE
	171
	36
	72

	172
	FITA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO 50MM X 30 METROS - DIVERSAS CORES
	UNIDADE
	172
	49
	97

	173
	FITA PARA IMPRESSORA FX 2190 EPSON
	UNIDADE
	173
	15
	30

	174
	FITA SIANINHA EM CORES DIVERSAS, 11MM DE LARGURA POR 50M DE COMPRIMENTO
	ROLO
	174
	63
	126

	175
	FITA SIANINHA METALIZADA, 5MM LARGURA POR 50M COMPRIMENTO
	ROLO
	175
	61
	121

	176
	FITILHO, ROLO DE 5 MM X 50 M CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	176
	103
	205

	177
	FOLHA ADESIVA TAMANHO A4 (21,5 CM X 28 CM), 1 ETIQUETA POR FOLHA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	UNIDADE
	177
	46
	92

	178
	FOLHA DE E.V.A. CAMURÇA, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	178
	1.315
	2.630

	179
	FOLHA DE E.V.A. COM GLITTER, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	179
	2.335
	4.670

	180
	FOLHA DE E.V.A. ESTAMPADO, TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, LISO E SEM BRILHO, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM.
	UNIDADE
	180
	1.590
	3.180

	181
	FOLHA DE E.V.A., TAMANHO MÍNIMO 40 X 60 CM, LISO E SEM BRILHO, ESPESSURA APROXIMADA DE 2 MM. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	181
	1.860
	3.720

	182
	GIZ DE CERA ESTACA, FORMATO JUMBO, COR VERMELHA, RESISTENTE A QUEDA, PARA DEMARCAÇÃO DE POSTES, CAIXA COM 12 UNIDADES, MATERIAL NÃO TÓXICO.
	CAIXA
	182
	49
	97

	183
	GIZ ESCOLAR BRANCO, ANTIALÉRGICO NÃO TÓXICO, RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: GESSO ORTOPÉDICO E ÁGUA, CAIXA COM ATÉ 55 PALITOS.
	CAIXA
	183
	76
	152

	184
	GIZ ESCOLAR COLORIDO, ANTIALÉRGICO NÃO TÓXICO, RESISTENTE, COMPOSIÇÃO: GESSO ORTOPÉDICO E ÁGUA, CAIXA COM ATÉ 55 PALITOS.
	CAIXA
	184
	80
	160

	185
	GLITTER ESCOLAR POTE DE 3G CORES DIVERSAS
	POTE
	185
	138
	275

	186
	GRAFITE 0,5 MM CAIXA COM 24 MINAS
	CAIXA
	186
	66
	131

	187
	GRAFITE 0,7 MM CAIXA COM 24 MINAS
	CAIXA
	187
	69
	138

	188
	GRAMPEADOR DE MAO (TIPO TAPECEIRO) PARA GRAMPO 10MM
	UNIDADE
	188
	37
	73

	189
	GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, ESTRUTURA METÁLICA, CAP.25 FOLHAS, GRAMPO 26/6
	UNIDADE
	189
	164
	328

	190
	GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO, ESTRUTURA METÁLICA, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 A 40 FOLHAS, GRAMPO 26/06
	UNIDADE
	190
	104
	207

	191
	GRAMPEADOR DE METAL EXTRA GRANDE EM AÇO, APOIO E BASE EM RESINA TERMOPLÁSTICA, UTILIZA GRAMPOS 23/06, 23/10 E 23/13, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 100FOLHAS.
	UNIDADE
	191
	10
	19

	192
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR  DE 10MM CAIXA COM 5.000 UND
	UNIDADE
	192
	22
	43

	193
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO, Nº 23/13, CAIXA COM 5.000 UND.
	CAIXA
	193
	27
	54

	194
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, COBREADO, Nº 26/6, CAIXA COM 5.000 UND.
	CAIXA
	194
	155
	309

	195
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO N° 23/15 CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
	CAIXA
	195
	20
	39

	196
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO N° 9/12 CAIXA COM 5.000 UNIDADES.
	CAIXA
	196
	14
	28

	197
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO, Nº 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADES, COM MARCA, DADOS DO FABRICANTE E ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA EMBALAGEM
	CAIXA
	197
	267
	534

	198
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL GALVANIZADO, Nº 26/8 CAIXA COM 5000 UNIDADES, COM MARCA, DADOS DO FABRICANTE E ESPECIFICAÇÕES IMPRESSAS NA EMBALAGEM
	CAIXA
	198
	71
	141

	199
	GRAMPO TRILHO GALVANIZADO, 80MM, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	CAIXA
	199
	46
	91

	200
	GRAMPO TRILHO METALIZADO, 80 MM, EMB. COM 50 UND.
	CAIXA
	200
	22
	43

	201
	GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, 30 CM. CAPACIDADE 600 FOLHAS. PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	201
	20
	39

	202
	GUARDA-CHUVA, AUTOMATICO, TECIDO 100% POLIESTER, ALTURA 85 A 90CM, COR PRETA
	UNIDADE
	202
	59
	118

	203
	GUILHOTINA DE PAPEL COM SISTEMA DE TRAVAMENTO LATERAL, CAPACIDADE DE CORTE DE ATÉ 10 FOLHAS A4, DIMENSÕES APROXIMADAS 30CM X 25CM.
	UNIDADE
	203
	20
	40

	204
	LAÇOS PRONTOS PARA PRESENTE, LARGURA 2CM,  PACOTE COM  10 UNIDADES
	PACOTE
	204
	39
	78

	205
	LÂMINAS PARA ESTILETE, EM AÇO INOXIDAVEL, ESPESSURA DE 18 MM. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.
	CAIXA
	205
	20
	39

	206
	LANTEJOULA METALICA 10MM PACOTE COM 1000 UNIDADES CORES DIVERSAS
	PACOTE
	206
	31
	61

	207
	LANTEJOULA METALICA 8MM PACOTE COM 1000 UNIDADES CORES DIVERSAS
	PACOTE
	207
	31
	61

	208
	LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 UNIDADES, MATERIAL NÃO TÓXICO, MINA MACIA E RESISTENTE, COMPRIMENTO MINIMO DE 17,5 CM.
	CAIXA
	208
	325
	650

	209
	LÁPIS PRETO COM BORRACHA Nº 02 (HB) APONTADO, 1ª QUALIDADE,  EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO COMPRIMENTO MINIMO 17,5 CM, HEXAGONAL, MINA ULTRA RESISTENTE
	UNIDADE
	209
	698
	1.395

	210
	LÁPIS PRETO Nº 02 (HB) APONTADO, 1ª QUALIDADE, EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO COMPRIMENTO MINIMO 17,5 CM, HEXAGONAL, MINA ULTRA RESISTENTE
	UNIDADE
	210
	768
	1.535

	211
	LAPISEIRA 0,5 COM PONTA FIXA 4MM MECANISMO PRECISO PARA AVANÇO DE CARGA.
	UNIDADE
	211
	72
	143

	212
	LAPISEIRA 0,7, COM PONTA FIXA 4MM MECANISMO PRECISO PARA AVANÇO DE CARGA.
	UNIDADE
	212
	73
	145

	213
	LIVRO ATA - CADERNO COM FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, DIMENSÕES 205 MM X 300 MM, CAPA DE PAPELÃO, 700 GRAMAS, REVESTIDA POR PAPEL PLÁSTICO. FOLHAS INTERNAS OFF-SET56G/M2, COM 50 FOLHAS
	UNIDADE
	213
	39
	77

	214
	LIVRO ATA - CADERNO COM FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, DIMENSÕES 205 MM X 300 MM. CAPA DE PAPELÃO, 700 GRAMAS, REVESTIDA POR PAPEL PLÁSTICO. FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-SET 56G/M2, COM 200 FOLHAS
	UNIDADE
	214
	28
	55

	215
	LIVRO ATA, CADERNO COM FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, DIMENSÕES 205MM X 300 MM, CAPA DE PAPELÃO, 700 GRAMAS, REVESTIDA POR PAPEL PLÁSTICO. FOLHAS INTERNAS OFF-SET56G/M2, COM 100 FOLHAS
	UNIDADE
	215
	44
	87

	216
	LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA FORMATO 154 MM X 216 MM, 104 FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE, FOLHAS INTERNAS PAPEL OFFSET 56 G/M2. CAPA E CONTRACAPA DE PAPELÃO 0,705 GRS.
	UNIDADE
	216
	20
	40

	217
	LIXEIRA ESCRITÓRIO EM AÇO TELADO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 26 CM; DIÂMETRO 23,5 CM E CAPACIDADE DE 9 À 10 LITROS
	UNIDADE
	217
	55
	110

	218
	MARCADOR DE PÁGINAS 45X12MM AUTO ADESIVO CORES DIVERSAS - PACOTE COM NO MINÍMO 100 UNIDADES
	PACOTE
	218
	138
	276

	219
	MASSA DE MODELAR, POTE DE 500G, NÃO TÓXICA, CORES DIVERSAS
	POTE
	219
	124
	248

	220
	MASSA PARA MODELAR 180G, NÃO TÓXICA, CAIXA COM 12 CORES.
	CAIXA
	220
	215
	430

	221
	MASSA PRONTA PARA MODELAGEM EM BISCUIT, TENDO COMO COMPOSIÇÃO COLA BRANCA A BASE DE PVA, AMIDO DE MILHO, VASELINA E CONSERVANTES CORES VARIADAS,  BAIXA RETRAÇÃO, EMBALAGEM DE  1 KG, PRAZO DE VALIDADE 9 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO
	PACOTE
	221
	45
	90

	222
	MEIA PÉROLA ARTIFICIAL, DIMENSÃO 6MM X 6MM, FUNDAS, EM PLÁSTICO ABS, CORES DIVERSAS, PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	222
	28
	55

	223
	MEIA PÉROLA ARTIFICIAL, DIMENSÃO 8MM X 8MM, FUNDAS, EM PLÁSTICO ABS, CORES DIVERSAS, PACOTE DE 500 GRAMAS
	PACOTE
	223
	29
	57

	224
	ORGANIZADOR DE MESA PORTA LÁPIS, CLIPS, LEMBRETES EM POLISTIRENO, DIMENSÕES 228 X 65 X 90
	UNIDADE
	224
	81
	161

	225
	PACOTE DE PAPEL COLOR SET, EM PAPEL OFF-SET 110G, COM 10 CORES SORTIDAS, COM TAMANHO MÍNIMO DE 48 CM X 66 CM. COM 20 FOLHAS POR PACOTE.
	PACOTE
	225
	49
	97

	226
	PALITO DE ESPETINHO 3,5 X 250 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	226
	139
	278

	227
	PALITOS DE PICOLÉ MADEIRA CLARA DE REFLORESTAMENTO, PONTA REDONDA E BOA QUALIDADE. 11,40 X 1,00 CM, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 UNIDADES
	PACOTE
	227
	81
	162

	228
	PAPEL A4 210 X 297 MM, 180 G/M2, SEM TEXTURA, COR BRANCA, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	228
	98
	195

	229
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 120 G/M2, SEM TEXTURA, COR BRANCA, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
	PACOTE
	229
	129
	257

	230
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR AMARELO, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	230
	38
	76

	231
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR AZUL, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	231
	38
	76

	232
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR ROSA, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	232
	38
	76

	233
	PAPEL A4 TAMANHO 210MM X 297MM, 75 G/M2, SEM TEXTURA, COR VERDE, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS.
	PACOTE
	233
	38
	76

	234
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR GRAFITE
	UNIDADE
	234
	2
	4

	235
	PAPEL CAMURÇA COM DUAS FACES, UMA BRANCA OUTRA COLORIDA, 40 X 60 CM.
	FOLHAS
	235
	233
	465

	236
	PAPEL CARBONO PARA MANUSCRITO, FILME DE UMA FACE, COR AZUL, TAMANHO 210 X 297 MM, GRAMATURA 2G/M2, CAIXA COM 100 FOLHAS
	CAIXA
	236
	5
	9

	237
	PAPEL CARTÃO TAMANHO A4 GRAMATURA 180, PACOTE COM 50 FOLHAS BRANCO
	PACOTE
	237
	60
	119

	238
	PAPEL CARTÃO TAMANHO A4 GRAMATURA 180, PACOTE COM 50 FOLHAS COLORIDO
	PACOTE
	238
	115
	229

	239
	PAPEL CARTÃO, 50 X 70, 240 G/M², COR BRANCA, PACOTE COM 50 UND.
	PACOTE
	239
	39
	78

	240
	PAPEL CASCA DE OVO, DIMENSÃO  210 MM X 297 MM, 180 G/M2, COR BRANCO, EMBALAGEM COM 50 FOLHAS.
	UNIDADE
	240
	38
	75

	241
	PAPEL CELOFANE COLORIDO 70CM X 90CM
	UNIDADE
	241
	188
	375

	242
	PAPEL COLOR SET, TAMANHO A4 - 120 G/M² DIVERSAS CORES PACOTE COM ATE 50 FOLHAS
	PACOTE
	242
	134
	267

	243
	PAPEL CONTACT BRANCO LAMINADO PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO. ROLO DE 45CM X 10 M.
	ROLO
	243
	46
	91

	244
	PAPEL CONTACT COLORIDO, LAMINADO DE PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO. ROLO DE 45CM X 10 M.
	ROLO
	244
	43
	86

	245
	PAPEL CONTACT TRANSPARENTE LAMINADO PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO. ROLO DE 45CMX10M.
	ROLO
	245
	51
	101

	246
	PAPEL CREPON PARAFINADO. 0,48 X 2,00 M. CORES DIVERSAS
	ROLO
	246
	371
	742

	247
	PAPEL DOBRADURA 48X60CM, PARA DOBRADURA - CORES DIVERSAS
	FOLHAS
	247
	175
	350

	248
	PAPEL FOTOGRÁFICO - BRILHANTE BRANCO - SECAGEM INSTANTÂNEA A4 210MM X 297MM - COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	248
	61
	121

	249
	PAPEL LAMINADO 45 X 59 CM, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	249
	355
	710

	250
	PAPEL PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO, FOLHA DUPLA, BRILHANTE, TAMANHO A4, 220X307X0,05MM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	250
	56
	112

	251
	PAPEL SEDA MALEÁVEL DIMENSÕES APROXIMADAS 60 CM X 40 CM.
	UNIDADE
	251
	351
	701

	252
	PAPEL VERGÊ, TAMANHO 210 MM X 297 MM, 180 G/M2, COR BRANCO, EMB. COM 50 FOLHAS
	PACOTE
	252
	48
	95

	253
	PARAFUSO PARA PASTA, NIQUELADOS PARA CATÁLOGO 50MM
	UNIDADE
	253
	76
	152

	254
	PASTA CATÁLOGO, COM SACO PLÁSTICO DIMENSÃO A4 240MM E 330MM COM 2 FUROS
	UNIDADE
	254
	141
	282

	255
	PASTA COM ABA E ELASTICO EM CARTÃO DUPLEX, BRANCA.235MM X 325MM. OFICIO SIMPLES
	UNIDADE
	255
	212
	424

	256
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, CORES VARIADAS, DIM. 245 X 335 X 30MM.
	UNIDADE
	256
	298
	595

	257
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, CORES VARIADAS, DIM. 245 X 335 X 40MM.
	UNIDADE
	257
	268
	536

	258
	PASTA COM ABA E ELÁSTICO, PLÁSTICA POLIPROPILENO,TRANSPARENTE, DIMENSÕES 235MM X 335MM TIPO OFICIO
	UNIDADE
	258
	448
	895

	259
	PASTA EM L, FLEXÍVEL, PARA FORMATOS A4, CORES VARIADAS
	UNIDADE
	259
	994
	1.987

	260
	PASTA PARA DOCUMENTOS PP COM PRESILHAS ROMEU/JULIETA, 245 LARGURA X 340 ALTURA MM. EM PLÁSTICO POLIPROPILENO
	UNIDADE
	260
	105
	210

	261
	PASTA PARA DOCUMENTOS PP COM PRESILHAS ROMEU/JULIETA, 245 X 340 MM, EM PAPEL CARTÃO
	UNIDADE
	261
	40
	80

	262
	PASTA REGISTRADOR A Z, COM SUPORTE PARA ETIQUETA NA LOMBADA, 8 CM X 28 X 35, COR PRETA
	UNIDADE
	262
	83
	165

	263
	PASTA SANFONADA A4 COM 12 DIVISÓRIAS, 23,5 X 33 X35 CM. EM POLIPROPILENO, FECHAMENTO COM ELÁSTICO,COR CRISTAL.
	UNIDADE
	263
	65
	130

	264
	PASTA SANFONADA A4 COM 31 DIVISÓRIAS, 250 X 350 MM. 0,70 ESPESSURA EM POLIPROPILENO FECHAMENTO COM ELÁSTICO, COR CRISTAL.
	UNIDADE
	264
	53
	105

	265
	PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, CARTÃO KRAFT, HASTES METÁLICAS, COM VISOR E ETIQUETA, 361 X 240 CM
	UNIDADE
	265
	185
	370

	266
	PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, CARTÃO KRAFT, HASTES PLÁSTICAS, COM VISOR E ETIQUETA, 361 X 240 CM
	UNIDADE
	266
	115
	230

	267
	PEN DRIVE 16 GB
	UNIDADE
	267
	29
	58

	268
	PEN DRIVE 32 GB
	Unidade
	268
	39
	77

	269
	PEN DRIVE 64GB USB 3.0 - GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. REFERÊNCIA: KINGSTON DTSE9G2
	UNIDADE
	269
	46
	92

	270
	PEN DRIVE DE MEMORIA 8GB
	UNIDADE
	270
	13
	25

	271
	PERCEVEJOS LATONADOS CAIXA COM 100 UN.
	CAIXA
	271
	19
	38

	272
	PERFURADOR DE PAPEL , MANUAL, DE METAL LEVE NA COR PRATA, MODELO ALICATE, 1 FURO, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 8 FOLHAS
	UNIDADE
	272
	11
	21

	273
	PERFURADOR DE PAPEL PROFISSIONAL 2 FUROS, PARA 300 FOLHAS, ALAVANCA COM APOIO EMBORRACHADO, ESTRUTURA DE METAL LEVE, COM GUIA DE CENTRALIZAÇÃO DE FOLHA, LÂMINA POTENTE, CAPACIDADE 300 FOLHAS.
	UNIDADE
	273
	4
	8

	274
	PERFURADOR DE PAPEL, DE MESA, MANUAL, 2 FUROS REDONDOS, CAP. PERFURAR 50 FOLHAS
	UNIDADE
	274
	14
	27

	275
	PERFURADOR DE PAPEL, DE MESA, MANUAL, DOIS FUROS,CAPACIDADE DE PERFURAR 25 FOLHAS. A4 DE 75G/M²
	UNIDADE
	275
	21
	42

	276
	PERFURADOR DE PAPEL, MANUAL, DOIS FUROS, CAPACIDADE DE PERFURAR 100 FOLHAS A4 DE 75 G/M2
	UNIDADE
	276
	8
	15

	277
	PILHA ALCALINA AA, EMBALAGEM COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	277
	861
	1.722

	278
	PILHA ALCALINA AAA (PALITO) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	278
	1.013
	2.026

	279
	PILHA ALCALINA TAMANHO GRANDE D 1,5 V CARTELA COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	279
	32
	63

	280
	PILHA ALCALINA TAMANHO MÉDIO C 1,5V CARTELA COM 2 UNIDADES
	CARTELA
	280
	117
	233

	281
	PILHA TIPO MOEDA 3V DE LÍTIO CR 2032
	UNIDADE
	281
	180
	359

	282
	PILHA TIPO MOEDA 3V DE LÍTIO LR1130 PARA CALCULADORA, CARTELA COM 10 UNIDADES.
	CARTELA
	282
	41
	82

	283
	PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AA 2500MAH, CARTELA COM 4 PILHAS.
	CARTELA
	283
	62
	123

	284
	PILHAS RECARREGÁVEIS TIPO AAA 1000 MAH, CARTELA COM 4 UNIDADES.
	CARTELA
	284
	64
	128

	285
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 10
	UNIDADE
	285
	150
	300

	286
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 2
	UNIDADE
	286
	105
	210

	287
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 4
	UNIDADE
	287
	110
	220

	288
	PINCEL AQUA BRUSH, COM RESERVATÓRIO DE ÁGUA E TAMPA PROTETORA
	UNIDADE
	288
	58
	115

	289
	PINCEL ATÔMICO 1100P ESCRITA GROSSA, RECARREGÁVEL, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORES PRETO, VERMELHO E AZUL
	UNIDADE
	289
	297
	594

	290
	PINCEL BROCHA,CERDA GRIS, FORMATO REDONDO, CABO DE MADEIRA NATURAL, VIROLA ALUMÍNIO, TAMANHO 0.
	UNIDADE
	290
	65
	130

	291
	PINCEL BROCHA,CERDA GRIS, FORMATO REDONDO, CABO DE MADEIRA NATURAL, VIROLA ALUMÍNIO, TAMANHO 2.
	UNIDADE
	291
	65
	130

	292
	PINCEL BROCHA,CERDA GRIS, FORMATO REDONDO, CABO DE MADEIRA NATURAL, VIROLA ALUMÍNIO, TAMANHO 4.
	UNIDADE
	292
	65
	130

	293
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 10
	UNIDADE
	293
	55
	110

	294
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 12
	UNIDADE
	294
	59
	117

	295
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 20
	UNIDADE
	295
	59
	117

	296
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 4.
	UNIDADE
	296
	59
	117

	297
	PINCEL ESCOLAR CHATO, CERDA DE COR BRANCA, CABO AMARELO NÚMERO 8.
	UNIDADE
	297
	55
	110

	298
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO PONTA REDONDA TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NÃO TÓXICO, EMBALAGEM COM 4 UNIDADES NAS CORES PRETA, VERMELHA, AZUL E VERDE.
	PACOTE
	298
	290
	580

	299
	PINCEL PARA QUADRO BRANCO, PONTA REDONDA 1,3 MM, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, NÃO TÓXICO, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	299
	315
	630

	300
	PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE DE RESINA PLÁSTICA, PARA REFIL DE COLA FINA 0,75 X 30. BIVOLT 127V-220V 60HZ 15 WATS.
	UNIDADE
	300
	67
	134

	301
	PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE DE RESINA PLÁSTICA, PARA REFIL DE COLA GROSSO 1,1 X 30. BIVOLT 127V-220V 60HZ 15 WATS
	UNIDADE
	301
	57
	114

	302
	PLACA DE ISOPOR 50 X 100CM X 20MM
	UNIDADE
	302
	151
	302

	303
	PORTA BANNER TRIPÉ COM EXTENSOR ENTRE 1 A 3 METROS DE ALTURA EM PEDESTAL
	UNIDADE
	303
	16
	32

	304
	PORTA PROTETOR CRACHA FLEXIVEL VERTICAL TRANSPARENTE PVC BOLSA PLASTICA
	UNIDADE
	304
	110
	220

	305
	PRANCHETA EM ALUMÍNIO COM PRENDEDOR, TAMANHO OFÍCIO 235MMX340MMX3MM.
	UNIDADE
	305
	74
	147

	306
	PRANCHETA EM MADEIRA TAMANHO OFICIO, 235 X 340 X 3COM ESPESSURA 3MM. PRENDEDOR METÁLICO
	UNIDADE
	306
	33
	66

	307
	PRANCHETA EM POLIESTIRENO TAMANHO OFICIO, COR FUMÊ, 235 X 340 X 3 COM ESPESSURA 3MM
	UNIDADE
	307
	106
	212

	308
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 41MM OU 42MM
	UNIDADE
	308
	306
	612

	309
	PRENDEDOR DE PAPEL TIPO GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDAVEL DIMENSÃO 51MM, ABERTURA DE 26MM, CAPACIDADE DE PRENDER ATÉ 250 FOLHAS DE PAPEL 75G/M²
	UNIDADE
	309
	206
	412

	310
	PROLONGADOR DE METAL PARA PARAFUSO PARA PASTA CATÁLOGO 50MM
	UNIDADE
	310
	25
	50

	311
	PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA ENTRADA EM EVENTO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: EM FIBRA DE POLIETILENO ALTA DENSIDADE, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 02CM LARGURA X 24 CM COMPRIMENTO, COM LACRE PICOTADO INVIOLÁVEL E TINTA REAGENTE A LUZ UV, COM, IMPRESSÃO, CORES DIVERSAS.
	UNIDADE
	311
	9.175
	18.350

	312
	QUADRO BRANCO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM SUPORTE PARA APAGADOR, DIM. 120 X90 CM.
	UNIDADE
	312
	31
	61

	313
	QUADRO BRANCO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM SUPORTE PARA APAGADOR, DIM. 150 X120 CM.
	UNIDADE
	313
	21
	41

	314
	QUADRO BRANCO, MOLDURA EM ALUMÍNIO, COM SUPORTE PARA APAGADOR, DIM. 60 X 90 CM.
	UNIDADE
	314
	28
	55

	315
	QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA, DIMENSÕES 120X90CM,MOLDURA ARREDONDADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO. SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, INSTALAÇÃO VERTICAL OU HORIZONTAL, INCLUSO ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO.
	UNIDADE
	315
	13
	25

	316
	QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA, DIMENSÕES 90 X 60 CM,MOLDURA ARREDONDADA EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO. SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, INSTALAÇÃO VERTICAL OU HORIZONTAL, INCLUSO ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO
	UNIDADE
	316
	13
	25

	317
	RÉGUA 20 CM EM POLIESTIRENO CRISTAL
	UNIDADE
	317
	87
	173

	318
	RÉGUA 50 CM EM POLIESTIRENO CRISTAL
	UNIDADE
	318
	73
	145

	319
	RÉGUA DE METAL 30 CM
	UNIDADE
	319
	126
	252

	320
	RÉGUA EM POLIESTIRENO CRISTAL, 30 CM. DIM. 310 X 35 X 3 MM.
	UNIDADE
	320
	192
	383

	321
	RELÓGIO DE PAREDE BRANCO REDONDO COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 25 CM
	UNIDADE
	321
	36
	71

	322
	ROLO DE FITA ADESIVA VINÍLICA PARA FIXAÇÃO DE LINÓLEO COM LARGURA MÍNIMA DE 0,50M X 30M DE COMPRIMENTO
	ROLO
	322
	38
	76

	323
	SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO, A4 240MM X 330MM COM 2 FUROS.
	UNIDADE
	323
	1.365
	2.730

	324
	SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO, TAM. A4, 240 MMX 330 MM, COM 4 FUROS
	UNIDADE
	324
	818
	1.635

	325
	SUPORTE LIVRO BIBLIOCANTO DE METAL 2UNIDADES MEDIDAS MINIMAS 10X11X17CM
	UNIDADE
	325
	4
	7

	326
	SUPORTE PARA MONITOR 02 GAVETAS
	UNIDADE
	326
	68
	135

	327
	TECIDO DE JUTA FECHADA (MALHA SACO DE BATA) 100X1M
	METRO
	327
	384
	767

	328
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR AMARELO
	METRO
	328
	381
	761

	329
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR BRANCO
	METRO
	329
	566
	1.131

	330
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR PRETO
	METRO
	330
	456
	911

	331
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR VERMELHO
	METRO
	331
	431
	861

	332
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS , COR AMARELA
	ROLO
	332
	3
	5

	333
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS , COR AZUL
	ROLO
	333
	5
	9

	334
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR BRANCA
	ROLO
	334
	4
	7

	335
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR ROSA
	ROLO
	335
	3
	6

	336
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR VERDE
	ROLO
	336
	4
	7

	337
	TECIDO VOIL, 100%EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR VERMELHO
	ROLO
	337
	4
	8

	338
	TELA PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL PORTÁTIL COM TRIPÉ
	UNIDADE
	338
	6
	11

	339
	TESOURA ESCOLAR DE ATÉ 15 CM, SEM PONTA
	UNIDADE
	339
	314
	628

	340
	TESOURA MULTIUSO, COM PONTA EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11 CM DE COMPRIMENTO, CABO PLÁSTICO EM FORMATO ANATÔMICO, MEDINDO 10,5 CM DE COMPRIMENTO APROXIMADAMENTE TOTALIZANDO 21,5 CM DE ALTURA. COM FIO DE CORTE, NECESSÁRIO PARA CORTE DE CHUMAÇOS DE ALGODÃO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO. DEVEM CONSTAR OS SEGUINTES DADOS NA EMBALAGEM: CÓDIGO DE BARRAS, MEDIDA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MODELO, COMPOSIÇÃO E ORIGEM DO PRODUTO.
	UNIDADE
	340
	267
	534

	341
	TINTA ESPECIAL PARA CARIMBOS E AUTOTINTADO NO MINIMO 30 ML PRETA
	UNIDADE
	341
	27
	53

	342
	TINTA FACIAL CAIXA COM 10 POTES 4G CADA,CORES DIVERSAS
	CAIXA
	342
	162
	324

	343
	TINTA GUACHE, 250 GR - CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	343
	595
	1.190

	344
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML COR VERMELHA
	UNIDADE
	344
	6
	11

	345
	TINTA PARA CARIMBO 42 ML. PRETA
	UNIDADE
	345
	24
	47

	346
	TINTA PARA CARIMBO 42ML. AZUL
	UNIDADE
	346
	13
	25

	347
	TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML, COR AZUL
	UNIDADE
	347
	11
	21

	348
	TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML, COR PRETA
	UNIDADE
	348
	13
	26

	349
	TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML, COR VERMELHA
	UNIDADE
	349
	11
	21

	350
	TINTA PARA TECIDO 37ML - DIVERSAS CORES
	UNIDADE
	350
	155
	310

	351
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR DOURADO
	UNIDADE
	351
	33
	66

	352
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR PRETA
	UNIDADE
	352
	61
	121

	353
	TNT (TECIDO NÃO TECIDO), GRAMATURA 80G/M², ROLO COM 100 METROS DE COMPRIMENTO E 1,40 METROS DE LARGURA, CORES DIVERSAS
	ROLO
	353
	105
	210

	354
	UMIDIFICADOR DE DEDOS EM PASTA 12 G, CREME ANTIBACTERIANO, NÃO TÓXICO
	UNIDADE
	354
	92
	184

	355
	VELCRO 2CM MACHO/FÊMEA COR BRANCO ROLO DE 25 METROS
	ROLO
	355
	15
	30

	356
	VISOR COM ETIQUETAS PARA PASTAS SUSPENSAS, CAIXA COM 50 UND.
	CAIXA
	356
	37
	73

	357
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR MARROM
	UNIDADE
	357
	2
	4

	358
	CAIXA DE ACETATO PEQUENA  5X5X5CM
	UNIDADE
	358
	103
	205

	359
	SACOS DE ORGANZA PEQUENO, 13X18CM
	UNIDADE
	359
	515
	1.030

	360
	VIDRINHOS 10 ML
	UNIDADE
	360
	250
	500

	361
	CAIXINHA MDF 10
	UNIDADE
	361
	110
	220

	362
	ARGOLINHA PARA CHAVEIRO
	UNIDADE
	362
	425
	850

	363
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR BRANCA
	UNIDADE
	363
	41
	81

	364
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR VERMELHO
	UNIDADE
	364
	21
	41

	365
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR AMARELO
	UNIDADE
	365
	16
	31

	366
	OLHO MÓVEL PARA TRABALHOS MANUAIS. TAMANHO 5 MM
	UNIDADE
	366
	100
	200

	367
	OLHO MÓVEL PARA TRABALHOS MANUAIS. TAMANHO 7 MM
	UNIDADE
	367
	100
	200

	368
	OLHO MÓVEL PARA TRABALHOS MANUAIS. TAMANHO 12 MM
	UNIDADE
	368
	100
	200

	369
	LACRE PLÁSTICO NUMERADO. LACRE DE SEGURANÇA TIPO ESPINHO DE PEIXE. INJETADOS EM NYLON. COM NUMERAÇÃO SEQUENCIAL. FACILMENTE AJUSTÁVEIS SEM FERRAMENTAS. TAMANHO: 160 MM. COR PRETA.
	UNIDADE
	369
	250
	500

	370
	PILHA PARA TERMÔMETRO DIGITAL, MODELO LR41. TENSÃO 1,5 V
	UNIDADE
	370
	250
	500

	371
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR LARANJA
	UNIDADE
	371
	2
	4

	372
	Pilha Recarregável AAA, 1.2v, mínimo 900mAh, para telefone sem fio, kit com 4 unidades
	UNIDADE
	372
	16
	31

	373
	LÂMINA PARA PERFURADOR KANGARO KC320-120 C/2 UNID PARA 300 FOLHAS
	CAIXA
	373
	1
	1

	374
	SUPORTE PARA PASTAS SUSPENAS ATÉ 25 PASTAS
	UNIDADE
	374
	19
	37

	375
	TESOURA ESCOLAR ADAPTADA VAI E VEM TIPO MOLA COM  HASTE SEMIRIGIDA, TAMANHO APROXIMADO 20X10X1CM, ACONDICIONADA EM CAIXA DE TAMANHO 30X9X4,5CM. COR AZUL OU VERMELHA
	UNIDADE
	375
	3
	5

	376
	PAPEL A3, Tamanho 297 x 420 mm, Branca, Embalagem com 500 Folhas, com todas as informações do fabricante e informações do fabricante e características do produto. 
	PACOTE
	376
	19
	38

	377
	pilha A23 ou 23A, 12V
	UNIDADE
	377
	21
	42

	378
	TECIDO VOIL, 100%EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS, COR ROXO
	ROLO
	378
	4
	7

	379
	TECIDO VOIL, 100% EM POLIÉSTER, TOQUE MACIO LARGURA 3 METROS, ROLO COM 100 METROS , COR DOURADO
	ROLO
	379
	5
	9

	383
	Chaveiro Organizador Identificador de chaves Caixa c/ 100 Unidades - Chaveiros fabricados em poliestireno;  Com etiquetas de identificação; O pote pode vir com cores sortidas ou únicas;
	CAIXA
	383
	1
	2

	384
	Caixa organizadora de ferramentas com rodas, Com 2 compartimentos na tampa para armazenar peças pequenas, além de rodas e alça dobrável para movimentação. Este produto conta ainda com 1 organizador, 2 bandejas internas removíveis e dimensões de 460mm de comprimento, 260mm de largura e 620mm de altura. Material: Polipropileno injetado. Rodas: Poliamida. Compartimentos: 2 compartimentos na tampa. Organizador: 1 organizador. Bandejas internas: 2 bandejas internas removíveis. Comprimento: 460mm x Largura: 260mm X Altura: 620mm (TIPO: Caixa de Ferramenta com Rodas de Nylon 24.1/2" Worker)
	UNIDADE
	384
	1
	2

	385
	Fita silver tape 50mm x 50 mts prata – rolo – Alta qualidade, constituída de um tecido de algodão coberto por uma película de polietileno e Impermeabilidade.
	ROLO
	385
	4
	7

	386
	 Balao Bubble Bolha Transparente 24 Polegadas pacote com 50 Unidades, tamanho cheio de até 60 cm, esses balões são 100% transparentes, fabricados em silicone de alta
	PACOTES 
	386
	2
	3

	387
	Linha De Nylon 0,80mm (176m) 100g Linha para pesca de alto padrão, versátil, muito resistente e flexível. Resistência : 30kg
	ROLO 
	387
	8
	15

	388
	Escada de alumínio, super resistente com degraus e sapatas antiderrapantes. Trava de segurança em alumínio com articulação lateral e sistema de sustentação traseira, com 6 degraus. Altura Fechada: 193cm, Altura Aberta: 178cm, Patamar 135cm
	UNIDADE 
	388
	2
	3

	389
	Balão Látex N5  pacotes com 50 unidades (O tamanho é medido em polegadas, por isso o número 5”. Isso significa que inflado ao máximo ele vai ficar em torno de 12cm na área mais larga do balão) – DIVERSAS CORES
	PACOTES 
	389
	28
	55

	390
	 Balão Látex N9, pacotes com 50 unidades (O tamanho é medido em polegadas, por isso o número 9”. Isso significa que inflado ao máximo ele vai ficar em torno de 23cm na área mais larga do balão)  – DIVERSAS CORES
	PACOTES 
	390
	28
	55

	391
	 Balão Látex N16 pacotes com 12 unidades (O tamanho é medido em polegadas, por isso o número 16”. Isso significa que inflado ao máximo ele vai ficar em torno de 40cm na área mais larga do balão).  – DIVERSAS CORES
	PACOTES 
	391
	28
	55

	392
	Balões STICK, mais conhecidos como balões canudo ou palito ou linguiça, pacote com 50 unidade (COR: BRANCO)
	PACOTE
	392
	15
	30

	393
	Fita Dupla Face para Carpete 24mm X 30m – Fabricada em papel crepado
Adesivo à base de borracha. Não deixar em contato direto com altas temperaturas
	ROLO
	393
	8
	15

	394
	Alicate Universal 8 POL 200 MM c/ Cabo Isolado GEDORE. Segurar com firmeza superfícies de forma chata, cilíndrica, oval, quadrada, sextavada, oitavada ou poligonal; Com alicate de cabo isolado para 1000V. A marcação de 1000V consta no cabo do alicate, conforme Norma NBR 9699
	UNIDADE
	394
	3
	5

	395
	Martelo Unha Aço com Cabo de Fibra Emborrachado 25mm
	UNIDADE
	395
	2
	3

	396
	Cinta Plástica Fita Braçadeira Nylon Enforca Gato 25cm 100un Cor: transparente e preta
	PACOTE
	396
	8
	15

	397
	Arame Galvanizado, Comprimento do rolo (1kg): Aproximadamente 111m, Cor Predominante: Cinza
Tipo de aço: Aço com baixo teor de carbono – macio. Peso: 1Kg
	ROLO
	397
	1
	2

	398
	Prego Com Cabeça  12x12 - 01 Kg
	PACOTE
	398
	2
	4

	399
	Prego com cabeça 19X36 - 1kg 
	PACOTE
	399
	2
	3

	400
	PARAFUSO COM BUCHA BUCHA EM PVC PARA FIXAÇÃO ALVENARIA E CONCRETO VARIAÇÕES PARAFUSO: 6MM

 
	UNIDADE
	400
	125
	250

	401
	PARAFUSO COM BUCHA BUCHA EM PVC PARA FIXAÇÃO ALVENARIA E CONCRETO VARIAÇÕES PARAFUSO: 8MM   
	UNIDADE
	401
	125
	250

	402
	PARAFUSO COM BUCHA BUCHA EM PVC PARA FIXAÇÃO ALVENARIA E CONCRETO VARIAÇÕES PARAFUSO: 10MM
	UNIDADE
	402
	125
	250

	403
	Chave de Fenda Cruzada Phillips 3/16" x 4" - 
	UNIDADE
	403
	2
	3

	404
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR ROSA 
	METRO
	404
	100
	200

	405
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR VERDE BANDEIRA 
	METRO
	405
	250
	500

	406
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR AZUL CLARO 
	METRO
	406
	100
	200

	407
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR AZUL ESCURO 
	METRO 
	407
	100
	200

	408
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR LARANJA 
	METRO
	408
	50
	100

	409
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR ROXO 
	METRO 
	409
	50
	100

	410
	TECIDO MALHA HELANCA - 1,80M, COR LILAS 
	METRO
	410
	50
	100

	411
	Tecido Chita Floral metragem
	METRO
	411
	100
	200

	412
	Suporte de madeira ajustável para leitura descanso de leitura livro
	UNIDADE
	412
	5
	10

	413
	Expositor De Livros 15x10 Cm
	UNIDADE
	413
	5
	10

	414
	Revisteiro simples com 5 bandejas
	UNIDADE
	414
	1
	2

	415
	SUPORTE LIVRO BIBLIOCANTO DE METAL 2UNIDADES MEDIDAS MINIMAS 12cm largura X18cm altura X10cm profundidade
	UNIDADE
	415
	180
	360

	416
	DISPLAY EXPOSITOR A4 21X30CM EM CRISTAL ACRÍLICO PARA BALCÃO
	UNIDADE
	416
	2
	3

	417
	RÉGUA DE MADEIRA 1 METRO
	UNIDADE
	417
	1
	2

	418
	LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS USB
	UNIDADE
	418
	1
	2

	419
	ETIQUETA ADESIVA PARA CODIFICAÇÃO (BOLINHA) COR VERDE 6MM ROLO C/1000 ETIQUETAS
	ROLO
	419
	1
	1

	420
	PINCEL TRINCHA TAMANHO GRANDE 3 POLEGADAS
	UNIDADE
	420
	1
	2

	421
	KIT PINCEL TRINCHA PARA PINTURA (VÁRIOS TAMANHOS)
	KIT
	421
	1
	1

	422
	TINTA ACRÍLICA BRANCA 250ML
	UNIDADE
	422
	3
	5

	423
	CORANTE LÍQUIDO XADREZ 50ML (CORES DIVERSAS)
	UNIDADE
	423
	4
	8

	424
	COLA PARA EVA E ISOPOR 90ML
	UNIDADE
	424
	5
	10

	425
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR PRETO
	UNIDADE
	425
	1
	1

	426
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR BRANCO
	UNIDADE
	426
	1
	1

	427
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR AZUL CLARO
	UNIDADE
	427
	1
	1

	428
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR AZUL ESCURO
	UNIDADE
	428
	1
	1

	429
	TECIDO CETIM - 1,80M, COR VERDE BANDEIRA
	UNIDADE
	429
	1
	1

	430
	GLOBO MAPA MUNDI TERRESTRE GIRATÓRIO 30CM DE DIÀMETRO
	UNIDADE
	430
	1
	1

	431
	REVESTIMENTO SINTÉTICO PARA ENCADERNAÇÃO DE CAPA DURA OU REVESTIMENTO DE LOMBADA COR PRETO LISO. MATERIAL EQUIVALENTE A PERCALUX, VULCAPEL OU ENCARPEL OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. BOBINA DE 2 METROS X 34CM
	UNIDADE
	431
	3
	5

	432
	CANETA FIXA COM CORRENTE PARA BALCÃO TIPO BOLINHA
	UNIDADE
	432
	1
	2

	433
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 15x15 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	433
	5
	10

	434
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 20x20 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	434
	5
	10

	435
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 30x30 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	435
	5
	10

	436
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 20x30 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	436
	5
	10

	437
	TELA PARA PINTURA, TAMANHO 30x40 cm, MATERIAL EM MADEIRA, TECIDO PRÓPRIO PARA PINTURA.
	UNIDADE
	437
	5
	10

	438
	DILUENTE E RETARDADOR DE TINTA PARA TECIDO 60ML
	UNIDADE
	438
	10
	20

	439
	ESPÁTULA PINTURA ARTÍSTICA METÁLICA N° 503
	UNIDADE
	439
	10
	20

	440
	ESPÁTULA PINTURA ARTÍSTICA METÁLICA N° 509
	UNIDADE
	440
	10
	20

	441
	GODÊ PLÁSTICO PALETA PARA PINTURA, COM 10 CAVIDADES, MEDIDA TOTAL: 22X16 CM
	UNIDADE
	441
	10
	20

	442
	PAPEL AQUARELA, GRAMATURA 300 G/M², TAMANHO 50 X 65 CM
	UNIDADE
	442
	100
	200

	443
	LÁPIS GRAFITE HB SEXTAVADO
	UNIDADE
	443
	10
	20

	444
	LÁPIS GRAFITE 2B SEXTAVADO
	UNIDADE
	444
	10
	20

	445
	LÁPIS GRAFITE 4B SEXTAVADO
	UNIDADE
	445
	10
	20

	446
	LÁPIS GRAFITE 6B SEXTAVADO
	UNIDADE
	446
	10
	20

	447
	ROLO DE ESPUMA CINZA PARA PINTURA E ARTESANATO, TAMANHO 5cm.
	UNIDADE
	447
	5
	10

	448
	ROLO DE ESPUMA CINZA PARA PINTURA E ARTESANATO, TAMANHO 9cm.
	UNIDADE
	448
	5
	10

	449
	CANETA TIPO POSCA COLORIDA, KIT COM 12 UNIDADES, CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM CERÂMICA/MADEIRA/METAIS/TECIDO, 1,5mm
	PACOTE
	449
	3
	5

	450
	CANETA TIPO POSCA COLORIDA, KIT COM 12 UNIDADES, CORES DIVERSAS, APLICAÇÃO EM CERÂMICA/MADEIRA/METAIS/TECIDO, 2,5mm
	PACOTE
	450
	3
	5

	451
	COLA PANO, 100G
	UNIDADE
	451
	10
	20

	452
	ESFUMINHO PARA DESENHO COM 6 UNIDADES, Nº1 AO Nº 6
	PACOTE
	452
	5
	10

	453
	ATIVADOR UNIVERSAL, 500ML
	UNIDADE
	453
	10
	20

	454
	TESOURA PARA BORDAR CEGONHA DOURADA 9,4CM
	UNIDADE
	454
	15
	30

	455
	BOLEADOR E AGULHA FURADOR PARA PAPEL VEGETAL 10 PEÇAS, BOLEADOR, AGULHA, ESTECA E MARCADOR, MEDIDA DE CADA FERRAMENTA: 12,0 CM, SENDO: 01 BOLEADOR 1 MM; 01 BOLEADOR 2 MM; 01 BOLEADOR 3 MM; 01 FURADOR AGULHA 1 PONTA; 01 FURADOR AGULHA 4 PONTAS RETA; 01 FURADOR AGULHA 4 PONTAS QUADRADO; 01 FURADOR AGULHA 8 PONTOS MEIA LUA; 01 ESTECA ESTRELINHA; 01 ESTECA PONTA DIAMANTE; 01 ESTECA BURIL NEVADOR.
	PACOTE
	455
	15
	30

	456
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR COBRE
	UNIDADE
	456
	2
	4

	457
	CANETA GEL, GRIP EMBORRACHADO, N° 10 (0.5MM), COR TINTA AZUL
	UNIDADE
	457
	5
	10

	458
	CANETA GEL, GRIP EMBORRACHADO, N° 10 (0.5MM), COR TINTA BRANCA
	UNIDADE
	458
	5
	10

	459
	CANETA GEL, GRIP EMBORRACHADO, N° 10 (0.5MM), COR TINTA DOURADA
	UNIDADE
	459
	5
	10

	460
	NOVELOS LÃ 40G, 100% ACRÍLICO, 80 m, CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	460
	25
	50

	461
	AGULHAS CROCHÉ, N° 3,5mm
	UNIDADE
	461
	15
	30

	462
	APRESENTADOR DE SLIDES SEM FIO COR PRETA 
	UNIDADE
	462
	15
	30

	463
	BLOCO DE RECIBO, DIMENSÕES 21CM X 10CM COM DUAS VIAS DE CARBONO, COM 50 FOLHAS, REMOVÍVEIS.
	UNIDADE
	463
	13
	25

	464
	BOBINA PARA CALCULADORA DE PAPEL OFF SET, MODELO 57X30X1V; LARGURA: 56,5MM; DIÂMETRO: 55MM; TUBETE 12MM, 1 VIA COR BRANCA/ CAIXA COM 30 UNIDADES
	CAIXA
	464
	3
	5

	465
	ROLETE ENTINTADOR PARA CALCULADORA ELÉTRICA IR 40T 1009. COR AZUL E VERMELHA.
	UNIDADE
	465
	25
	50

	466
	CALCULADORA ELÉTRICA DE MESA GRANDE, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO ENTRE 25 X 28 CM, LARGURA ENTRE 18 X 21 CM, 12 DIGÍTOS COM MEMÓRIA INDEPENDENTE, SELETOR PARA OPERAR UTILIZANDO O VISOR E A IMPRESSÃO EM PAPEL, DUAS CORES DE IMPRESSÃO E VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MÍNIMA DE 2,1 LINHAS SEGUNDO, VISOR LCD, TABULADOR DE CASAS DECIMAIS, SELETOR DE ARREDONDAMENTO, TECLAS ESPECIAIS (COST, SELL E MGN), TECLAS PARA PORCENTAGEM E DUPLO ZERO, TECLA DE CÁLCULO DA DIFERENÇA ENTRE VALOR PAGO E A PAGAR, COM BOBINA DE PAPEL DE 57 X 65 MM
	UNIDADE
	466
	3
	5

	467
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 19mm
	Unidade
	467
	50
	100

	468
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 25mm
	Unidade
	468
	50
	100

	469
	PRENDEDOR DE PAPEL GRAMPOMOL CORPO DE METAL COM PINTURA ÉPOXI E PRESILHA DE AÇO INOXIDÁVEL DIMENSÃO 32
	Unidade
	469
	50
	100

	470
	PASTA REGISTRADOR A Z, COM SUPORTE PARA ETIQUETA NA LOMBADA, 5 CM X 28 X 35 COR PRETA
	Unidade
	470
	50
	100

	471
	Fita métrica com no mínimo 30 metros
	Unidade 
	471
	5
	10

	472
	Prancheta para desenho portátil tamanho A3 em MDF com espessura mínima de 6mm, com prendedor de papel, sem régua
	Unidade 
	472
	18
	35

	473
	Organizador de mesa aramado, com 03 compartimentos, sendo porta canetas e lápis, porta papel e porta clips, Dimensões: 12cm x 12cm x 25cm. Cores conforme escolha do comprador.
	Unidade
	473
	18
	35

	474
	Planner diário no estilo bloco de anotações, com espaço para anotação e organização, com no mínimo 50 folhas.
	Unidade
	474
	20
	40

	475
	Planner semanal no estilo bloco de anotações, com no mínimo 50 folhas, com espaço para anotações em todos os dias da semana
	Unidade
	475
	20
	40

	476
	Bloco de anotações tipo "risque-rabisque", no formato horizontal, com miolo de no mínimo 50 folhas, no tamanho A3, com capa em couro sintético, e espaço para prender caneta.
	Unidade
	476
	15
	30

	477
	Porta guarda chuva em metal
	Unidade
	477
	3
	5

	478
	REFIL PARA CANETA SUPER GRIP - PILOT 1.0 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. COR: AZUL.
	CX
	478
	1
	2

	479
	REFIL PARA CANETA SUPER GRIP - PILOT 1.0 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. COR: PRETA.
	CX
	479
	1
	2

	480
	BOBINA TÉRMICA MODELO 57X22X1V. MEDIDAS: LARGURA: 56,5 MM, DIÂMETRO MÁX: 45 MM, COMPRIMENTO: 22 MM, TUBETE: 12MM, NÚMERO DE VIAS: 1, COR DO PAPEL: AMARELO OU BRANCO, GRAMATURA DO PAPEL: 48G. CAIXA COM 20 UNIDADES.
	CX
	480
	15
	30

	481
	CAIXA DE LÁPIS DE COR, TIPO ECOLÁPIS, COM TRAÇADO SUPERSOFT, CONTENDO 24 CORES. PRODUZIDO COM 100% DE MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, JÁ APONTADO, COM FORMATO REDONDO. PRODUTO ATÓXICO, SEGURO PARA USO INFANTIL, COM CORES VIVAS E PONTA RESISTENTE.
	CX
	481
	10
	20

	482
	PRANCHETA MDF MEIO OFÍCIO, COM PRENDEDOR METÁLICO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 23,50 X 16CM.
	UN
	482
	20
	40

	483
	PILHA ALCALINA 12V 23A
	UN
	483
	10
	20

	484
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR AZUL
	UN
	484
	3
	6

	485
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR CINZA
	UN
	485
	4
	7

	486
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 2
	UNIDADE
	486
	10
	20

	487
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 3,5
	UNIDADE
	487
	10
	20

	488
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 4
	UNIDADE
	488
	10
	20

	489
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 7
	UNIDADE
	489
	10
	20

	490
	AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO, Nº 10
	UNIDADE
	490
	10
	20

	491
	AGULHA DE TRICO 12 MM COM 25 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO.
	PAR
	491
	10
	20

	492
	AGULHA DE TRICO 8 MM COM 25 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO.
	PAR
	492
	10
	20

	493
	AGULHA DE TRICO 33 MM COM 25 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO.
	PAR
	493
	10
	20

	494
	KIT 7 AGULHAS MANUAIS DE MÃO PARA ACABAMENTOS PATCHWORK. COMPOSTO POR: 01 AGULHA DE 5,1 CM, 01 AGULHA DE 4,5 CM, 01 AGULHA DE 5,8 CM, 01 AGULHA DE 8,9 CM, 01 AGULHA (CABEÇA NAJA) DE 7,5 CM, 01 AGULHA CURVA DE 3,2 CM E 01 AGULHA CURVA DE 4,9 CM.
	Kit
	494
	10
	20

	495
	BANDEJA PALETA GODÊ FLOR COM 8 CAVIDADES. FABRICADA EM PLÁSTICO. COR BRANCA.
	UNIDADE
	495
	5
	10

	496
	BANDEJA PARA USO COM PINCÉIS DE 1/2 A 3 E MINI ROLOS DE 5, 9, 10 E 15 CM. FABRICADA EM PLÁSTICO, CAPACIDADE 1,3 L.
	UNIDADE
	496
	8
	15

	497
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE RETANGULAR 25 CM X 30 CM
	UNIDADE
	497
	3
	5

	498
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE RETANGULAR 15 CM X 20 CM
	UNIDADE
	498
	3
	5

	499
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE RETANGULAR 13 CM X 20 CM
	UNIDADE
	499
	3
	5

	500
	BASE DE MDF PARA CHOCHÊ. BASE EM MDF COM CORTE A LASER. DIÂMETRO DOS FUROS DE 8 MM; ESPAÇAMENTO ENTRE OS FUROS ENTRE 5 MM; ESPAÇAMENTO DOS FUROS ATÉ A BORDA DA PEÇA DE 5 MM. BASE REDONDA 10 CM
	UNIDADE
	500
	3
	5

	501
	SUPORTE DE MESA PARA FITAS ADESIVAS. COM LÂMINA SERRILHADA DE AÇO INOX, ALTAMENTE CORTANTE. COM BASE ANTIDERRAPANTE DE 18 CM E CORPO INJETADO DE POLIESTIRENO. PARA UTILIZAÇÃO DE FITS ADESIVAS DE ATÉ 25 MM DE LARGURA E 1 A 3 POLEGADAS DE DIÂMETRO. CORES DIVERSAS.
	UNIDADE
	501
	50
	100

	502
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR AZUL CLARO
	UNIDADE
	502
	2
	4

	503
	LOUSA DE VIDRO BRANCA. FABRICADA EM VIDRO TEMPERADO DE 6 MM. MEDIDAS: 1,20 X 0,90 M. CANTOS ARREDONDADOS E LAPIDADOS. COM 4 FUROS PARA FIZAÇÃO ATRAVÉS DE ESPAÇADORES.COM PELÍCULOA DE SEGURANÇA BRANCA FOSCA APLICADA ATRÁS DO VIDRO. 
	UNIDADE
	503
	5
	10

	504
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR VIOLETA
	UNIDADE
	504
	2
	4

	505
	TIRA DE ACETATO 15 CM X 1 M.
	UNIDADE
	505
	5
	10

	506
	KIT BOTÕES PARA PATCHWORK ESPAMPADOS. FABRICADOS EM CERÂMICA PLÁSTICA.KIT COM MÍNIMO DE 10 UNIDADES
	KIT
	506
	5
	10

	507
	RENDA PARA PATCHWORK. TAMANHO APROXIMADO: 1 METRO X 1,4 METROS. CORES DIVERSAS
	UNIDADE
	507
	10
	20

	508
	CARVÃO VEGETAL PARA DESENHO ARTISTICO. ESPESSURA 4-6 MM
	UNIDADE
	508
	5
	10

	509
	BARBANTE DE SISAL NATURAL 4MM ROLO DE 1 KG – APROXIMADAMENTE 300 METROS
	ROLO
	509
	1
	2

	510
	BARBANTE DE SISAL NATURAL 6MM ROLO DE 1 KG – APROXIMADAMENTE 300 METROS
	ROLO
	510
	10
	20

	511
	CORTADOR CIRCULAR COM SUPORTE. PARA CORTE DE CIRCULOS DE 2,5 CM ATÉ 15 CM DE DIÂMETRO. COM SISTEMA DE LÂMINA RETRÁTIL. MARCAÇÕES EM CENTÍMETROS. BASE EMBORRACHADA. ACOMPANHA 3 LÂMINAS REFIL.
	UNIDADE
	511
	25
	50

	512
	DILUENTE PARA TINTA DE TECIDO. PARA DILUIR TINTAS FOSCAS. EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 60 ML.
	UNIDADE
	512
	5
	10

	513
	KIT FERRAMENTAS PARA ESCULTURA, COM MÍNIMO DE 12 PEÇAS. COMPOSTO POR ESTECAS DE MADEIRA, ESTECAS DE ARAMA, MODELADORES, PINCÉIS, AGULHA PERFURADORA, CORTADOR FIO DE AÇO E RASPADOR. UTILIZADAS PARA ESCULTURA E MODELAGEM EM ARGILA E MASSAS EM GERAL.
	KIT
	513
	3
	5

	514
	FIO DE MALHA 35 MG. COMPOSTO POR APROXIMADAMENTE 94 % DE POLIESTER E 6% DE ELASTANO. ROLO COM MÍNIMO DE 140 METROS. CORES DIVERSAS.
	ROLO
	514
	5
	10

	515
	FIO DE MALHA 25 MG. COMPOSTO POR APROXIMADAMENTE 94 % DE POLIESTER E 6% DE ELASTANO. ROLO COM MÍNIMO DE 140 METROS. CORES DIVERSAS.
	ROLO
	515
	5
	10

	516
	FURADOR MANUAL  (AGULHÃO) PARA FURAR TECIDOS E COURO, PARA TRABALHOS MANUAIS E ARTESANAIS. COMPOSTO POR CABO DE MADEIRA.
	UNIDADE
	516
	1
	2

	517
	GESSO EM PÓ SECAGEM RÁPIDA, PARA ARTESANATO. CORES VARIADAS. PACOTE COM 1 KG.
	PACOTE 
	517
	13
	25

	518
	KIT CORTADORES DE EVA. COMPOSTO POR 3 CORTADORES, SENDO 2 CORTADORES (25 E 50 MM) MODELO LISO E 1 CORTADOR (38 MM) MODELO ESCALOPE.
	Kit 
	518
	2
	3

	519
	KIT DE NOVELOS DE LINHA, 100% ALGODÃO. LINHA INDICADA PARA CROCHÊ, PONTO CRUZ E PONTO CHEIO. ESTOJO CONTENDO 40 NOVELOS DE 40 METROS COM CORES VARIADAS.
	KIT
	519
	10
	20

	520
	MAQUINA DE TRICÔ CIRCULAR INTELIGENTE, COM 48 AGULHAS. COM DOIS MODOS DE TRICOTAR: ENGRENAGEM DE TECELAGEM PLANA E TRICÔ EM ANEL T.TAMANHO DO PRODUTO: 40,5 X 37,5 X 22 CM
	UNIDADE
	520
	50
	100

	521
	MIÇANGAS PLÁSTICAS PARA ARTESANATO. TAMANHO: 8 MM. CORES VARIADAS. PACOTE COM NO MÍNIMO 15 G.
	PACOTE 
	521
	50
	100

	522
	MASSA PRONTA PARA BISCUIT. CORES VARIADAS. EMBALAGEM COM 1 KG
	UNIDADE
	522
	8
	15

	523
	PALETA PLÁSTICA TIPO GODÊ PARA PINTURA, COM 10 CAVIDADES. COR BRANCA. TAMANHO APROXIMADO: 15 X 10 X 2 CM.
	UNIDADE
	523
	5
	10

	524
	PINCEIS PARA PINTURA AQUARELA, PELO: PÔNEI, FORMATO: REDONDO, VÍROLA: ALUMÍNIO POLIDO, CABO: CURTO, COR: LARANJA, TAMANHO 8
	UNIDADE
	524
	10
	20

	525
	CONJUNTO DE PINCEIS DE PINTURA PARA DETALHES FINOS. COM 10 PEÇAS DE DIFERENTES TAMANHOS: 5/0, 3/0, 2/0, 0, 1, 2, 3, 4, 6 e 8.  PINCEL DE NYLON.
	CONJUNTO
	525
	15
	30

	526
	REGUA PARA PATCHWORK, EM ACRILICO TRANSPARENTE, 1 X 14 POLEGADAS
	UNIDADE
	526
	15
	30

	527
	ROLO DE LÂ PARA PINTURA. CONFECCIONADO EM 100 %LÃ NATURAL TRAMADA EM TECIDO. TAMANHO 23 CM
	UNIDADE
	527
	5
	10

	528
	ROLO DE LÂ PARA PINTURA. CONFECCIONADO EM 100 %LÃ NATURAL TRAMADA EM TECIDO. TAMANHO 5 CM
	UNIDADE
	528
	25
	50

	529
	ROLO DE LÂ PARA PINTURA. CONFECCIONADO EM 100 %LÃ NATURAL TRAMADA EM TECIDO. TAMANHO 9 CM
	UNIDADE
	529
	10
	20

	530
	STENCL PARA PINTURA. EMBALAGEM COM 12 PEÇAS, COM DESENHOS DIVERSOS. PARA APLICAÇÃO EM PANOS DE PRATO. FABRICADO EM ACETATO.
	PACOTE 
	530
	8
	15

	531
	TEAR DE MADEIRA REGULÁVEL COM 52 PREGOS. TAMANHO 58 CM.
	UNIDADE
	531
	1
	1

	532
	TEAR DE MADEIRA REGULÁVEL COM 26 PREGOS. TAMANHO 30 CM.
	UNIDADE
	532
	1
	1

	533
	TELA PARA PINTURA FIGURA, TAMANHO APROXIMADO 80 X 100 CM.
	UNIDADE
	533
	5
	10

	534
	TELA PARA PINTURA FIGURA, TAMANHO APROXIMADO 35 X 27 CM.
	UNIDADE
	534
	2
	3

	535
	TELA PARA PINTURA FIGURA, TAMANHO APROXIMADO 55 X 46 CM.
	UNIDADE
	535
	2
	3

	536
	TELA PARA PINTURA PAISAGEM, TAMANHO APROXIMADO 100 X 73 CM.
	UNIDADE
	536
	2
	3

	537
	TELA PARA PINTURA PAISAGEM, TAMANHO APROXIMADO 27 X 19 CM.
	UNIDADE
	537
	2
	3

	538
	TELA PARA PINTURA PAISAGEM, TAMANHO APROXIMADO 55 X 38 CM.
	UNIDADE
	538
	2
	3

	539
	TELA EM TALAGARÇA, MEDIDA APROXIMADA 1,35 X 1,35, PARA BORDAR TODOS OS TIPOS DE PONTOS.
	UNIDADE
	539
	5
	10

	540
	KIT COM 3 TESOURA DE TITÂNIO PARA CORTE E COSTURA. COMPOSTOA POR 1 TESORUA DE 10 POLEGADAS (24,5 CM), 1 TESOURA DE 8,5 POLEGADAS (21,5 CM) E 1 TESURABORDADO DE 5,5 POLEGADAS (14 CM).
	KIT
	540
	3
	5

	541
	TESOURA TECELÃO 161 N-1.1/2 AZUL.DIMENSÕES: 16,9 CM (COMPRIMENTO) X 1,8 CM (LARGURA) X 7,9 CM (ALTURA).
	UNIDADE
	541
	3
	5

	542
	ESTOJO TINTA AQUARELA COM O CORES (AMARELO, AZUL, LARANJA, VERMELHO, ROSA BRANCO, VERDE E PRETO).
	ESTOJO
	542
	2
	4

	543
	TINTA SPRAY DE USO GERAL, 400ML, COR ALUMINIO
	UNIDADE
	543
	2
	4

	544
	DISPLAY DE PAREDE EM ACRILICO PORTA FOLHA A4. POSIÇÃO HORIZONTAL. TAMANHO A4. ALTURA 22 CM X LARGURA X 30,5 CM X PROFUNDIDADE 2 CM. ESPESSURA: 2 MILIMETROS. COR: TRANSPARENTE (CRISTAL). QUE SEJA RESISTENTE, COM ABERTURA NA PARTE SUPERIOR E FITA DUPLA FACE NAS BORDAS PARA FIXAÇÃO NA PAREDE.
	UNIDADE
	544
	100
	200


	ITENS
	SECRETARIAS - QUANTIDADE POR ITEM

	Nº
	SMAD
	SMAPDS
	SMAS
	SMC
	SMDE
	SMED
	SMEL
	SMFA
	SMGG
	SMIN
	SMMU
	SMP
	SMS
	PROC
	PROEM
	SAAE
	TOTAL

	1
	6
	 
	14
	4
	4
	20
	 
	5
	 
	 
	 
	5
	80
	 
	3
	10
	151

	2
	10
	15
	7
	10
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	146

	3
	2
	5
	7
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	164

	4
	 
	 
	20
	6
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	131

	5
	 
	 
	10
	2
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	18

	6
	 
	 
	10
	1
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	25

	7
	 
	 
	10
	1
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	25

	8
	 
	 
	20
	2
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	400
	 
	 
	2
	431

	9
	 
	 
	10
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	800
	 
	 
	 
	820

	10
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	9

	11
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	4

	12
	 
	2
	6
	2
	 
	150
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	210

	13
	2
	2
	100
	8
	5
	100
	 
	5
	 
	5
	4
	10
	100
	10
	 
	 
	351

	14
	 
	 
	100
	10
	2
	100
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	200
	 
	 
	10
	424

	15
	1
	5
	100
	23
	50
	50
	30
	1
	 
	 
	4
	3
	600
	2
	 
	 
	869

	16
	 
	 
	10
	8
	2
	2
	3
	1
	 
	2
	2
	2
	10
	 
	 
	 
	42

	17
	1
	3
	10
	4
	 
	2
	3
	1
	 
	2
	 
	 
	40
	1
	 
	 
	67

	18
	 
	1
	5
	17
	1
	4
	2
	 
	 
	 
	 
	2
	10
	 
	 
	 
	42

	19
	10
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	20
	 
	10
	30
	 
	 
	10
	85

	20
	4
	 
	 
	3
	3
	10
	5
	3
	2
	 
	2
	 
	20
	 
	 
	12
	64

	21
	3
	15
	50
	33
	20
	300
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	441

	22
	 
	 
	 
	30
	20
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	57

	23
	92
	50
	100
	24
	50
	20
	30
	20
	5
	50
	15
	40
	600
	40
	10
	60
	1.206

	24
	144
	50
	100
	10
	60
	50
	100
	40
	1
	100
	20
	40
	700
	40
	 
	40
	1.495

	25
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	26
	 
	 
	10
	10
	1
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	38

	27
	 
	 
	10
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	16

	28
	 
	5
	50
	2
	1
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	1
	 
	 
	84

	29
	4
	 
	20
	 
	 
	5
	1
	 
	 
	10
	 
	20
	10
	 
	 
	 
	70

	30
	2
	5
	20
	16
	15
	 
	10
	 
	 
	 
	4
	 
	50
	 
	6
	10
	138

	31
	10
	 
	 
	 
	20
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	540

	32
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	111

	33
	2
	5
	250
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	300
	 
	 
	 
	565

	34
	4
	 
	30
	2
	 
	300
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	10
	456

	35
	 
	 
	20
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	240

	36
	 
	 
	20
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	220

	37
	 
	 
	20
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	31

	38
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	120

	39
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	110

	40
	 
	2
	10
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	77

	41
	 
	 
	10
	 
	 
	20
	 
	 
	1
	10
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	141

	42
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	200
	 
	 
	 
	216

	43
	 
	 
	10
	1
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	30
	 
	 
	 
	44

	44
	6
	 
	10
	12
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	10
	73

	45
	 
	5
	20
	47
	10
	200
	5
	 
	 
	 
	1
	 
	50
	 
	 
	 
	338

	46
	 
	 
	20
	 
	10
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	6
	336

	47
	22
	 
	20
	 
	30
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	6
	318

	48
	10.000
	20
	30
	7
	100
	50
	10
	 
	50
	40
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	10.407

	49
	150
	10
	30
	30
	100
	50
	10
	50
	 
	50
	10
	50
	500
	 
	20
	200
	1.260

	50
	2
	 
	6
	3
	10
	 
	5
	 
	 
	5
	2
	 
	25
	2
	 
	15
	75

	51
	3
	 
	 
	 
	10
	50
	5
	10
	 
	 
	2
	5
	25
	 
	 
	 
	110

	52
	2
	3
	10
	19
	 
	10
	 
	7
	 
	 
	 
	5
	50
	 
	 
	12
	118

	53
	 
	10
	50
	14
	2
	 
	 
	 
	 
	10
	6
	10
	40
	 
	 
	 
	142

	54
	86
	50
	100
	45
	 
	200
	 
	72
	10
	 
	10
	50
	250
	24
	 
	12
	909

	55
	36
	50
	100
	25
	50
	200
	 
	72
	100
	 
	10
	50
	150
	24
	 
	 
	867

	56
	18
	10
	50
	25
	50
	200
	 
	 
	 
	 
	10
	20
	150
	12
	 
	 
	545

	57
	116
	50
	100
	10
	50
	200
	 
	72
	 
	 
	 
	 
	250
	24
	 
	 
	872

	58
	36
	50
	100
	5
	50
	200
	 
	72
	 
	 
	 
	 
	150
	24
	 
	 
	687

	59
	18
	10
	50
	 
	50
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	478

	60
	1
	4
	30
	13
	5
	10
	5
	2
	 
	2
	4
	2
	70
	 
	1
	5
	154

	61
	10
	4
	30
	11
	2
	10
	5
	2
	 
	2
	2
	2
	30
	 
	1
	2
	113

	62
	 
	 
	15
	10
	2
	10
	5
	1
	 
	1
	 
	1
	30
	 
	1
	1
	77

	63
	198
	50
	60
	61
	2
	1000
	20
	72
	6
	50
	30
	50
	1600
	50
	 
	40
	3.289

	64
	2
	3
	 
	5
	2
	50
	 
	10
	1
	 
	2
	 
	40
	4
	3
	2
	124

	65
	8
	10
	20
	30
	2
	100
	20
	10
	 
	10
	2
	5
	50
	2
	3
	5
	277

	66
	 
	5
	20
	14
	10
	150
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	229

	67
	2
	 
	 
	10
	50
	10
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	25
	 
	 
	 
	102

	68
	 
	 
	100
	8
	10
	100
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	290

	69
	6
	2
	10
	1
	200
	100
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	10
	 
	 
	3
	335

	70
	6
	2
	10
	2
	200
	100
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	10
	 
	 
	3
	336

	71
	1
	 
	1
	1
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	2
	2
	 
	 
	6
	16

	72
	 
	5
	300
	135
	 
	300
	30
	 
	 
	20
	 
	 
	1200
	 
	 
	 
	1.990

	73
	 
	 
	15
	 
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	20

	74
	 
	10
	 
	 
	 
	50
	 
	5
	 
	 
	10
	 
	20
	10
	 
	 
	105

	75
	2
	5
	10
	6
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	20
	 
	 
	 
	117

	76
	 
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	50
	 
	 
	 
	141

	77
	1
	5
	10
	4
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	60
	 
	 
	 
	154

	78
	1
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	4
	2
	70
	2
	1
	2
	173

	79
	 
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	4
	2
	40
	3
	 
	 
	140

	80
	1
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	 
	2
	40
	 
	1
	2
	137

	81
	 
	5
	10
	4
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	 
	2
	40
	 
	 
	 
	135

	82
	 
	5
	10
	1
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	 
	2
	50
	3
	 
	 
	145

	83
	1
	5
	10
	4
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	4
	2
	50
	 
	1
	 
	151

	84
	 
	5
	10
	1
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	10
	 
	 
	 
	100

	85
	 
	2
	10
	7
	 
	50
	2
	1
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	74

	86
	4
	 
	150
	7
	 
	100
	 
	15
	 
	5
	 
	 
	100
	6
	 
	 
	387

	87
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	5
	 
	2
	30
	 
	 
	 
	157

	88
	5
	 
	50
	 
	15
	100
	5
	15
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	5
	295

	89
	 
	 
	50
	16
	 
	200
	 
	 
	 
	10
	6
	 
	150
	 
	 
	 
	432

	90
	3
	 
	 
	 
	10
	50
	 
	15
	1
	5
	4
	 
	50
	6
	4
	10
	158

	91
	9
	10
	50
	23
	30
	50
	 
	15
	 
	5
	6
	5
	60
	 
	 
	 
	263

	92
	 
	 
	200
	48
	 
	50
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	368

	93
	1
	10
	40
	32
	10
	100
	10
	 
	 
	10
	 
	5
	100
	 
	 
	 
	318

	94
	1
	 
	20
	22
	20
	40
	3
	 
	 
	2
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	158

	95
	1
	 
	20
	12
	30
	80
	3
	 
	 
	2
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	198

	96
	8
	 
	5
	1
	 
	5
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	 
	 
	23

	97
	16
	 
	5
	 
	5
	5
	1
	3
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	36

	98
	10
	 
	5
	 
	 
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	 
	 
	21

	99
	18
	 
	5
	 
	 
	5
	1
	3
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	34

	100
	20
	 
	5
	 
	 
	2
	1
	3
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	 
	 
	34

	101
	 
	 
	5
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	8

	102
	2
	 
	5
	1
	5
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	15

	103
	6
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	12
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	25

	104
	1
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	13

	105
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	12

	106
	10
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	22

	107
	2
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	14

	108
	20
	5
	12
	2
	30
	5
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	75

	109
	 
	 
	40
	11
	10
	5
	5
	 
	 
	10
	 
	 
	20
	 
	2
	5
	108

	110
	 
	50
	12
	16
	50
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	428

	111
	1
	 
	10
	5
	2
	1
	 
	5
	 
	 
	2
	 
	30
	 
	 
	5
	61

	112
	2
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	27

	113
	10
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	20
	12
	 
	 
	152

	114
	5
	5
	5
	4
	2
	1
	2
	 
	 
	5
	1
	1
	30
	 
	 
	 
	61

	115
	 
	 
	10
	2
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	116
	 
	 
	10
	2
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	117
	 
	20
	300
	110
	1000
	100
	50
	100
	 
	 
	100
	30
	500
	 
	 
	 
	2.310

	118
	 
	20
	500
	30
	1000
	500
	 
	300
	 
	 
	 
	 
	2500
	 
	 
	 
	4.850

	119
	 
	20
	100
	30
	1000
	500
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	7000
	 
	 
	 
	8.700

	120
	 
	20
	100
	30
	 
	100
	50
	 
	 
	 
	100
	 
	2500
	 
	 
	 
	2.900

	121
	 
	20
	200
	30
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1500
	 
	 
	 
	1.850

	122
	20
	20
	300
	55
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6000
	 
	100
	 
	6.995

	123
	 
	20
	50
	30
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6000
	 
	 
	 
	6.150

	124
	 
	20
	50
	30
	1000
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3000
	 
	 
	 
	4.150

	125
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	40

	126
	 
	20
	50
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	280

	127
	 
	20
	200
	10
	 
	100
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	510

	128
	 
	20
	300
	10
	 
	100
	 
	100
	 
	 
	100
	 
	100
	 
	100
	 
	830

	129
	 
	 
	50
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	240

	130
	 
	 
	100
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	310

	131
	 
	5
	10
	5
	2
	5
	 
	 
	 
	5
	4
	 
	10
	 
	 
	 
	46

	132
	 
	1
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	15

	133
	 
	1
	10
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	19

	134
	 
	1
	10
	1
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	21

	135
	 
	1
	10
	1
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	6
	 
	 
	 
	22

	136
	 
	1
	10
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	19

	137
	 
	1
	10
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	6
	 
	 
	 
	24

	138
	14
	20
	30
	12
	5
	100
	20
	15
	 
	5
	6
	10
	100
	2
	 
	10
	349

	139
	 
	 
	 
	3
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	2
	36

	140
	1
	5
	 
	3
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	1
	 
	71

	141
	 
	 
	 
	3
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	 
	 
	304

	142
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	82

	143
	 
	 
	 
	7
	 
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	200
	 
	1
	1
	211

	144
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	42

	145
	2
	 
	20
	2
	5
	5
	5
	15
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	74

	146
	18
	10
	20
	17
	5
	30
	10
	15
	1
	5
	6
	20
	100
	6
	 
	10
	273

	147
	 
	 
	20
	6
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	227

	148
	 
	 
	20
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	226

	149
	 
	 
	20
	16
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	237

	150
	1
	25
	20
	6
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	253

	151
	 
	 
	20
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	226

	152
	1
	20
	20
	6
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	248

	153
	 
	 
	20
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	226

	154
	 
	 
	30
	 
	5
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	60

	155
	 
	 
	20
	70
	40
	2
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	800
	 
	 
	 
	947

	156
	 
	 
	20
	25
	2
	2
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	3
	 
	112

	157
	 
	10
	10
	60
	50
	50
	 
	15
	 
	10
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	235

	158
	33
	10
	20
	45
	30
	200
	 
	15
	 
	10
	4
	15
	350
	4
	 
	20
	756

	159
	57
	10
	20
	55
	50
	200
	20
	15
	 
	10
	10
	15
	600
	4
	5
	100
	1.171

	160
	 
	 
	30
	3
	5
	2
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	290

	161
	64
	20
	40
	2
	40
	1000
	5
	15
	 
	10
	4
	20
	500
	12
	 
	12
	1.744

	162
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	212

	163
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	110

	164
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	212

	165
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	110

	166
	 
	 
	10
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	162

	167
	3
	5
	20
	88
	30
	50
	2
	7
	 
	15
	 
	3
	60
	4
	 
	4
	291

	168
	11
	5
	50
	16
	10
	20
	 
	2
	 
	10
	50
	15
	300
	 
	 
	50
	539

	169
	3
	5
	80
	24
	15
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	15
	100
	2
	 
	 
	254

	170
	5
	5
	50
	2
	40
	20
	 
	 
	 
	10
	 
	15
	300
	2
	5
	10
	464

	171
	 
	 
	5
	7
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	72

	172
	 
	1
	30
	 
	 
	2
	20
	 
	 
	15
	4
	5
	20
	 
	 
	 
	97

	173
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	174
	 
	 
	10
	6
	10
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	126

	175
	 
	 
	10
	1
	10
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	121

	176
	5
	10
	10
	15
	10
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	50
	 
	 
	 
	210

	177
	 
	2
	20
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	92

	178
	 
	 
	1000
	370
	10
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1000
	 
	 
	 
	2.630

	179
	10
	 
	1000
	400
	20
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3000
	 
	 
	 
	4.680

	180
	 
	 
	2000
	110
	20
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	800
	 
	 
	 
	3.180

	181
	 
	 
	1000
	350
	20
	250
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	2000
	 
	 
	 
	3.720

	182
	1
	 
	20
	12
	 
	50
	5
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	98

	183
	 
	 
	100
	 
	1
	50
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	152

	184
	 
	 
	100
	4
	 
	50
	5
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	160

	185
	 
	 
	60
	35
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	275

	186
	5
	3
	10
	 
	10
	50
	2
	10
	 
	2
	 
	20
	20
	 
	 
	4
	136

	187
	5
	3
	10
	2
	10
	50
	2
	10
	 
	2
	 
	20
	25
	 
	 
	4
	143

	188
	3
	2
	10
	5
	2
	40
	2
	 
	 
	5
	 
	 
	5
	 
	2
	 
	76

	189
	8
	10
	20
	2
	2
	20
	5
	10
	 
	3
	2
	 
	250
	4
	 
	 
	336

	190
	11
	 
	10
	6
	2
	50
	5
	10
	 
	3
	2
	5
	100
	2
	2
	10
	218

	191
	2
	2
	2
	3
	2
	2
	2
	 
	 
	3
	1
	 
	2
	 
	 
	 
	21

	192
	 
	5
	 
	6
	2
	2
	3
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	 
	5
	 
	43

	193
	1
	5
	10
	4
	2
	2
	1
	 
	 
	10
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	55

	194
	9
	 
	40
	4
	10
	50
	5
	70
	 
	10
	 
	10
	100
	5
	5
	 
	318

	195
	 
	5
	10
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	39

	196
	 
	5
	 
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	28

	197
	21
	5
	30
	4
	30
	50
	5
	40
	 
	10
	6
	 
	350
	 
	 
	4
	555

	198
	 
	5
	 
	2
	10
	 
	 
	50
	 
	10
	 
	 
	60
	 
	 
	4
	141

	199
	 
	 
	5
	2
	10
	1
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	91

	200
	 
	 
	5
	 
	5
	1
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	30
	 
	 
	 
	43

	201
	 
	 
	5
	1
	10
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	4
	39

	202
	1
	20
	6
	16
	1
	10
	20
	 
	 
	2
	8
	5
	20
	 
	 
	10
	119

	203
	 
	1
	3
	 
	1
	2
	 
	1
	 
	2
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	40

	204
	 
	 
	20
	8
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	78

	205
	3
	3
	5
	8
	1
	2
	1
	1
	1
	2
	 
	5
	10
	 
	 
	 
	42

	206
	 
	 
	30
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	61

	207
	 
	 
	30
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	61

	208
	 
	 
	300
	10
	 
	300
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	650

	209
	 
	10
	50
	25
	50
	500
	100
	10
	 
	10
	 
	10
	600
	30
	 
	 
	1.395

	210
	19
	20
	400
	5
	50
	300
	 
	 
	 
	10
	10
	 
	700
	30
	 
	10
	1.554

	211
	7
	10
	20
	 
	5
	50
	5
	20
	 
	3
	 
	10
	10
	 
	 
	10
	150

	212
	7
	10
	20
	2
	5
	50
	5
	20
	 
	3
	 
	10
	10
	 
	 
	10
	152

	213
	 
	 
	10
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	77

	214
	 
	2
	5
	1
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	55

	215
	 
	 
	10
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	87

	216
	6
	5
	5
	 
	2
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	2
	 
	2
	46

	217
	6
	10
	8
	19
	5
	20
	 
	 
	 
	3
	6
	5
	20
	4
	 
	10
	116

	218
	79
	50
	20
	2
	60
	50
	20
	20
	1
	20
	 
	 
	20
	 
	3
	10
	355

	219
	 
	 
	100
	8
	 
	100
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	248

	220
	 
	 
	200
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	430

	221
	 
	 
	60
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	90

	222
	 
	 
	10
	5
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	55

	223
	 
	 
	10
	7
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	57

	224
	7
	 
	30
	13
	5
	20
	3
	15
	 
	5
	6
	5
	40
	4
	 
	15
	168

	225
	 
	 
	50
	32
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	97

	226
	 
	 
	20
	38
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	278

	227
	 
	 
	30
	12
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	162

	228
	2
	 
	100
	10
	10
	2
	 
	3
	50
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	197

	229
	15
	 
	200
	15
	20
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	272

	230
	 
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	76

	231
	 
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	76

	232
	 
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	76

	233
	7
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	83

	234
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	235
	 
	 
	350
	10
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	465

	236
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	1
	9

	237
	 
	2
	50
	21
	5
	10
	10
	 
	 
	 
	4
	5
	10
	 
	 
	2
	119

	238
	2
	 
	100
	32
	5
	 
	10
	 
	 
	 
	2
	 
	80
	 
	 
	 
	231

	239
	 
	 
	20
	17
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	78

	240
	 
	 
	50
	5
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	75

	241
	 
	 
	200
	25
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	375

	242
	 
	 
	200
	10
	5
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	267

	243
	 
	5
	20
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	91

	244
	 
	5
	20
	6
	20
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	86

	245
	 
	5
	20
	13
	2
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	1
	101

	246
	 
	 
	400
	12
	150
	100
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	742

	247
	 
	 
	150
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	350

	248
	 
	 
	10
	15
	2
	2
	2
	 
	40
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	121

	249
	 
	 
	500
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	710

	250
	1
	 
	10
	2
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	113

	251
	 
	 
	200
	1
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	 
	 
	701

	252
	 
	 
	50
	10
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	10
	 
	 
	 
	95

	253
	200
	 
	100
	 
	50
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	352

	254
	 
	 
	50
	2
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	282

	255
	 
	 
	50
	4
	20
	100
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	424

	256
	 
	 
	50
	45
	10
	100
	10
	 
	 
	30
	10
	30
	300
	 
	 
	10
	595

	257
	10
	 
	50
	16
	10
	100
	10
	 
	 
	20
	10
	 
	300
	 
	10
	10
	546

	258
	 
	20
	50
	5
	10
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	700
	 
	 
	10
	895

	259
	10
	100
	50
	7
	50
	80
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	1600
	50
	 
	20
	1.997

	260
	 
	 
	30
	10
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	210

	261
	 
	 
	30
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	80

	262
	50
	10
	100
	30
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	215

	263
	 
	10
	30
	10
	20
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	50
	 
	 
	 
	130

	264
	 
	 
	20
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	70
	 
	 
	 
	105

	265
	100
	 
	300
	 
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	470

	266
	 
	 
	200
	10
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	230

	267
	2
	 
	 
	 
	5
	5
	 
	5
	15
	5
	 
	 
	20
	 
	 
	3
	60

	268
	3
	 
	30
	 
	5
	5
	 
	 
	10
	5
	 
	 
	20
	 
	2
	 
	80

	269
	10
	2
	10
	9
	5
	20
	 
	10
	10
	5
	4
	5
	10
	2
	 
	 
	102

	270
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	25

	271
	 
	 
	20
	4
	 
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	10
	 
	 
	1
	38

	272
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	21

	273
	 
	1
	2
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	8

	274
	9
	5
	10
	2
	 
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	36

	275
	6
	 
	20
	 
	1
	 
	 
	5
	 
	2
	4
	 
	10
	 
	 
	 
	48

	276
	2
	1
	5
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	1
	 
	 
	 
	17

	277
	40
	25
	10
	22
	5
	500
	20
	 
	10
	10
	10
	 
	1000
	10
	 
	100
	1.762

	278
	48
	25
	50
	26
	50
	500
	20
	5
	15
	10
	15
	 
	1200
	10
	 
	100
	2.074

	279
	 
	 
	 
	5
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	5
	3
	30
	 
	 
	 
	63

	280
	 
	 
	 
	5
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	5
	3
	200
	 
	 
	 
	233

	281
	5
	 
	 
	 
	6
	20
	20
	 
	 
	 
	 
	3
	300
	 
	 
	10
	364

	282
	1
	 
	 
	1
	5
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	50
	1
	 
	2
	83

	283
	5
	15
	5
	2
	50
	10
	5
	15
	 
	 
	 
	5
	10
	 
	 
	6
	128

	284
	5
	15
	10
	2
	50
	10
	5
	15
	 
	 
	 
	5
	10
	 
	 
	6
	133

	285
	 
	 
	30
	 
	 
	150
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	300

	286
	 
	 
	30
	 
	 
	150
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	210

	287
	 
	 
	30
	 
	 
	150
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	220

	288
	 
	 
	10
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	115

	289
	 
	 
	100
	 
	15
	150
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	12
	12
	594

	290
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	130

	291
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	130

	292
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	130

	293
	 
	 
	30
	 
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	110

	294
	 
	 
	30
	7
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	117

	295
	 
	 
	30
	7
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	117

	296
	 
	 
	30
	7
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	117

	297
	 
	 
	30
	 
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	110

	298
	2
	3
	10
	4
	10
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	1
	2
	582

	299
	 
	 
	20
	 
	10
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	630

	300
	 
	 
	20
	18
	1
	50
	1
	 
	 
	2
	 
	1
	40
	 
	 
	1
	134

	301
	 
	 
	10
	8
	1
	50
	1
	 
	 
	2
	 
	1
	40
	 
	 
	1
	114

	302
	 
	 
	100
	 
	2
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	302

	303
	 
	2
	5
	4
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	5
	 
	3
	2
	32

	304
	 
	10
	 
	10
	50
	150
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	220

	305
	 
	 
	30
	6
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	5
	100
	 
	 
	 
	147

	306
	 
	5
	30
	4
	5
	 
	10
	 
	 
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	5
	66

	307
	8
	5
	30
	5
	10
	20
	10
	 
	 
	10
	4
	5
	100
	 
	3
	10
	220

	308
	15
	50
	10
	32
	100
	50
	 
	 
	 
	10
	20
	20
	100
	 
	200
	20
	627

	309
	15
	50
	10
	22
	100
	50
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	 
	50
	20
	427

	310
	150
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	311
	 
	300
	1000
	50
	5000
	 
	2000
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10000
	 
	18.350

	312
	 
	2
	6
	 
	1
	1
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	61

	313
	 
	2
	6
	 
	1
	1
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	41

	314
	 
	 
	 
	 
	2
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	55

	315
	 
	 
	6
	1
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	4
	25

	316
	 
	 
	6
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	2
	25

	317
	12
	 
	20
	4
	15
	100
	 
	 
	 
	10
	4
	 
	 
	10
	 
	10
	185

	318
	 
	 
	10
	5
	2
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	20
	 
	3
	 
	145

	319
	2
	10
	40
	2
	2
	50
	10
	10
	 
	 
	10
	5
	100
	 
	3
	10
	254

	320
	8
	 
	40
	3
	5
	200
	10
	10
	 
	10
	 
	5
	80
	10
	 
	10
	391

	321
	 
	 
	8
	8
	2
	20
	 
	3
	1
	2
	 
	 
	25
	 
	 
	2
	71

	322
	 
	 
	5
	15
	50
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	76

	323
	 
	100
	500
	 
	100
	1000
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1000
	 
	 
	30
	2.730

	324
	 
	 
	500
	 
	100
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1000
	 
	 
	30
	1.635

	325
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	7

	326
	1
	10
	30
	7
	4
	50
	 
	5
	 
	5
	4
	10
	10
	 
	 
	 
	136

	327
	1
	100
	10
	507
	20
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	768

	328
	 
	 
	10
	301
	300
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	761

	329
	 
	 
	10
	601
	300
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	20
	1.131

	330
	 
	 
	10
	401
	300
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	911

	331
	 
	 
	10
	401
	300
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	861

	332
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	5

	333
	 
	 
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	3
	9

	334
	 
	 
	3
	 
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	7

	335
	 
	 
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	6

	336
	 
	 
	3
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	7

	337
	 
	 
	3
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	8

	338
	 
	 
	6
	2
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	11

	339
	 
	10
	100
	13
	 
	200
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	 
	 
	628

	340
	8
	10
	70
	25
	15
	50
	10
	5
	 
	5
	10
	10
	300
	2
	2
	20
	542

	341
	2
	 
	5
	5
	5
	10
	5
	10
	 
	2
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	55

	342
	 
	 
	200
	4
	 
	100
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	324

	343
	 
	 
	600
	10
	 
	500
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	1.190

	344
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	11

	345
	1
	2
	5
	 
	5
	5
	5
	10
	 
	5
	 
	 
	5
	 
	 
	5
	48

	346
	 
	2
	5
	1
	 
	 
	5
	2
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	5
	25

	347
	 
	 
	5
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	21

	348
	 
	 
	5
	1
	5
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	26

	349
	 
	 
	5
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	21

	350
	 
	 
	200
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	310

	351
	 
	 
	20
	11
	20
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	66

	352
	 
	20
	20
	36
	20
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	121

	353
	 
	5
	100
	65
	5
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	210

	354
	41
	20
	40
	1
	4
	5
	2
	20
	 
	5
	15
	 
	50
	12
	 
	10
	225

	355
	 
	 
	5
	4
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	30

	356
	2
	 
	20
	 
	50
	1
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	75

	357
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	358
	 
	 
	200
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	205

	359
	 
	 
	500
	30
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1.030

	360
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500

	361
	 
	 
	200
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	220

	362
	 
	 
	500
	300
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	850

	363
	 
	10
	 
	21
	 
	10
	20
	 
	 
	10
	 
	3
	5
	 
	 
	2
	81

	364
	 
	 
	 
	3
	 
	10
	20
	 
	 
	 
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	41

	365
	 
	 
	 
	3
	 
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	31

	366
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200

	367
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200

	368
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200

	369
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	500

	370
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	500

	371
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	372
	 
	5
	5
	 
	10
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	31

	373
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	374
	 
	10
	20
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	37

	375
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	376
	 
	 
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	38

	377
	 
	 
	10
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	42

	378
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	7

	379
	 
	 
	5
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	9

	380
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	381
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	382
	31
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	31

	383
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	384
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	385
	 
	 
	 
	7
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	7

	386
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	387
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	388
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	389
	 
	 
	 
	55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	55

	390
	 
	 
	 
	55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	55

	391
	 
	 
	 
	55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	55

	392
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	393
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	394
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	395
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	396
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	397
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	398
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4

	399
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	400
	 
	 
	 
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	250

	401
	 
	 
	 
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	250

	402
	 
	 
	 
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	250

	403
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	404
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	405
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500

	406
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	407
	 
	 
	 
	200
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	408
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	200
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	418
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	200
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1.2.1. A justificativa da utilização do Sistema de Registro de Preços é a seguinte:

1.2.1.1. A Secretaria interessada entende que há conveniência na aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, conforme art. 274, II do Dec. Mun. 77/2023

1.2.1.2. A Administração pretende realizar a aquisição de bens para atendimento a mais de um órgão ou entidade, conforme disposto no art. 274, inciso III do Dec. Mun. 77/2023

1.2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos, e desde que atendidos os requisitos do art. 299, § 5.º do Dec. Mun. 77/2023, com possibilidade de renovação dos quantitativos registrados até o limite do quantitativo original.

1.2.3. O fornecimento de bens, embora decorrente de necessidade administrativa contínua, será executado por meio de contratações individualizadas, autônomas e de caráter não continuado em sentido jurídico, nos termos do art. 6º, incisos X e XV, da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.4. As contratações serão formalizadas por nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95, inciso II, da Lei 14133/2021, tendo em vista tratar-se de fornecimento com entrega imediata - assim considerada aquela a ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento - e integral da quantidade indicada na ordem de fornecimento e sem obrigações futuras.

1.2.5. O instrumento substitutivo deve atender aos requisitos do art. 92 da lei, podendo tal atendimento ser feito por meio da indicação direta no termo de referência da contratação, com ciência do contratado acerca do aquiescência com tais obrigações.

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2. GARANTIA DOS BENS
2.1.
Será exigida a garantia legal sobre o objeto do contrato conforme prazos dispostos na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
2.2.
Em caso de oferta voluntária de garantia contratual, complementar à garantia legal (CDC), pelo fornecedor ou fabricante, o respectivo prazo será acrescido à garantia legal, sendo obrigatório seu cumprimento.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1. As diversas Secretarias que compõem a estrutura municipal necessitam contratar aquisição de material de expediente, tecidos e afins, tendo em vista as seguintes justificativas:
3.1.1. A Secretaria Municipal de Administração (SMAD), justifica que a aquisição de materiais de expediente, tecidos e afins garante o funcionamento diário dos departamentos, assegurando organização, eficiência e continuidade das atividades administrativas.
3.1.2. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável (SMAPD) informa a necessidade de atender de forma contínua e eficiente as demandas internas, em observância aos princípios da economicidade, planejamento e interesse público.

3.1.3. A Secretaria Municipal da Assistência Social (SMAS), informa a necessidade baseada no consumo de exercícios anteriores e planejamento futuro, visando atender as unidades descentralizadas (CAF, Casa de Acolhimento, Casa Lar, Conselho Tutelar, CRAS I e II, CREAS e Secretaria), garantindo a continuidade dos serviços.

3.1.4. A Secretaria Municipal de Cultura (SMC) informa que os materiais são para uso administrativo e desenvolvimento de atividades culturais nos diversos espaços vinculados (gabinete, escolas, bibliotecas, museu e teatro).

3.1.5. A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico (SMDE) esclarece que os materiais asseguram o funcionamento das atividades administrativas e das unidades vinculadas (Parque de Lazer, Procon, Sine e PTI), garantindo qualidade e eficiência dos serviços prestados.

3.1.6. A Secretaria Municipal de Educação (SMED) justifica a aquisição de materiais para manutenção das atividades administrativas e pedagógicas nas unidades escolares e na Secretaria, incluindo suporte à nova escola inaugurada, garantindo o funcionamento adequado e a qualidade dos serviços educacionais. Neste contexto, a aquisição de material de expediente é indispensável para o desenvolvimento cotidiano dos trabalhos administrativos e educacionais realizados tanto na sede da Secretaria quanto nas escolas municipais. Tais materiais são essenciais para atividades como elaboração de documentos, registros escolares, planejamento pedagógico, organização de arquivos, comunicação interna, entre outras rotinas que sustentam a gestão pública da educação.

3.1.7. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL) justifica que os materiais para uso administrativo e apoio às atividades esportivas, eventos, reuniões e projetos desenvolvidos pela Secretaria.

3.1.8. A Secretaria Municipal de Fazenda (SMFA) esclarece a necessidade de suprir a demanda anual de materiais de expediente para garantir o funcionamento dos setores da Secretaria.

3.1.9. A Secretaria Municipal de Gestão de Governo (SMGG) justifica que a necessidade de reposição de materiais de consumo contínuo, visando o bom andamento das atividades administrativas.

3.1.10. A Secretaria Municipal do Planejamento (SMP) justifica a necessidade de materiais para o desempenho das atividades institucionais da Secretaria.

3.1.11. A Procuradoria Geral do Município (PGM) necessita de materiais para assegurar o regular andamento dos trabalhos e a adequada prestação de serviços internos e à população.

3.1.12. A Fundação Promotora de Eventos (PROEM) justifica a necessidade de materiais para execução das atividades administrativas e finalísticas da entidade.

3.1.13. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) justifica a necessidade de garantir o fornecimento contínuo de materiais para manutenção das rotinas administrativas e operacionais, promovendo organização, planejamento, economicidade e eficiência.

3.1.14. A Secretaria Municipal da Saúde (SMS) justifica a necessidade de materiais para garantir o funcionamento das unidades administrativas e descentralizadas, assegurando condições adequadas de trabalho e continuidade dos serviços prestados à população.

3.1.15. A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (SMMU) e a Secretaria Municipal De Infraestrutura (SMIN) justificam a necessidade de materiais para apoio às atividades administrativas e operacionais da Secretaria, garantindo a organização dos serviços e o planejamento das ações. 

3.1.16. Dessa forma, a aquisição de materiais de expediente, tecidos e afins é indispensável para atender às demandas atuais e futuras das Secretarias Municipais, garantindo condições adequadas para o desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais. Além disso, os materiais adquiridos possibilitarão o atendimento de novas demandas, a reposição de itens consumidos e o suporte às unidades já existentes e às que vierem a ser implementadas, contribuindo para a organização, qualidade e regularidade das atividades desenvolvidas no âmbito da Administração Pública.

REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: 
3.2. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, classificada com grau de prioridade MÉDIO.
3.3. PPA/LDO/LOA
3.3.1. Plurianual (PPA): 
Nos termos do art. 3.º da Lei Municipal n° 5.642/2025 - Plano Plurianual, “O PPA 2026 – 2029 é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas desta administração pública municipal, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes e de capital, relativas aos programas de duração continuada.”.

Também o Art. 5º diz que “O PPA 2026-2029 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município (...)”.

O presente estudo se baseia nos indicadores apresentados no Programa 5 da lei supracitada, podendo ser consultado através do link https://plenussistemas.dioenet.com.br/uploads/view/32197?utm_edicao=3467, nas páginas 63 e subsequentes.

3.3.2. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: 

No que se refere às diretrizes orçamentárias, a Lei 5.643, de 27 de novembro de 2025 diz, no art. 4.º que 

“As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício
financeiro de 2026 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em
conformidade com o Projeto de lei do Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029,
considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e
confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2026
serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo II
desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas.

§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de
2026 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando
ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às
necessidades da sociedade.”.

As ações específicas a serem utilizadas no presente processo de contratação estarão expostas na íntegra mediante Capítulo 11 do Termo de Referência.

3.3.3. Lei Orçamentária Anual – LOA: 

Por fim, quanto à Lei Orçamentária Anual, a Lei 5.651, de 16 de dezembro de 2025, estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Marechal Cândido Rondon para o Exercício de 2026.

As ações específicas a serem utilizadas no presente processo de contratação estarão expostas na íntegra mediante Capítulo 11 do Termo de Referência
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A contratação de empresas através de Pregão Eletrônico no Sistema Registro de Preços representa a solução completa para a aquisição pretendida, que acontecerá de forma parcelada, conforme as necessidades das Secretarias Municipais e do Órgão Participante, e deverão ser entregues nos locais indicados nas Ordens de Compra.
4.2. Trata-se de fornecimento contínuo, considerando que os materiais de expediente, tecidos e afins são itens de consumo rotineiro, indispensáveis à manutenção das atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais. 
4.3. Não há regime de dedicação exclusiva de mão de obra, uma vez que a execução contratual restringe-se ao fornecimento e à entrega dos materiais, sem alocação permanente de pessoal pela contratada.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Regras de benefício para MPE’s

5.1. A(s)  medidas de privilégio indicadas no art. 48 da LC 123/2006, serão aplicadas às ME/EPP que estejam sediadas exclusivamente na região denominada REGIÃO OESTE DO PARANÁ, visto que a Secretaria Municipal de Administração – SMAD – solicitou à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SMDE – a verificação da existência de quantitativo mínimo de empresas com atividades compatíveis com o objeto desta contratação, tendo como resposta o Memorando nº 2599/2026, demonstrando a existência de 36 (trinta e seis) empresas que poderiam atender o certame, de modo que não ocorra direcionamentos indevidos.

5.2. As justificativas para utilização do Programa Compra Marechal podem ser consultadas Anexo ao presente Termo de Referência.

5.3. A contratação decorrente deste processo, adotará a seguinte medida indicada no art. 48 da LC 123/2006: licitação Exclusiva para Micro e Pequenas empresas nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.4. Além do mais, para a medida indicada no item anterior, será aplicada ainda a PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon-PR, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme art. 9º do Decreto n.º 421/2022.

Sustentabilidade 
5.5. A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

5.5.1. Destinação ambientalmente adequada das embalagens de papel, plástico e à geração de resíduos, uso racional dos insumos e correta destinação dos resíduos, inclusive com práticas de logística reversa quando aplicável.

Indicação de marca/modelo

5.6. Não há indicação de marca/modelo

Vedação de contratação de marca/modelo

5.7. Não há vedação de contratação de marca/modelo

Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito

5.8. Não será exigida amostra

Exigência de carta de solidariedade

5.9. Não será exigida carta de solidariedade

Inversão de fases do processo

5.10. Não será aplicada a inversão de fases

Participação de cooperativas de trabalho

5.11. Não se aplica.

Instalação de ponto de atendimento local

5.12. Não se aplica.

Obrigações do contratante

5.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.15. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.16. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
5.18. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5.19. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 
5.20. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.21. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
5.22. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
5.23. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações do contratado

5.25. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.25.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.25.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de e 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.25.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.25.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.25.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.25.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
5.25.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
5.25.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
5.25.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
5.25.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).
5.25.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.25.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.25.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
5.25.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
5.25.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
5.25.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
5.25.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
5.25.18. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.
6.      MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)

6.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva REQUISIÇÃO, na qual deve constar as informações relevantes para o fornecimento. 
6.2. A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias Municipais solicitantes, sendo cada solicitação considerada autônoma.

6.2.1. Periodicidade da entrega: De acordo com a demanda da Administração, devendo cada requisição ser atendida no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da ordem de fornecimento

6.2.2. Quantidade mínima de cada entrega: De acordo com a demanda da Administração.

6.3.  Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados nas Ordens de Compra.

6.4. A contratada deverá confirmar o dia e horário de entrega junto à Secretaria requisitante, para que os fiscais de contrato e/ou equipe de recebimento possam fazer o acompanhamento da entrega para verificação do objeto.

6.5. O fornecedor estará sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente.

6.6. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalado, a empresa deverá comunicar as razões com 02 (dois) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.7.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.8. Também serão rejeitados os produtos que exijam registro em órgão competente na hipótese de se verificar registro inexistente, inválido, vencido ou cancelado, cabendo, nesse caso, a substituição nos termos do item anterior, sem prejuízo da apuração por eventual responsabilidade da empresa.

6.9. As requisições serão realizadas de forma descentralizada, conforme a necessidade de cada Secretaria demandante. O faturamento e o pagamento ocorrerão por requisição, vinculados a cada entrega efetivamente realizada.

Subcontratação

6.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.11. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

7.      MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e pelo fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.

7.7. Em atendimento ao disposto no art. 34, Parágrafo Único do Dec. Mun. 77/2023, é obrigatória a designação de, no mínimo, 1 (um) agente público como gestor de contrato e 1 (um) agente público como responsável pela fiscalização da execução do objeto, sendo que, no caso de haver um único servidor designado para a fiscalização, esse deverá exercer todas as atribuições indicadas no referido decreto para a fiscalização. 

7.8. Ficam designados: 

Como GESTOR DE CONTRATO TITULAR o servidor Eusébio Sidnei Sacsher, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Gerenciamento de Contratos Gerais; 

· Como GESTOR DE CONTRATO SUPLENTE a servidora Nayara Michelle da Costa Wanderley, ocupante do cargo de Assistente Administrativo. 

Como GESTOR DE CONTRATO TITULAR da PROEM a servidora Simone Weiss, ocupante do cargo Analista Técnico; 

· Como GESTOR DE CONTRATO SUPLENTE da PROEM o servidor Alberto Joris, ocupante do cargo de Diretor de Projetos. 

Como GESTOR DE CONTRATO TITULAR do SAAE a servidora Raquel Patricia Chiarani, ocupante do cargo de Agente Administrativo; 

· Como GESTOR DE CONTRATO SUPLENTE do SAAE a servidor Scheila Andrea Grehs, ocupante do cargo de Telefonista. 

7.9. Como fiscais administrativos de contrato TITULARES, os seguintes servidores:

7.9.1. SMAD: Aline Angélica Lisboa Valente Baum;

7.9.2. SMAPDS: Talyta de Lara Segundo;

7.9.3. SMAS: Jenice Corte Loch;

7.9.4. SMCU: Mariana Gabrieli Backes;

7.9.5. SMDE: André Luiz Wobeto;

7.9.6. SMED: Marciane Inês Linck Sauer;

7.9.7. SMEL: Sérgio Luiz Lange;

7.9.8. SMFA: Gustavo Strieder Kruger;

7.9.9. SMMU: Lariane Fiorini;

7.9.10. SMP: Aline Thais Petry;

7.9.11. PROC: Thais Uhlein;

7.9.12. SMSA: Roselaine Feiden;

7.9.13. PROEM: Alberto Joris;

7.9.14. SAAE: Edineia Hack Santin;

7.9.15. SMIN: Walter Carneiro Krüger;

7.9.16. SMGG: Vítor André Palinski dos Santos.

7.10. Como fiscais administrativos de contrato SUPLENTES, os seguintes servidores:

7.10.1. SMAD: Luana Carolina Schaurich;

7.10.2. SMAPDS: Luis Augusto Port;

7.10.3. SMAS: Douglas Fernando Link;

7.10.4. SMCU: Neusa Mara Probst;

7.10.5. SMDE: Bruna Camila Zastrow Osório;

7.10.6. SMED: Matheus Rogério Roesler Sabka;

7.10.7. SMEL: José Carlos dos Santos;

7.10.8. SMFA: Solange Gracieli Welter;

7.10.9. SMMU: Franciele Aline Brand;

7.10.10. SMP: Carla Simone Schumann Nogueira;

7.10.11. PROC: Eloisa Meinerz da Silva;

7.10.12. SMSA: Adriana Bortolini;

7.10.13. PROEM: Simone Weiss;

7.10.14. SAAE: Léia Ines Kroth Bohnen;

7.10.15. SMIN: Nadir Ten Caten da Silva;

7.10.16. SMGG: Jones Luiz Otto.

7.11. Como fiscais de execução (ou setoriais) TITULARES, os seguintes servidores:

7.11.1. SMAPDS: Luis Augusto Port;

7.11.2. SMAS: Roberto Samuel Schumann;

7.11.3. SMCU: Inês Catarina Geib;

7.11.4. SMDE: Lucio Flavio Fernandes;

7.11.5. SMED: Willian Johnson Wonsosk;

7.11.6. SMEL: Romerciado Miguel da Silva;

7.11.7. SMFA: Jair Jose Taraciuk;

7.11.8. SMMU Paço: Lariane Fiorini;

7.11.9. SMMU Instituto de Identificação: Suzana Angelita Weber Ferreira;

7.11.10. SMMU Aeródromo e Rodoviária: Oilson Gilnei Tischer;

7.11.11. SMP: Aline Thais Petry;

7.11.12. PROC: Eloisa Meinerz da Silva;

7.11.13. SMSA: Cristiane Luiza Kessler;

7.11.14. PROEM: Simone Weiss;

7.11.15. SAAE: Monica Carolina Sustakowski;

7.11.16. SMIN: Nadir Ten Caten da Silva;

7.11.17. SMGG: Roges Adriano Freitag.

7.12. Como fiscais de execução (ou setoriais) SUPLENTES, os seguintes servidores:

7.12.1. SMAPDS: Talyta de Lara Segundo;

7.12.2. SMAS: Vanessa Eckert;

7.12.3. SMCU: Elizabeth de Amorin Kurtz;

7.12.4. SMDE: João Pedro S. Mesquita;

7.12.5. SMED: Andréa Akemi Gehlen Weizenmann;

7.12.6. SMEL: Daniel Pereira Lopes;

7.12.7. SMFA: Luan Felipe Pickler;

7.12.8. SMMU Paço: Franciele Aline Brand;

7.12.9. SMMU Instituto de Identificação: Franciele Aline Brand;

7.12.10. SMMU Aeródromo e Rodoviária: José Joir Nascimento;

7.12.11. SMP: Carla Simone Schumann Nogueira;

7.12.12. PROC: Thais Uhlein;

7.12.13. SMSA: Carla Rejane Feyh Onyszko;

7.12.14. PROEM: Alberto Joris;

7.12.15. SAAE: Sergio Luiz Ulrich;

7.12.16. SMIN: Clara Mécia Barbosa Lins;

7.12.17. SMGG: Sandro Luiz de Mesquita.

Fiscalização Técnica

7.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.13.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023;

7.13.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.13.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.13.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.13.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

7.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

7.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Fiscalização setorial

7.16. Compete ao fiscal setorial ou de execução realizar o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos e administrativos, devendo: 

7.16.1. Avaliar constantemente o cumprimento da rotina de execução indicada no TR; 
7.16.2. anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome de eventuais empregados envolvidos na ocorrência - especialmente, quando se tratar de serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - , determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos ao gestor de contrato para as providências cabíveis.
7.16.3. Comunicar imediatamente ao gestor de contrato as intercorrências que prejudiquem a execução do objeto, inclusive atrasos ou ausências em contratos de serviços, em especial com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
7.16.4. Cumprir outras responsabilidades determinadas no TR, contrato ou outros instrumentos legais. 
Gestor do Contrato

7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).

7.17.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.17.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.17.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.17.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.17.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.17.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.      CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1.1.           Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.3.1. O prazo de recebimento definitivo poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.3.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

8.3.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, computando-se a prorrogação indicada no item anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.4.      Para as contratações de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14133/2021, o prazo máximo de recebimento definitivo será de 05 (cinco) dias.
8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Liquidação e Pagamento 
8.6. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
8.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
8.9. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.10. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.15.1. o prazo de validade; 
8.15.2. a data da emissão; 
8.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.15.4. o período de execução do objeto; 
8.15.5. o valor a pagar; e 
8.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

8.17. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha. 

8.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

8.20. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) de correção monetária.
Antecipação de pagamento

8.21. NÃO SE APLICA

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será realizado sob demanda.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

9.4.      Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7.      Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14.      Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16.      Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. Não será exigida, devido à baixa complexidade do objeto e devido sua entrega ser imediata na integralidade do objeto.

Qualificação Técnica

9.25. Não será exigido qualificação técnica.

Comprovação do atendimento de exigências legais para o exercício da atividade

9.26. Não se aplica

Vistoria

9.27. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)

9.28. Não será exigida garantia da proposta 

Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)

9.29. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido ao baixo valor da contratação

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.429.947,26 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na planilha de custos e formação de preços em anexo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto. 
10.2. A verificação do valor de mercado foi realizada na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste TR, conforme MAPA DE PREÇOS disponível no link https://marechalcandidorondon.atende.net sendo as fontes indicadas consideradas como suficientes para o cumprimento do disposto no art. 23 da Lei 14133/2021 e 79 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

10.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras. 

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo:

	DOTAÇÃO
	FONTE

	Secretaria Municipal de Gestão de Governo – SMGG

	02.001.0004.0122.0005.2002 - Contribuições a instituições de apoio ao município 
	505

	

	Procuradoria Geral - PGM

	03.001.0003.0092.0005.2005 - Manutenção da Procuradoria Geral
	000

	

	Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

	04.001.0004.0121.0005.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento
	000 e 505

	

	Secretaria Municipal de Administração – SMAD

	05.001.0004.0122.0005.2007– Manutenção da Secretaria de Administração
	000

	

	Secretaria Municipal de Fazenda – SMFA

	06.001.0004.0122.0005.2011 - Manutenção da Secretaria de Fazenda 
	000

	

	Secretaria Municipal de Educação – SMED

	07.001.0012.0122.0020.2014 - Gestão administrativa e pedagógica da Secretaria de Educação 
	104

	07.001.0012.0365.0020.2018 - Manutenção da Educação Infantil - CMEIs 
	107

	07.001.0012.0361.0020.2019 - Manutenção das Escolas Municipais 
	107

	

	Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL

	08.001.0004.0122.0025.2023 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Esporte e Lazer 
	000 e 505

	

	Secretaria Municipal de Cultura – SMCU

	09.001.0004.0122.0030.2027 – Manutenção do gabinete da Secretaria de Cultura
	000 e 505

	09.001.0013.0392.0030.2028 – Manutenção da Escola Municipal de Artes
	

	09.001.0013.0392.0030.2029 - Promoção e Apoio as Atividades Culturais
	

	09.001.0013.0392.0030.2030 - Manutenção das Bibliotecas e Atualização do Acervo
	

	

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SMDE

	10.001.0004.0122.0035.2035 – Manutenção do gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
	000

	10.001.0014.0422.0035.2087 – Manutenção do PROCON
	505

	10.001.0027.0451.0040.2039 – Gestão e modernização da infraestrutura de lazer e acolhimento turístico
	505

	

	Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável – SMAPDS

	11.001.0004.0122.0045.2040 – Manutenção do gabinete da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável
	000

	

	Secretaria Municipal de Saúde – SMSA

	12.001.0010.0122.0055.2047 - Manutenção do gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 
	303, 505 e 000

	
	

	12.002.0010.0302.0055.2048 - Manutenção e modernização do serviço hospitalar 
	

	12.002.0010.0302.0055.2049 - Manutenção e ampliação do serviço de urgência e emergência 
	

	12.002.0010.0301.0055.2050 - Ampliação e manutenção da atenção primária e dos serviços complementares de cuidado continuado 
	

	12.002. 0010.0303.0055.2051 - Manutenção e qualificação da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS 
	

	12.002.0010.0302.0055.2052 - Manutenção e ampliação do serviço de logística e transporte sanitário 
	

	12.002.0010.0301.0055.2053 - Manutenção e qualificação das ações de saúde mental no âmbito do CAPS 
	

	12.002.0010.0122.0055.2054 - Manutenção das ações de controle social do SUS 
	

	12.002.0010.0304.0055.2059 - Manutenção das atividades de Vigilância em Saúde 
	

	

	Secretaria Municipal de Infraestrutura – SMIN

	13.001.0004.0122.0060.2061 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Infraestrutura 
	000

	

	Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS

	14.001.0008.0122.0065.2067 – Manutenção do gabinete da Secretaria de Assistência Social
	000

	14.001.0008.0122.0065.2068 – Conselho Tutelar 
	

	14.002.0008.0243.0065.2072 – Centro de atendimento à família - CAF
	

	14.002.0008.0244.0065.2075 – Manutenção do CRAS - Proteção Social Básica
	

	14.002.0008.0244.0065.2076 – Manutenção do CREAS - Proteção Social Especial
	

	14.003.0008.0243.0065.6001 - Acolhimento institucional - Família Acolhedora 
	

	

	Secretaria Municipal de Mobilidade – SMMU

	15.001.0004.0122.0070.2079 - Manutenção da Secretaria de Mobilidade 
	000 e 505

	15.001.0006.0182.0070.2081 - Manutenção de convênios, parcerias e outros instrumentos congêneres 
	

	15.001.0026.0782.0070.2084 - Manutenção e remodelação da Rodoviária Municipal Germano Bosenbecker 
	

	15.001.0026.0781.0070.2085 - Manutenção do Aeródromo Municipal Balduino Helmuth Jope 
	

	
	

	PROEM

	17.001.0013.695.0075.2117 
	000 e 0001

	

	SAAE

	16.001.0004.0122.0004.2301 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Autarquia
	000

	16.001.0018.0541.0018.2301 - Gestão Ambiental e Mobilização para o Uso Racional da Água
	

	
	

	SUBELEMENTO DE DESPESA

	3.339.030.160.000.000.000 - Material de expediente

	3.339.030.440.000.000.000 - Material de sinalização visual e afins

	3.449.052.420.000.000.000 - Mobiliário em geral


	3.339.030.170.000.000.000 - Material de Processamento de Dados

	3.339.030.230.000.000.000 - Material de Uniforme, Tecidos e Aviamentos

	3.339.030.240.000.000.000 - Material para manutenção de bens imóveis


	3.339.030.260.000.000.000 - Material Elétrico e Eletrônico

	3.339.030.999.800.000.000 – Conta SAAE - Outros mat. Consumo

	3.449.052.120.000.000.000 - Aparelhos e utensílios domésticos

	3.449.052.300.000.000.000 - Máquinas e equipamentos energéticos


	3.449.052.330.000.000.000 - Equipamentos Para áudio vídeo e Foto

	3.449.052.340.000.000.000 - Maquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

	3.449.052.350.000.000.000 - Equipamentos de processamento de dados

	3.449.052.360.000.000.000 - Máquinas e Instalações de Escritório

	3.449.052.380.000.000.000 - Máquinas, ferramentas e utensílios de oficina



11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Marechal Cândido Rondon - PR, em 29 de abril 2026.
	Jéssica Martins de Araujo

Analista Técnico


	
	
	Edilene M. M. Bokorni

Assessora de departamento


	Marciane Ines Linck Sauer
Analista Técnico


	
	
	Jenice Corte Loch
Assistente Social


	Roselaine Feiden

Assistente Administrativo
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ARQUIVO DISPONÍVEL PARA CONSULTA/DOWNLOAD ATRAVÉS DO LINK
 https://c.ipm.com.br/pa65fe1b993ea3
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026
ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026
O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Adriano Backes, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2026, publicada no PNCP, processo licitatório n.º 68/2025, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de expediente, tecidos e correlatos, para atender as demandas das Secretarias Municipais, do SAAE e da PROEM, através do programa “Compra Marechal”, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 34/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.
2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Empresa detentora da Ata

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Será exigida garantia legal dos bens conforme item 2 do Termo de Referência. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços:

	ITENS
	SECRETARIAS - QUANTIDADE POR ITEM

	Nº
	SMAD
	SMAPDS
	SMAS
	SMC
	SMDE
	SMED
	SMEL
	SMFA
	SMGG
	SMIN
	SMMU
	SMP
	SMS
	PROC
	PROEM
	SAAE
	TOTAL

	1
	6
	 
	14
	4
	4
	20
	 
	5
	 
	 
	 
	5
	80
	 
	3
	10
	151

	2
	10
	15
	7
	10
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	146

	3
	2
	5
	7
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	164

	4
	 
	 
	20
	6
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	131

	5
	 
	 
	10
	2
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	18

	6
	 
	 
	10
	1
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	25

	7
	 
	 
	10
	1
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	25

	8
	 
	 
	20
	2
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	400
	 
	 
	2
	431

	9
	 
	 
	10
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	800
	 
	 
	 
	820

	10
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	9

	11
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	4

	12
	 
	2
	6
	2
	 
	150
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	210

	13
	2
	2
	100
	8
	5
	100
	 
	5
	 
	5
	4
	10
	100
	10
	 
	 
	351

	14
	 
	 
	100
	10
	2
	100
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	200
	 
	 
	10
	424

	15
	1
	5
	100
	23
	50
	50
	30
	1
	 
	 
	4
	3
	600
	2
	 
	 
	869

	16
	 
	 
	10
	8
	2
	2
	3
	1
	 
	2
	2
	2
	10
	 
	 
	 
	42

	17
	1
	3
	10
	4
	 
	2
	3
	1
	 
	2
	 
	 
	40
	1
	 
	 
	67

	18
	 
	1
	5
	17
	1
	4
	2
	 
	 
	 
	 
	2
	10
	 
	 
	 
	42

	19
	10
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	20
	 
	10
	30
	 
	 
	10
	85

	20
	4
	 
	 
	3
	3
	10
	5
	3
	2
	 
	2
	 
	20
	 
	 
	12
	64

	21
	3
	15
	50
	33
	20
	300
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	441

	22
	 
	 
	 
	30
	20
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	57

	23
	92
	50
	100
	24
	50
	20
	30
	20
	5
	50
	15
	40
	600
	40
	10
	60
	1.206

	24
	144
	50
	100
	10
	60
	50
	100
	40
	1
	100
	20
	40
	700
	40
	 
	40
	1.495

	25
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	26
	 
	 
	10
	10
	1
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	38

	27
	 
	 
	10
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	16

	28
	 
	5
	50
	2
	1
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	1
	 
	 
	84

	29
	4
	 
	20
	 
	 
	5
	1
	 
	 
	10
	 
	20
	10
	 
	 
	 
	70

	30
	2
	5
	20
	16
	15
	 
	10
	 
	 
	 
	4
	 
	50
	 
	6
	10
	138

	31
	10
	 
	 
	 
	20
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	540

	32
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	111

	33
	2
	5
	250
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	300
	 
	 
	 
	565

	34
	4
	 
	30
	2
	 
	300
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	10
	456

	35
	 
	 
	20
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	240

	36
	 
	 
	20
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	220

	37
	 
	 
	20
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	31

	38
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	120

	39
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	110

	40
	 
	2
	10
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	77

	41
	 
	 
	10
	 
	 
	20
	 
	 
	1
	10
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	141

	42
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	200
	 
	 
	 
	216

	43
	 
	 
	10
	1
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	30
	 
	 
	 
	44

	44
	6
	 
	10
	12
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	10
	73

	45
	 
	5
	20
	47
	10
	200
	5
	 
	 
	 
	1
	 
	50
	 
	 
	 
	338

	46
	 
	 
	20
	 
	10
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	6
	336

	47
	22
	 
	20
	 
	30
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	6
	318

	48
	10.000
	20
	30
	7
	100
	50
	10
	 
	50
	40
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	10.407

	49
	150
	10
	30
	30
	100
	50
	10
	50
	 
	50
	10
	50
	500
	 
	20
	200
	1.260

	50
	2
	 
	6
	3
	10
	 
	5
	 
	 
	5
	2
	 
	25
	2
	 
	15
	75

	51
	3
	 
	 
	 
	10
	50
	5
	10
	 
	 
	2
	5
	25
	 
	 
	 
	110

	52
	2
	3
	10
	19
	 
	10
	 
	7
	 
	 
	 
	5
	50
	 
	 
	12
	118

	53
	 
	10
	50
	14
	2
	 
	 
	 
	 
	10
	6
	10
	40
	 
	 
	 
	142

	54
	86
	50
	100
	45
	 
	200
	 
	72
	10
	 
	10
	50
	250
	24
	 
	12
	909

	55
	36
	50
	100
	25
	50
	200
	 
	72
	100
	 
	10
	50
	150
	24
	 
	 
	867

	56
	18
	10
	50
	25
	50
	200
	 
	 
	 
	 
	10
	20
	150
	12
	 
	 
	545

	57
	116
	50
	100
	10
	50
	200
	 
	72
	 
	 
	 
	 
	250
	24
	 
	 
	872

	58
	36
	50
	100
	5
	50
	200
	 
	72
	 
	 
	 
	 
	150
	24
	 
	 
	687

	59
	18
	10
	50
	 
	50
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	478

	60
	1
	4
	30
	13
	5
	10
	5
	2
	 
	2
	4
	2
	70
	 
	1
	5
	154

	61
	10
	4
	30
	11
	2
	10
	5
	2
	 
	2
	2
	2
	30
	 
	1
	2
	113

	62
	 
	 
	15
	10
	2
	10
	5
	1
	 
	1
	 
	1
	30
	 
	1
	1
	77

	63
	198
	50
	60
	61
	2
	1000
	20
	72
	6
	50
	30
	50
	1600
	50
	 
	40
	3.289

	64
	2
	3
	 
	5
	2
	50
	 
	10
	1
	 
	2
	 
	40
	4
	3
	2
	124

	65
	8
	10
	20
	30
	2
	100
	20
	10
	 
	10
	2
	5
	50
	2
	3
	5
	277

	66
	 
	5
	20
	14
	10
	150
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	229

	67
	2
	 
	 
	10
	50
	10
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	25
	 
	 
	 
	102

	68
	 
	 
	100
	8
	10
	100
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	290

	69
	6
	2
	10
	1
	200
	100
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	10
	 
	 
	3
	335

	70
	6
	2
	10
	2
	200
	100
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	10
	 
	 
	3
	336

	71
	1
	 
	1
	1
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	2
	2
	 
	 
	6
	16

	72
	 
	5
	300
	135
	 
	300
	30
	 
	 
	20
	 
	 
	1200
	 
	 
	 
	1.990

	73
	 
	 
	15
	 
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	20

	74
	 
	10
	 
	 
	 
	50
	 
	5
	 
	 
	10
	 
	20
	10
	 
	 
	105

	75
	2
	5
	10
	6
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	20
	 
	 
	 
	117

	76
	 
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	50
	 
	 
	 
	141

	77
	1
	5
	10
	4
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	60
	 
	 
	 
	154

	78
	1
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	4
	2
	70
	2
	1
	2
	173

	79
	 
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	4
	2
	40
	3
	 
	 
	140

	80
	1
	5
	10
	2
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	 
	2
	40
	 
	1
	2
	137

	81
	 
	5
	10
	4
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	 
	2
	40
	 
	 
	 
	135

	82
	 
	5
	10
	1
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	 
	2
	50
	3
	 
	 
	145

	83
	1
	5
	10
	4
	10
	50
	2
	2
	 
	10
	4
	2
	50
	 
	1
	 
	151

	84
	 
	5
	10
	1
	10
	50
	2
	 
	 
	10
	 
	2
	10
	 
	 
	 
	100

	85
	 
	2
	10
	7
	 
	50
	2
	1
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	74

	86
	4
	 
	150
	7
	 
	100
	 
	15
	 
	5
	 
	 
	100
	6
	 
	 
	387

	87
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	5
	 
	2
	30
	 
	 
	 
	157

	88
	5
	 
	50
	 
	15
	100
	5
	15
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	5
	295

	89
	 
	 
	50
	16
	 
	200
	 
	 
	 
	10
	6
	 
	150
	 
	 
	 
	432

	90
	3
	 
	 
	 
	10
	50
	 
	15
	1
	5
	4
	 
	50
	6
	4
	10
	158

	91
	9
	10
	50
	23
	30
	50
	 
	15
	 
	5
	6
	5
	60
	 
	 
	 
	263

	92
	 
	 
	200
	48
	 
	50
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	368

	93
	1
	10
	40
	32
	10
	100
	10
	 
	 
	10
	 
	5
	100
	 
	 
	 
	318

	94
	1
	 
	20
	22
	20
	40
	3
	 
	 
	2
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	158

	95
	1
	 
	20
	12
	30
	80
	3
	 
	 
	2
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	198

	96
	8
	 
	5
	1
	 
	5
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	 
	 
	23

	97
	16
	 
	5
	 
	5
	5
	1
	3
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	36

	98
	10
	 
	5
	 
	 
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	 
	 
	21

	99
	18
	 
	5
	 
	 
	5
	1
	3
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	34

	100
	20
	 
	5
	 
	 
	2
	1
	3
	 
	 
	 
	 
	1
	2
	 
	 
	34

	101
	 
	 
	5
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	8

	102
	2
	 
	5
	1
	5
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	15

	103
	6
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	12
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	25

	104
	1
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	13

	105
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	12

	106
	10
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	22

	107
	2
	 
	5
	 
	 
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	14

	108
	20
	5
	12
	2
	30
	5
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	75

	109
	 
	 
	40
	11
	10
	5
	5
	 
	 
	10
	 
	 
	20
	 
	2
	5
	108

	110
	 
	50
	12
	16
	50
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	428

	111
	1
	 
	10
	5
	2
	1
	 
	5
	 
	 
	2
	 
	30
	 
	 
	5
	61

	112
	2
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	27

	113
	10
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	20
	12
	 
	 
	152

	114
	5
	5
	5
	4
	2
	1
	2
	 
	 
	5
	1
	1
	30
	 
	 
	 
	61

	115
	 
	 
	10
	2
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	116
	 
	 
	10
	2
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	117
	 
	20
	300
	110
	1000
	100
	50
	100
	 
	 
	100
	30
	500
	 
	 
	 
	2.310

	118
	 
	20
	500
	30
	1000
	500
	 
	300
	 
	 
	 
	 
	2500
	 
	 
	 
	4.850

	119
	 
	20
	100
	30
	1000
	500
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	7000
	 
	 
	 
	8.700

	120
	 
	20
	100
	30
	 
	100
	50
	 
	 
	 
	100
	 
	2500
	 
	 
	 
	2.900

	121
	 
	20
	200
	30
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1500
	 
	 
	 
	1.850

	122
	20
	20
	300
	55
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6000
	 
	100
	 
	6.995

	123
	 
	20
	50
	30
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6000
	 
	 
	 
	6.150

	124
	 
	20
	50
	30
	1000
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3000
	 
	 
	 
	4.150

	125
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	40

	126
	 
	20
	50
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	280

	127
	 
	20
	200
	10
	 
	100
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	510

	128
	 
	20
	300
	10
	 
	100
	 
	100
	 
	 
	100
	 
	100
	 
	100
	 
	830

	129
	 
	 
	50
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	240

	130
	 
	 
	100
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	310

	131
	 
	5
	10
	5
	2
	5
	 
	 
	 
	5
	4
	 
	10
	 
	 
	 
	46

	132
	 
	1
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	15

	133
	 
	1
	10
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	19

	134
	 
	1
	10
	1
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	21

	135
	 
	1
	10
	1
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	6
	 
	 
	 
	22

	136
	 
	1
	10
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	 
	 
	 
	19

	137
	 
	1
	10
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	6
	 
	 
	 
	24

	138
	14
	20
	30
	12
	5
	100
	20
	15
	 
	5
	6
	10
	100
	2
	 
	10
	349

	139
	 
	 
	 
	3
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	2
	36

	140
	1
	5
	 
	3
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	1
	 
	71

	141
	 
	 
	 
	3
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	 
	 
	304

	142
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	82

	143
	 
	 
	 
	7
	 
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	200
	 
	1
	1
	211

	144
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	42

	145
	2
	 
	20
	2
	5
	5
	5
	15
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	74

	146
	18
	10
	20
	17
	5
	30
	10
	15
	1
	5
	6
	20
	100
	6
	 
	10
	273

	147
	 
	 
	20
	6
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	227

	148
	 
	 
	20
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	226

	149
	 
	 
	20
	16
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	237

	150
	1
	25
	20
	6
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	253

	151
	 
	 
	20
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	226

	152
	1
	20
	20
	6
	1
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	248

	153
	 
	 
	20
	6
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	226

	154
	 
	 
	30
	 
	5
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	60

	155
	 
	 
	20
	70
	40
	2
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	800
	 
	 
	 
	947

	156
	 
	 
	20
	25
	2
	2
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	3
	 
	112

	157
	 
	10
	10
	60
	50
	50
	 
	15
	 
	10
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	235

	158
	33
	10
	20
	45
	30
	200
	 
	15
	 
	10
	4
	15
	350
	4
	 
	20
	756

	159
	57
	10
	20
	55
	50
	200
	20
	15
	 
	10
	10
	15
	600
	4
	5
	100
	1.171

	160
	 
	 
	30
	3
	5
	2
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	290

	161
	64
	20
	40
	2
	40
	1000
	5
	15
	 
	10
	4
	20
	500
	12
	 
	12
	1.744

	162
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	212

	163
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	110

	164
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	212

	165
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	110

	166
	 
	 
	10
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	162

	167
	3
	5
	20
	88
	30
	50
	2
	7
	 
	15
	 
	3
	60
	4
	 
	4
	291

	168
	11
	5
	50
	16
	10
	20
	 
	2
	 
	10
	50
	15
	300
	 
	 
	50
	539

	169
	3
	5
	80
	24
	15
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	15
	100
	2
	 
	 
	254

	170
	5
	5
	50
	2
	40
	20
	 
	 
	 
	10
	 
	15
	300
	2
	5
	10
	464

	171
	 
	 
	5
	7
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	72

	172
	 
	1
	30
	 
	 
	2
	20
	 
	 
	15
	4
	5
	20
	 
	 
	 
	97

	173
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	174
	 
	 
	10
	6
	10
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	126

	175
	 
	 
	10
	1
	10
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	121

	176
	5
	10
	10
	15
	10
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	50
	 
	 
	 
	210

	177
	 
	2
	20
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	92

	178
	 
	 
	1000
	370
	10
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1000
	 
	 
	 
	2.630

	179
	10
	 
	1000
	400
	20
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3000
	 
	 
	 
	4.680

	180
	 
	 
	2000
	110
	20
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	800
	 
	 
	 
	3.180

	181
	 
	 
	1000
	350
	20
	250
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	2000
	 
	 
	 
	3.720

	182
	1
	 
	20
	12
	 
	50
	5
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	98

	183
	 
	 
	100
	 
	1
	50
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	152

	184
	 
	 
	100
	4
	 
	50
	5
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	160

	185
	 
	 
	60
	35
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	80
	 
	 
	 
	275

	186
	5
	3
	10
	 
	10
	50
	2
	10
	 
	2
	 
	20
	20
	 
	 
	4
	136

	187
	5
	3
	10
	2
	10
	50
	2
	10
	 
	2
	 
	20
	25
	 
	 
	4
	143

	188
	3
	2
	10
	5
	2
	40
	2
	 
	 
	5
	 
	 
	5
	 
	2
	 
	76

	189
	8
	10
	20
	2
	2
	20
	5
	10
	 
	3
	2
	 
	250
	4
	 
	 
	336

	190
	11
	 
	10
	6
	2
	50
	5
	10
	 
	3
	2
	5
	100
	2
	2
	10
	218

	191
	2
	2
	2
	3
	2
	2
	2
	 
	 
	3
	1
	 
	2
	 
	 
	 
	21

	192
	 
	5
	 
	6
	2
	2
	3
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	 
	5
	 
	43

	193
	1
	5
	10
	4
	2
	2
	1
	 
	 
	10
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	55

	194
	9
	 
	40
	4
	10
	50
	5
	70
	 
	10
	 
	10
	100
	5
	5
	 
	318

	195
	 
	5
	10
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	39

	196
	 
	5
	 
	1
	2
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	28

	197
	21
	5
	30
	4
	30
	50
	5
	40
	 
	10
	6
	 
	350
	 
	 
	4
	555

	198
	 
	5
	 
	2
	10
	 
	 
	50
	 
	10
	 
	 
	60
	 
	 
	4
	141

	199
	 
	 
	5
	2
	10
	1
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	91

	200
	 
	 
	5
	 
	5
	1
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	30
	 
	 
	 
	43

	201
	 
	 
	5
	1
	10
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	4
	39

	202
	1
	20
	6
	16
	1
	10
	20
	 
	 
	2
	8
	5
	20
	 
	 
	10
	119

	203
	 
	1
	3
	 
	1
	2
	 
	1
	 
	2
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	40

	204
	 
	 
	20
	8
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	78

	205
	3
	3
	5
	8
	1
	2
	1
	1
	1
	2
	 
	5
	10
	 
	 
	 
	42

	206
	 
	 
	30
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	61

	207
	 
	 
	30
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	61

	208
	 
	 
	300
	10
	 
	300
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	650

	209
	 
	10
	50
	25
	50
	500
	100
	10
	 
	10
	 
	10
	600
	30
	 
	 
	1.395

	210
	19
	20
	400
	5
	50
	300
	 
	 
	 
	10
	10
	 
	700
	30
	 
	10
	1.554

	211
	7
	10
	20
	 
	5
	50
	5
	20
	 
	3
	 
	10
	10
	 
	 
	10
	150

	212
	7
	10
	20
	2
	5
	50
	5
	20
	 
	3
	 
	10
	10
	 
	 
	10
	152

	213
	 
	 
	10
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	77

	214
	 
	2
	5
	1
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	55

	215
	 
	 
	10
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	87

	216
	6
	5
	5
	 
	2
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	2
	 
	2
	46

	217
	6
	10
	8
	19
	5
	20
	 
	 
	 
	3
	6
	5
	20
	4
	 
	10
	116

	218
	79
	50
	20
	2
	60
	50
	20
	20
	1
	20
	 
	 
	20
	 
	3
	10
	355

	219
	 
	 
	100
	8
	 
	100
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	248

	220
	 
	 
	200
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	430

	221
	 
	 
	60
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	90

	222
	 
	 
	10
	5
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	55

	223
	 
	 
	10
	7
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	57

	224
	7
	 
	30
	13
	5
	20
	3
	15
	 
	5
	6
	5
	40
	4
	 
	15
	168

	225
	 
	 
	50
	32
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	97

	226
	 
	 
	20
	38
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	278

	227
	 
	 
	30
	12
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	162

	228
	2
	 
	100
	10
	10
	2
	 
	3
	50
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	197

	229
	15
	 
	200
	15
	20
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	272

	230
	 
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	76

	231
	 
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	76

	232
	 
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	76

	233
	7
	 
	50
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	20
	 
	 
	 
	83

	234
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	235
	 
	 
	350
	10
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	465

	236
	 
	 
	 
	1
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	1
	9

	237
	 
	2
	50
	21
	5
	10
	10
	 
	 
	 
	4
	5
	10
	 
	 
	2
	119

	238
	2
	 
	100
	32
	5
	 
	10
	 
	 
	 
	2
	 
	80
	 
	 
	 
	231

	239
	 
	 
	20
	17
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	78

	240
	 
	 
	50
	5
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	75

	241
	 
	 
	200
	25
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	375

	242
	 
	 
	200
	10
	5
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	267

	243
	 
	5
	20
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	60
	 
	 
	 
	91

	244
	 
	5
	20
	6
	20
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	86

	245
	 
	5
	20
	13
	2
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	1
	101

	246
	 
	 
	400
	12
	150
	100
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	70
	 
	 
	 
	742

	247
	 
	 
	150
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	350

	248
	 
	 
	10
	15
	2
	2
	2
	 
	40
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	121

	249
	 
	 
	500
	10
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	710

	250
	1
	 
	10
	2
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	113

	251
	 
	 
	200
	1
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	 
	 
	701

	252
	 
	 
	50
	10
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	10
	 
	 
	 
	95

	253
	200
	 
	100
	 
	50
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	352

	254
	 
	 
	50
	2
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	282

	255
	 
	 
	50
	4
	20
	100
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	424

	256
	 
	 
	50
	45
	10
	100
	10
	 
	 
	30
	10
	30
	300
	 
	 
	10
	595

	257
	10
	 
	50
	16
	10
	100
	10
	 
	 
	20
	10
	 
	300
	 
	10
	10
	546

	258
	 
	20
	50
	5
	10
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	700
	 
	 
	10
	895

	259
	10
	100
	50
	7
	50
	80
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	1600
	50
	 
	20
	1.997

	260
	 
	 
	30
	10
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	210

	261
	 
	 
	30
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	80

	262
	50
	10
	100
	30
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	215

	263
	 
	10
	30
	10
	20
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	50
	 
	 
	 
	130

	264
	 
	 
	20
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	70
	 
	 
	 
	105

	265
	100
	 
	300
	 
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	470

	266
	 
	 
	200
	10
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	230

	267
	2
	 
	 
	 
	5
	5
	 
	5
	15
	5
	 
	 
	20
	 
	 
	3
	60

	268
	3
	 
	30
	 
	5
	5
	 
	 
	10
	5
	 
	 
	20
	 
	2
	 
	80

	269
	10
	2
	10
	9
	5
	20
	 
	10
	10
	5
	4
	5
	10
	2
	 
	 
	102

	270
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	25

	271
	 
	 
	20
	4
	 
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	10
	 
	 
	1
	38

	272
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	21

	273
	 
	1
	2
	 
	 
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	8

	274
	9
	5
	10
	2
	 
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	36

	275
	6
	 
	20
	 
	1
	 
	 
	5
	 
	2
	4
	 
	10
	 
	 
	 
	48

	276
	2
	1
	5
	 
	1
	5
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	1
	 
	 
	 
	17

	277
	40
	25
	10
	22
	5
	500
	20
	 
	10
	10
	10
	 
	1000
	10
	 
	100
	1.762

	278
	48
	25
	50
	26
	50
	500
	20
	5
	15
	10
	15
	 
	1200
	10
	 
	100
	2.074

	279
	 
	 
	 
	5
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	5
	3
	30
	 
	 
	 
	63

	280
	 
	 
	 
	5
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	5
	3
	200
	 
	 
	 
	233

	281
	5
	 
	 
	 
	6
	20
	20
	 
	 
	 
	 
	3
	300
	 
	 
	10
	364

	282
	1
	 
	 
	1
	5
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	50
	1
	 
	2
	83

	283
	5
	15
	5
	2
	50
	10
	5
	15
	 
	 
	 
	5
	10
	 
	 
	6
	128

	284
	5
	15
	10
	2
	50
	10
	5
	15
	 
	 
	 
	5
	10
	 
	 
	6
	133

	285
	 
	 
	30
	 
	 
	150
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	300

	286
	 
	 
	30
	 
	 
	150
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	210

	287
	 
	 
	30
	 
	 
	150
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	220

	288
	 
	 
	10
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	115

	289
	 
	 
	100
	 
	15
	150
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	12
	12
	594

	290
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	130

	291
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	130

	292
	 
	 
	20
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	130

	293
	 
	 
	30
	 
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	110

	294
	 
	 
	30
	7
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	117

	295
	 
	 
	30
	7
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	117

	296
	 
	 
	30
	7
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	117

	297
	 
	 
	30
	 
	 
	50
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	110

	298
	2
	3
	10
	4
	10
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	1
	2
	582

	299
	 
	 
	20
	 
	10
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	630

	300
	 
	 
	20
	18
	1
	50
	1
	 
	 
	2
	 
	1
	40
	 
	 
	1
	134

	301
	 
	 
	10
	8
	1
	50
	1
	 
	 
	2
	 
	1
	40
	 
	 
	1
	114

	302
	 
	 
	100
	 
	2
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	150
	 
	 
	 
	302

	303
	 
	2
	5
	4
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	5
	 
	3
	2
	32

	304
	 
	10
	 
	10
	50
	150
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	220

	305
	 
	 
	30
	6
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	6
	5
	100
	 
	 
	 
	147

	306
	 
	5
	30
	4
	5
	 
	10
	 
	 
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	5
	66

	307
	8
	5
	30
	5
	10
	20
	10
	 
	 
	10
	4
	5
	100
	 
	3
	10
	220

	308
	15
	50
	10
	32
	100
	50
	 
	 
	 
	10
	20
	20
	100
	 
	200
	20
	627

	309
	15
	50
	10
	22
	100
	50
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	100
	 
	50
	20
	427

	310
	150
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	311
	 
	300
	1000
	50
	5000
	 
	2000
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10000
	 
	18.350

	312
	 
	2
	6
	 
	1
	1
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	61

	313
	 
	2
	6
	 
	1
	1
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	41

	314
	 
	 
	 
	 
	2
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	55

	315
	 
	 
	6
	1
	2
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	4
	25

	316
	 
	 
	6
	4
	2
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	2
	25

	317
	12
	 
	20
	4
	15
	100
	 
	 
	 
	10
	4
	 
	 
	10
	 
	10
	185

	318
	 
	 
	10
	5
	2
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	20
	 
	3
	 
	145

	319
	2
	10
	40
	2
	2
	50
	10
	10
	 
	 
	10
	5
	100
	 
	3
	10
	254

	320
	8
	 
	40
	3
	5
	200
	10
	10
	 
	10
	 
	5
	80
	10
	 
	10
	391

	321
	 
	 
	8
	8
	2
	20
	 
	3
	1
	2
	 
	 
	25
	 
	 
	2
	71

	322
	 
	 
	5
	15
	50
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	76

	323
	 
	100
	500
	 
	100
	1000
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1000
	 
	 
	30
	2.730

	324
	 
	 
	500
	 
	100
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1000
	 
	 
	30
	1.635

	325
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	7

	326
	1
	10
	30
	7
	4
	50
	 
	5
	 
	5
	4
	10
	10
	 
	 
	 
	136

	327
	1
	100
	10
	507
	20
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	768

	328
	 
	 
	10
	301
	300
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	761

	329
	 
	 
	10
	601
	300
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	20
	1.131

	330
	 
	 
	10
	401
	300
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	911

	331
	 
	 
	10
	401
	300
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	861

	332
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	5

	333
	 
	 
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	3
	9

	334
	 
	 
	3
	 
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	7

	335
	 
	 
	3
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	6

	336
	 
	 
	3
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	7

	337
	 
	 
	3
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	8

	338
	 
	 
	6
	2
	1
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	11

	339
	 
	10
	100
	13
	 
	200
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	300
	 
	 
	 
	628

	340
	8
	10
	70
	25
	15
	50
	10
	5
	 
	5
	10
	10
	300
	2
	2
	20
	542

	341
	2
	 
	5
	5
	5
	10
	5
	10
	 
	2
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	55

	342
	 
	 
	200
	4
	 
	100
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	324

	343
	 
	 
	600
	10
	 
	500
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	1.190

	344
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	11

	345
	1
	2
	5
	 
	5
	5
	5
	10
	 
	5
	 
	 
	5
	 
	 
	5
	48

	346
	 
	2
	5
	1
	 
	 
	5
	2
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	5
	25

	347
	 
	 
	5
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	21

	348
	 
	 
	5
	1
	5
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	26

	349
	 
	 
	5
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	21

	350
	 
	 
	200
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	310

	351
	 
	 
	20
	11
	20
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	66

	352
	 
	20
	20
	36
	20
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	121

	353
	 
	5
	100
	65
	5
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	210

	354
	41
	20
	40
	1
	4
	5
	2
	20
	 
	5
	15
	 
	50
	12
	 
	10
	225

	355
	 
	 
	5
	4
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	30

	356
	2
	 
	20
	 
	50
	1
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	75

	357
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	358
	 
	 
	200
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	205

	359
	 
	 
	500
	30
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1.030

	360
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500

	361
	 
	 
	200
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	220

	362
	 
	 
	500
	300
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	850

	363
	 
	10
	 
	21
	 
	10
	20
	 
	 
	10
	 
	3
	5
	 
	 
	2
	81

	364
	 
	 
	 
	3
	 
	10
	20
	 
	 
	 
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	41

	365
	 
	 
	 
	3
	 
	10
	10
	 
	 
	 
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	31

	366
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200

	367
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200

	368
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200

	369
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	500

	370
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	500

	371
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	372
	 
	5
	5
	 
	10
	1
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	31

	373
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	374
	 
	10
	20
	 
	2
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	37

	375
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	376
	 
	 
	 
	3
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	38

	377
	 
	 
	10
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	42

	378
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	7

	379
	 
	 
	5
	1
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	9

	380
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	381
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	382
	31
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	31

	383
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	384
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	385
	 
	 
	 
	7
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	7

	386
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	387
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	388
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	389
	 
	 
	 
	55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	55

	390
	 
	 
	 
	55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	55

	391
	 
	 
	 
	55
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	55

	392
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	393
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	394
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	395
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	396
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15

	397
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	398
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4

	399
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	400
	 
	 
	 
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	250

	401
	 
	 
	 
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	250

	402
	 
	 
	 
	250
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	250

	403
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	404
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	405
	 
	 
	 
	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	500

	406
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	407
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	408
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100

	409
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100

	410
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100

	411
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	412
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	413
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	414
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	415
	 
	 
	 
	360
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	360

	416
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3

	417
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	418
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	419
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	420
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	421
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	422
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	423
	 
	 
	 
	8
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	8

	424
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	425
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	426
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	427
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	428
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	429
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	430
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	431
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	432
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	433
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	434
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	435
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	436
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	437
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	438
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	439
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	440
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	441
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	442
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200

	443
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	444
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	445
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	446
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	447
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	448
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	449
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	450
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	451
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	452
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	453
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20

	454
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	455
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	456
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	457
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	458
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	459
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10

	460
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50

	461
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	462
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	463
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	25
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	25

	464
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	465
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50

	466
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5

	467
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	100

	468
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	100

	469
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	100

	470
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	 
	100

	471
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	 
	10

	472
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	35
	 
	 
	 
	 
	35

	473
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	35
	 
	 
	 
	 
	35

	474
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	 
	40

	475
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	 
	 
	 
	 
	40

	476
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	 
	30

	477
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	 
	5

	478
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	3

	479
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	3

	480
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	31

	481
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	21

	482
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	40
	41

	483
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	21

	484
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	2
	6

	485
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	3
	7

	486
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	487
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	488
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	489
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	490
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	491
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	492
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	493
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	494
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	495
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	496
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	15

	497
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	498
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	499
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	500
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	501
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	100

	502
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	503
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	504
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	505
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	506
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	507
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	508
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	509
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	2

	510
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	511
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	50

	512
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	513
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	514
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	515
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	516
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 
	 
	2

	517
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	25
	 
	 
	 
	25

	518
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	3

	519
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	520
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	100

	521
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	100
	 
	 
	 
	100

	522
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	15

	523
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	524
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	525
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	30

	526
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30
	 
	 
	 
	30

	527
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	528
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	50
	 
	 
	 
	50

	529
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20
	 
	 
	 
	20

	530
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	15
	 
	 
	 
	15

	531
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	1

	532
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	1

	533
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	534
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	3

	535
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	3

	536
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	3

	537
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	3

	538
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	 
	3

	539
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 
	 
	10

	540
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	541
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 
	 
	5

	542
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	543
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	4
	 
	 
	 
	4

	544
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	200
	 
	 
	 
	200


4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais participantes (se houver).
Marechal Cândido Rondon, __ de ____________ de 2026.

ADRIANO BACKES
Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

ANEXO A ARP - CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 34/2026, Abertura 18 de maio de 2026 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ____________________________ E-mail: ____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT


	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2025. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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